
  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 011/2025 
 
 
OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no FORNECIMENTO DE DIETA ENTERAL E DIETA 
PARENTERAL PARA O SERVIÇO DE NUTRIÇÃO HOSPITALAR DOS 
PACIENTES ADULTOS E INFANTIS, ASSEGURANDO CONDIÇÕES 
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS, a ser realizada nas unidades do serviço de 
saúde sob a gestão da Secretaria Municipal de Araruama, pelo período 
de 60 (sessenta) meses. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$2.154.112,80 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 27/02/2025 às 10h00min (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item  
 
MODO DE DISPUTA: 
[FECHADO E ABERTO] 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
[SIM]  
 
 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
[SIM]   



       EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação 

Torna-se público que o
28.531.762/0001-33, por meio da SECRETARIA
Kennedy, 120 - Centro, Araruama/RJ, CEP 28.979
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA
Decretos Municipais nº 009/2024, 010/2024, 011/2024 e 052/2024, com suas alterações posteriores, bem 
como pelos preceitos de Direito P
condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é 
empresa especializada no FORNECIMENTO DE DIETA ENTE
SERVIÇO DE NUTRIÇÃO HOSPITALAR DOS PACIENTES ADULTOS E INFANTIS, ASSEGURANDO 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS, 
Secretaria Municipal de Araruama, pelo período de 60
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência
Básico, facultando-se ao licitante a participação em quan

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão:

3.1.1 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive 
Sistema de Cadastramento Unificado
https://licitanet.com.br/. 

3.1.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensej
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.1.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I 
(TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.1.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plename
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.1.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requi
licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
(Processo Administrativo n° 19012/2024) 

se público que o MUNICÍPIO DE ARARUAMA inscrito 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com endereço

Centro, Araruama/RJ, CEP 28.979-087, realizará licitação, para registro de preços
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos 

Decretos Municipais nº 009/2024, 010/2024, 011/2024 e 052/2024, com suas alterações posteriores, bem 
como pelos preceitos de Direito Público, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
FORNECIMENTO DE DIETA ENTERAL E DIETA PARENTERAL PARA O 

SERVIÇO DE NUTRIÇÃO HOSPITALAR DOS PACIENTES ADULTOS E INFANTIS, ASSEGURANDO 
SANITÁRIAS, a ser realizada nas unidades do serviço de saúde sob a gestão da 

, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

DO REGISTRO DE PREÇOS 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

participar deste Pregão: 

Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, que estejam com Credenciamento

Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Licitanet 

tação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensej
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

te o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I 

Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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 no CNPJ sob o nº 
endereço na Avenida John 
a registro de preços, na 

, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos 
Decretos Municipais nº 009/2024, 010/2024, 011/2024 e 052/2024, com suas alterações posteriores, bem 

úblico, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
RAL E DIETA PARENTERAL PARA O 

SERVIÇO DE NUTRIÇÃO HOSPITALAR DOS PACIENTES ADULTOS E INFANTIS, ASSEGURANDO 
a ser realizada nas unidades do serviço de saúde sob a gestão da 

conforme condições, quantidades 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto 
tos itens forem de seu interesse. 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

Credenciamento regular no 
Sistema de Compras do Licitanet  – 

tação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

te o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I 

Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 
nte os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

sitos de habilitação e proposta sujeitará a 
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3.1.6 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante e subsequente encaminhame
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

3.1.7 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 
pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 
entre os Planos de Adesão disponíveis no site 

3.1.8 As licitantes deverão utilizar credencial

3.1.8.1. Os interessados deverão atender
dia útil anterior à data prevista para recebimento

3.1.9 As licitantes deverão utilizar credencial

3.1.10 Para os itens 1, 4, 6 a 10, 13, 26, 30 e 32 da tabela do Anexo II, 
todos os portes de empresa. 

3.1.11 Para demais itens da Tabela do anexo II , 
individual, microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.1.11.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte

3.1.12 Será concedido tratamento favo
as sociedades cooperativas mencionadas no 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.2. Não poderão disputar esta licitação:

3.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.2.3 sociedades cooperativas; 

3.2.4 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.5 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirig
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.8 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 
cnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos de Adesão disponíveis no site https://www.licitanet.com.br/. 

utilizar credencial e senha ou certificado digital para acesso ao Sistema.

atender às condições exigidas no cadastramento 
recebimento das propostas. 

utilizar credencial e senha ou certificado digital para acesso ao Sistema.

1, 4, 6 a 10, 13, 26, 30 e 32 da tabela do Anexo II, a participação é ampla para 

da Tabela do anexo II , a participação é exclusiva ao microempreendedor 
ual, microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricult
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

Não poderão disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

ídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
nto da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 
cnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

acesso ao Sistema. 

 no SICAF até o terceiro 

acesso ao Sistema. 

a participação é ampla para 

a participação é exclusiva ao microempreendedor 
ual, microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

recido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
, para o agricultor familiar, 

MEI, nos limites previstos da Lei 

sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
ente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

ídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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3.2.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.2.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.2.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conf
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. O impedimento de que trata o item 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compr
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.2.5 e 3.2.6
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.7. O disposto nos itens 3.2.5 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

4.1. O valor estimado da contratação 
quatro mil cento e doze reais e oitenta
III). 

4.2. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento municipal 

Programa de Trabalho:10.302.0043.2124

Natureza da Despesa: 3.3.90.99.60 

Despesa: 2593 
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sas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

ciedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conf
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

O impedimento de que trata o item 3.2.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
3.2.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

 e 3.2.6 não impede a licitação ou a contratação de serv
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

nadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

A vedação de que trata o item 3.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
ante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

ORÇAMENTO ESTIMADO  

O valor estimado da contratação totaliza R$ 2.154.112,80 (dois milhões cento e cinquenta e 
e doze reais e oitenta centavos), conforme Valor Estimado pela Administração (Anexo 

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento municipal : 

rograma de Trabalho:10.302.0043.2124 
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sas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

ovado o ilícito ou a utilização 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

nadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
ante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

dois milhões cento e cinquenta e 
conforme Valor Estimado pela Administração (Anexo 

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão à conta de recursos específicos 
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4.3. Declara-se, por oportuno, que as despesas com a efetivação do objeto em tela possuem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio d
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresent
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 
Fonte de referência não encontrada.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá de
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em ca
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º
14.133, de 2021. 

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para micr
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
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se, por oportuno, que as despesas com a efetivação do objeto em tela possuem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 
Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
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se, por oportuno, que as despesas com a efetivação do objeto em tela possuem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

o sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

ação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! 

Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

clarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
mpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

oempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
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5.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou repres
exterior; 

5.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, des
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite

5.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previd

5.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos

5.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgam
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os p
da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

5.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de v
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.13.1 valor superior a lance já registrado pelo forne
julgamento por menor preço; e 
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que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

constituída sob a forma de sociedade por ações. 

s guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

ponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
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entação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
de que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

s guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

sujeitará o licitante às sanções previstas 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
ento, os documentos de habilitação 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
rocedimentos de abertura da sessão pública e 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

ponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

alores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

cedor no sistema, quando adotado o critério de 



       EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação 

5.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e perman

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário do item; 

6.1.2 marca; 

6.1.3 fabricante;  

6.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo do lote/item, estabelecid
Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cu
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequada
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será 
apresentação. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 19012
 
Ass.____________    Fl.  

percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

e da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

REENCHIMENTO DA PROPOSTA 

deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

devendo respeitar o quantitativo do lote/item, estabelecid

do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
esponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
dequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequada
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
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percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

entemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

e da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

devendo respeitar o quantitativo do lote/item, estabelecido no Termo de 

do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

stos operacionais, encargos previdenciários, 
direta ou indiretamente na execução do 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
esponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
dequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

a contar da data de sua 
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6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência, anexo ao edital;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 
de fiscalização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os lic
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer l
e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$0,05 (cinco centavos). 

7.9. O licitante poderá, uma única 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver la
duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de p
caso de lances intermediários. 
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência, anexo ao edital; 

o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência

O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo
de fiscalização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
denação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

 vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de p
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s normas de regência de 

Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
no Termo de Referência, anexo ao edital; 

sponsabilização pelos órgãos 
de fiscalização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
denação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

itantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

ances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
nce ofertado nos últimos dois minutos do período de 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
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7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envi
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiore
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

7.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

7.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando 
duração da sessão pública. 

7.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse per
caso de lances intermediários. 

7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de class

7.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disput
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Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação

nida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
sentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiore
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de class

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação.  

nida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

o de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
íodo de prorrogação, inclusive no 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

a aberta, para a definição das demais colocações. 
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7.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temp
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lici
dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para 
porte, uma vez encerrada a etapa de la
Federal, do porte da entidade empresarial
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo
empresa de maior porte, assim como das dem
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.20.1 Nessas condições, as propostas de 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte
manifeste no prazo estabelecido, serão con
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofe

7.20.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano
contratos com a Administração Pública cujos valores som
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul
lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temp
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lici

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

as da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
ixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

ência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

avendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

as da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

participação de microempresas e empresas de pequeno 
nces, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
ais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

microempresas e empresas de pequeno porte que se 
ixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

melhor classificada desista ou não se 
microempresa e empresa de 

que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

ência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

ados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

avendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
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7.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;

7.22.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

7.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no cas
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.22.2.2. empresas brasileiras;

7.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação,
dezembro de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantaj
resultado do julgamento. 

7.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do proce
licitatório. 

7.24.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando ne
apresentados. 

7.24.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.25. Após a negociação do preço, o Preg

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conform
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
cadastros: 

8.1.1 SICAF; 
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disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
sificação; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

te, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,

etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantaj

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

osta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do proce

olicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO 

Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.1.1 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
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disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

te, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
o de licitação realizada por órgão ou 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,. 

etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

osta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

olicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

cessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

oeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
e previsto no art. 14 da Lei nº 

especialmente quanto à existência de sanção 
consulta aos seguintes 
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8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina

8.2. A consulta aos cadastros será realizada 

8.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação d
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vín
similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado

8.6. Será desclassificada a proposta

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/P

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi
integrada ou integrada, a caracterizaçã

8.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme pla
ao edital; 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado

proposta vencedora que:  

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/P

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

ção de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme pla
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CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

da empresa licitante. 

A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

culos societários, linhas de fornecimento 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Edital ou seus anexos, desde 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

item anterior, só será considerada após diligência do 

ção de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
o do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 
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8.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenh
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quant
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi
adequações indispensáveis no cronograma físico
do contrato. 

8.11.2 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.11.3 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 
exequibilidade da proposta. 

8.11.4 Para efeito do subitem anterior, admite
contratada, visando assegurar a execução do
remuneração do serviço. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá
aceitação da proposta. 

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados
licitantes. 
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No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

ndícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

s valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

dmitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

presentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, des
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados
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No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

ndícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

a sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

s valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
itativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

dmitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

ar excepcional aditamento posterior 

Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
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8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, o
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a a
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1 Habilitação jurídica: 

9.1.1 No caso de empresário individual
da Junta Comercial da respectiva sede.

9.1.2 Em se tratando de Microempreendedor
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br

9.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respo
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de

9.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas M
onde tem sede a matriz, no caso de 

9.1.5 No caso de sociedade simples: 
Jurídicas do local de sua sede, acom

9.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de 
no País. 

9.1.7 Os documentos acima deverão
respectiva. 

9.1.8 CPF e Cédula de Identidade
relacionados nos documentos acima.

9.2 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
Físicas, conforme o caso. 

9.2.2 Prova de regularidade fiscal
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
Fazenda Nacional. 

9.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual
equivalente, na forma da Lei, mediante
Regularidade Fiscal perante a Receita Es
emitida pelo órgão próprio da Procuradoria

9.2.4 Prova de regularidade com o
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Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
sede. 

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

de documento comprobatório de seus administradores.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
 ser o participante sucursal, filial ou agência. 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

deverão estar acompanhados de todas as alterações

Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso
documentos acima. 

trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
 do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
mediante a apresentação da Certidão Negativa 

Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa de Dívida Ativa, 
Procuradoria Geral do Estado. 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
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Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
u havendo entrega de amostra fora das especificações 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
ceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

Certificado da Condição de 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

nsabilidade limitada - 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

administradores. 

onde opera, com averbação no Registro 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
dos seus administradores. 

sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

alterações ou da consolidação 

caso estes não constem 

ou no Cadastro de Pessoas 

apresentação de certidão 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

e da Procuradora-Geral da 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
 de Débitos relativos à 

tadual acompanhada da Certidão Negativa de Dívida Ativa, 

(FGTS). 
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9.2.5 Prova de inexistência de 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

9.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contr
sede do licitante, pertinente ao seu ramo

9.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
atividade em cujo exercício contrata 

9.2.8 caso o licitante seja considerado
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
domicílio ou sede, ou outra equivalente,

9.3 Qualificação Econômico-Financeira:

9.3.1 Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, 
sede da pessoa jurídica, emitidas até
exceto quando dela constar o prazo 

9.3.1.1 No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação 
de falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo fórum competente, 
informando em que fase se encontra

9.3.1.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação
judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da
entrega da documentação exigida 
homologado pelo Juízo competente.

9.3.2 A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com as certidões
exigidas, declaração passada pela autorid
Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falência ou concordatas
Certidão dos Cartórios da Comarca
no Município de ARARUAMA. 

9.3.3 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do 
registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da 
empresa, ou ainda, pelo Sistema Público
balancetes ou balanços provisórios,
mais de 3 (três) meses da data de apresentação

9.3.3.1 Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

I. Sociedades regidas pela Lei nº

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na

- Por meio de registros do Sistema

II. Sociedades por cota de responsabilidade

- Por fotocópia do Livro Diário, 
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 débitos inadimplidos perante a Justiça do 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
 ou concorre. 

considerado isento dos tributos municipais relacionados
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

utra equivalente, na forma da lei. 

Financeira: 

Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor da 
até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo
 de validade. 

No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação 
falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo fórum competente, 

encontra o feito em juízo. 

Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação
judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da

 no presente item, que o plano de recuperação
competente. 

A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com as certidões
declaração passada pela autoridade judiciária de sua comarca, indicando quais os 

Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falência ou concordatas
Comarca para fins de Licitação Pública, exceto se a empresa

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente 
Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da 

Público de Escrituração Digital (SPED), vedada 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

de apresentação da proposta. 

Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 

 circulação; ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

responsabilidade limitada (LTDA): 

 inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
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 Trabalho, mediante a 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

maio de 1943. 

, relativo ao domicílio ou 
contratual. 

do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

relacionados ao objeto licitatório, 
declaração da Fazenda Municipal do seu 

expedida pelo distribuidor da 
preâmbulo deste Edital, 

No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação 
falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo fórum competente, 

Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 
judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da 

recuperação já foi aprovado ou 

A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com as certidões 
ade judiciária de sua comarca, indicando quais os 

Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falência ou concordatas, ou a 
a empresa estiver sediada 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

Livro Diário, o qual deverá estar devidamente 
Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da 

 a sua substituição por 
 quando encerrados há 

Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

 do licitante. 

Encerramento, 
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devidamente autenticado na Junta Comercial
equivalente; ou 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações
Junta Comercial da sede ou domicílio

III. Sociedade criada no exercício 

- Fotocópia do Balanço de Abertura,
sede ou domicílio do licitante, ou 

- Por meio de registros do Sistema

IV. Sociedades sujeitas ao regime

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações
Junta Comercial da sede ou domicílio

V. As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED
apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita Federal do 
Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial 
em formato digital será comprovada por meio do re
Escrituração Digital (SPED), quando do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do 
art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96,
Federal nº 9.555/18. 

9.3.4 Comprovação da boa situação financeira 
Índices de Liquidez Geral (ILG), Índice
devendo ser demonstrados pelos licitantes e as
CRC podendo ser utilizado o modelo (Anexo V 
Certidão de Habilitação Profissional, conforme Resolução CFC Nº 1637/2021, através das fórmulas abaixo. 
Para ser considerada habilitada a empresa

Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00.
1,00. Liquidez Corrente (ILC) = índice

Fórmulas 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável à Longo Prazo PC

ELP = Exigível à Longo Prazo 

ISG = AT / (PC + ELP) 

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 

ILC = AC / PC 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 19012
 
Ass.____________    Fl.  

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em

Demonstrações Contábeis devidamente registrados
domicílio do licitante. 

 em curso: 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06:

Demonstrações Contábeis devidamente registradas
domicílio da licitante. 

As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED
balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita Federal do 

Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial 
comprovada por meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de 

quando do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do 
1.800/96, incluído pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e

Comprovação da boa situação financeira da empresa que será baseada na obtenção dos 
Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez

demonstrados pelos licitantes e assinados por seus contadores devidamente registrado no 
modelo (Anexo V – Análise Econômico-financeira), 

Profissional, conforme Resolução CFC Nº 1637/2021, através das fórmulas abaixo. 
a empresa deverá possuir os seguintes resultados: 

Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00. Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 
índice maior ou igual a 1,00. 

GERAL 

PC = Passivo Circulante 

GERAL 
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em outro órgão 

registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da 

123/06: 

registradas ou autenticadas na 

As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 
balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita Federal do 

Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial 
cibo de entrega emitido pelo Sistema Público de 

quando do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do 
8.638/16, e art. 2º do Decreto 

da empresa que será baseada na obtenção dos 
Liquidez Corrente (ILC), 

sinados por seus contadores devidamente registrado no 
financeira), acompanhado da 

Profissional, conforme Resolução CFC Nº 1637/2021, através das fórmulas abaixo. 
 

Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 
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ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

AC = Ativo Circulante PC = Passivo 

9.3.5 Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valo
atualização para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação será 
obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente regi
ou pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos
da Lei. 

9.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA

9.4.1 Atestado de capacidade técnica, regularmente emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que demonstre inequívoca e detalhadamente que a licitante já forneceu o objeto com as mesmas 
especificações técnicas e em características similares em quantidades não inferior a 50% por item, 
respeitada as parcelas de menor relevância, conforme artigo 

9.4.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9.4.3 Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal, nos termos da resolução RDCs 
Anvisa 719 e 720/2022 e Instrução Normativa Número 60 de 2019 da Anvisa, 
67, inciso IV da Lei 14.133/21. 

9.4.4 Qualificação Econômica: Apresentar garantia de proposta de 1% (um por cento) do preço 
estimado pelo TR, tal como o artigo 58, § 1º da Lei 14.133/2021 autoriza, na modalidade em que se 
estabelecer no Edital; 

9.4.5 A Licitante deverá ostentar capacidade financeira capaz de suportar os compromissos contraídos 
com o município de Araruama por meio da apresentação do balanço patrimonial dos exercícios de 2022 e 
2023, contendo os índices de saúde financeira, decla
14.133/2021, regulamente elaborados por contador registrado no Conselho de Contabilidade do Estado 
onde o fornecedor estiver sediado. 

9.5 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES:

9.5.1 Modelo de Declaração Unificada

9.6 A documentação exigida para
financeira, poderá ser substituída pelo

9.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas
em tradução livre. 

9.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de reg
traduzidos por tradutor juramentado
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí
consulados ou embaixadas. 

9.9 Quando permitida a participação de 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico- financeira, quando exigida,
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CORRENTE 

 Circulante 

Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido 
superior a 10% (dez por cento) do valor total máximo estimado pela administração, admitida a 

para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação será 
feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente regi

Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios

E ECONÔMICA: 

Atestado de capacidade técnica, regularmente emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
do, que demonstre inequívoca e detalhadamente que a licitante já forneceu o objeto com as mesmas 

especificações técnicas e em características similares em quantidades não inferior a 50% por item, 
respeitada as parcelas de menor relevância, conforme artigo 67, inciso II da Lei 14.133/21.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

a contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal, nos termos da resolução RDCs 
Anvisa 719 e 720/2022 e Instrução Normativa Número 60 de 2019 da Anvisa, bem como conforme artigo 

Qualificação Econômica: Apresentar garantia de proposta de 1% (um por cento) do preço 
estimado pelo TR, tal como o artigo 58, § 1º da Lei 14.133/2021 autoriza, na modalidade em que se 

A Licitante deverá ostentar capacidade financeira capaz de suportar os compromissos contraídos 
com o município de Araruama por meio da apresentação do balanço patrimonial dos exercícios de 2022 e 
2023, contendo os índices de saúde financeira, declarada de acordo com o artigo 69 § 1º da Lei nº 
14.133/2021, regulamente elaborados por contador registrado no Conselho de Contabilidade do Estado 

 

COMPLEMENTARES: 

Unificada – Anexo IV 

para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista  e  econômico
pelo registro cadastral no SICAF. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorc
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Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido 
r total máximo estimado pela administração, admitida a 

para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação será 
feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado, 

últimos exercícios sociais, na forma 

Atestado de capacidade técnica, regularmente emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
do, que demonstre inequívoca e detalhadamente que a licitante já forneceu o objeto com as mesmas 

especificações técnicas e em características similares em quantidades não inferior a 50% por item, 
67, inciso II da Lei 14.133/21. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

a contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal, nos termos da resolução RDCs 
bem como conforme artigo 

Qualificação Econômica: Apresentar garantia de proposta de 1% (um por cento) do preço 
estimado pelo TR, tal como o artigo 58, § 1º da Lei 14.133/2021 autoriza, na modalidade em que se 

A Licitante deverá ostentar capacidade financeira capaz de suportar os compromissos contraídos 
com o município de Araruama por meio da apresentação do balanço patrimonial dos exercícios de 2022 e 

rada de acordo com o artigo 69 § 1º da Lei nº 
14.133/2021, regulamente elaborados por contador registrado no Conselho de Contabilidade do Estado 

e  trabalhista  e  econômico-

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
inicialmente apresentados 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
istro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

no Decreto nº 8.660, de 
lo, ou consularizados pelos respectivos 

consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

cada consorciado. 
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9.10 Os documentos exigidos para
por ou perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade

9.11 Os documentos exigidos para
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

9.12 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (
14.133/2021). 

9.13 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de
Social, previstas em lei e em outras normas

9.14 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem
trabalhistas assegurados na Constituição
convenções coletivas de trabalho e 
propostas. 

9.15 A habilitação será verificada

9.15.1 Somente haverá a necessidade
apresentação dos documentos originais não
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (

9.15.1.1 Nos casos de declarações e documentos escaneados cuja assinatura não possua chancela 
para verificação em sítio eletrônico ou não atenda aos requisitos do Decreto Federal 10.543/2020, poderá o
pregoeiro convocar a licitante para
autenticação por servidor da comissão

9.16 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos s
mantê-los atualizados junto aos órgãos
correção ou à alteração dos registros tão logo

9.16.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. 

9.17 A verificação pelo pregoeiro,
certidões constitui meio legal de prova, para fins

9.17.1 Os documentos exigidos
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.18 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, Os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto.

9.19 A verificação no SICAF ou a exigência do
relação ao licitante vencedor. 

9.19.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
licitante mais bem classificado. 
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para fins de habilitação poderão ser apresentados em
ou perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

sua responsabilidade pessoal. 

para fins de habilitação poderão ser substituídos
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

e apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

outras normas específicas. 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
 nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

necessidade de comprovação do preenchimento de
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º

Nos casos de declarações e documentos escaneados cuja assinatura não possua chancela 
verificação em sítio eletrônico ou não atenda aos requisitos do Decreto Federal 10.543/2020, poderá o

para no prazo de 2(dois) dias úteis apresentar documento
comissão de pregão eletrônico, sob pena de invalidação

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

ncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
prova, para fins de habilitação. 

exigidos para habilitação que não estejam contemplados
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas

do pregoeiro. 

habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, Os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto. 

A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
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em original, por cópia ou 
ou perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

substituídos por registro cadastral 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

e apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
reabilitado da Previdência 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de 
atendimento dos direitos 
normas infralegais, nas 

ntes na data de entrega das 

abrangidos. 

de requisitos mediante 
s quando houver dúvida em relação à integridade do 

IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

Nos casos de declarações e documentos escaneados cuja assinatura não possua chancela 
verificação em sítio eletrônico ou não atenda aos requisitos do Decreto Federal 10.543/2020, poderá o 

documento original para 
pena de invalidação do documento. 

eus dados cadastrais no SICAF e 
proceder, imediatamente, à 

tornem desatualizados. 

ncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

entidades emissores de 

contemplados no SICAF serão 
02 (duas) horas, prorrogável por igual 

habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, Os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

s documentos nele não contidos somente será feita em 

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
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9.19.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.19.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos,

9.19.4 Complementação de informaç
que necessária para apurar fatos existentes 

9.19.5 Atualização de documentos
propostas. 

9.20 Na análise dos documentos
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo

9.21 Na hipótese de o licitante 
proposta subsequente e assim sucessivamente,
que atenda ao presente Edital, observa

9.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao Edital de licitação,

9.23 A comprovação de regularidade
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9.24 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será decl
vencedora. 

10. DA GARANTIA: 

10.1 Tendo em vista que o grande vulto do objeto em tela, a
1% (um por cento)  do valor global estimado, previsto no item 4.
de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme 
art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, podendo a licitante optar por uma das seguintes 
modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA, SEGU
BANCÁRIA; 

10.2 A garantia deverá estar em nome da proponente e ser realizada à favor da Prefeitura Municipal de 
Araruama e endereçada à Tesouraria da mesma, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 
Lei Federal 14.133/2021; 

10.3 A licitante deverá, como condição de habilitação, apresentar junto a sua documentação de 
HABILITAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia que será emitido pela Tesouraria desta 
municipalidade; 

10.4 Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhime
na Conta n° 10251-2, agência 0893-

10.5 Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada sua 
escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, 
definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal);

10.6 A garantia prestada para participação da licitação, como qualificação econômico
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Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

sente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
documentos, salvo em sede de diligência Lei 14.133/21, art. 64.

informações acerca dos documentos já apresentados 
fatos existentes à época da abertura do certame; e 

documentos cuja validade tenha expirado após a data

documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

 não atender às exigências para habilitação, o 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
observado o prazo disposto no subitem 12.17.1. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será decl

Tendo em vista que o grande vulto do objeto em tela, as licitantes deverão garantia de proposta de 
do valor global estimado, previsto no item 4.1 do presente Edital, com prazo de validade 
(cento e vinte) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme 

art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, podendo a licitante optar por uma das seguintes 
modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA 

A garantia deverá estar em nome da proponente e ser realizada à favor da Prefeitura Municipal de 
Araruama e endereçada à Tesouraria da mesma, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

icitante deverá, como condição de habilitação, apresentar junto a sua documentação de 
HABILITAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia que será emitido pela Tesouraria desta 

Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-á por depósito bancário 
-1, Banco 001 – Banco do Brasil; 

Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada sua 
escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu valor econômico, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal); 

A garantia prestada para participação da licitação, como qualificação econômico
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Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
diligência Lei 14.133/21, art. 64. 

s pelos licitantes e desde 

data de recebimento das 

erros ou falhas, que não 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

classificação. 

 pregoeiro examinará a 
apuração de uma proposta 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
trata o subitem anterior. 

das empresas de pequeno 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

garantia de proposta de 
do presente Edital, com prazo de validade 

(cento e vinte) dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme 
art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, podendo a licitante optar por uma das seguintes 

RO GARANTIA OU FIANÇA 

A garantia deverá estar em nome da proponente e ser realizada à favor da Prefeitura Municipal de 
Araruama e endereçada à Tesouraria da mesma, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da 

icitante deverá, como condição de habilitação, apresentar junto a sua documentação de 
HABILITAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia que será emitido pela Tesouraria desta 

á por depósito bancário 

Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada sua 
pelo seu valor econômico, conforme 

A garantia prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-financeira (artigo 58 
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da Lei n. 14.133/2021) não se confu
contrato, como garantia de sua execução;

10.7 A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituída mediante solicitação, feita por 
escrito, endereçada ao Setor de Licitações, 
decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais 
eventualmente interpostos; 

10.8 A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificada
solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato 
com a empresa vencedora deste certame;

10.9 Perderá direito à restituição da garantia, com reversão do valor para os cofres do m
licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a assinatura do contrato ou que se recusar 
a assiná-lo no prazo em que para tanto for convocada, por escrito, pelo Município;

10.10 O contratado prestará garantia de execução do contrato
14.133/21, com validade durante a execução do contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor total do contrato. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após 
publicação do CONTRATO, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, a contratada deverá 
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por uma das modalidades previstas no 
art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.10.1 O edital fixará prazo mínimo 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 
modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2

11. DO TERMO DE CONTRATO 

11.1 Após a homologação da licitação,
Contrato. 

11.2 O prazo para a assinatura do contrato será de 60 (sessenta dias) contados da adjudicação do 
objeto.  

11.2.1 O não comparecimento para a assi
conforme disposto neste edital; 

11.3 O prazo previsto no subitem
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.4 O prazo de vigência da contratação

11.5 Previamente à contratação a
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril

11.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não estiver inscrito no SICAF, este deverá
contratação. 

11.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
previstas no Edital e Anexos. 

11.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
Edital, que deverão ser mantidas pelo
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da Lei n. 14.133/2021) não se confunde com a caução exigida do licitante vencedor no ato da assinatura do 
contrato, como garantia de sua execução; 

A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituída mediante solicitação, feita por 
escrito, endereçada ao Setor de Licitações, junto com a via original do recibo do recolhimento, após 
decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais 

A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será restituída, mediante 
solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato 
com a empresa vencedora deste certame; 

Perderá direito à restituição da garantia, com reversão do valor para os cofres do m
licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a assinatura do contrato ou que se recusar 

lo no prazo em que para tanto for convocada, por escrito, pelo Município; 

O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/21, com validade durante a execução do contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento)

No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a data em que ocorrer a 
, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, a contratada deverá 

apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por uma das modalidades previstas no 
 

O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 
modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2

licitação, em sendo realizada a contratação, será

O prazo para a assinatura do contrato será de 60 (sessenta dias) contados da adjudicação do 

O não comparecimento para a assinatura do contrato ensejará na aplicação das sanções cabíveis 

subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
aceita pela Administração. 

contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

a Administração realizará consulta ao SICAF para
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

26 de abril de 2018. 

Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
este deverá proceder ao seu cadastramento, sem

Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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nde com a caução exigida do licitante vencedor no ato da assinatura do 

A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituída mediante solicitação, feita por 
junto com a via original do recibo do recolhimento, após 

decorrido o prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais 

s será restituída, mediante 
solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato 

Perderá direito à restituição da garantia, com reversão do valor para os cofres do município, a 
licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a assinatura do contrato ou que se recusar 

, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/21, com validade durante a execução do contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

a data em que ocorrer a 
, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, a contratada deverá 

apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por uma das modalidades previstas no 

de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 
modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

será firmado Termo de 

O prazo para a assinatura do contrato será de 60 (sessenta dias) contados da adjudicação do 

natura do contrato ensejará na aplicação das sanções cabíveis 

período, por solicitação 

Referência. 

para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
cadastramento, sem ônus, antes da 

Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
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11.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
dias), contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadên
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde qu

12.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

12.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

12.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas qua

12.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de for
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

12.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê
classificado. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma do Anexo VI, o registro:

13.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação e;  

13.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

13.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

13.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado.

13.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

13.3 A habilitação dos licitantes que c
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

 a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

feita a negociação, assinar o contrato. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ogado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

ÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma do Anexo VI, o registro:

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

que mantiverem sua proposta original 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
icitante mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

ogado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 60 (sessenta 
, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

cia do direito à contratação, sem prejuízo das 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

ntidades, preços registrados e demais condições. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

necimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma do Anexo VI, o registro: 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

omporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
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13.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

13.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

13.3.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçõ
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

13.3.4 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

13.3.5 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14. DOS RECURSOS 

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

14.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

14.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será inic
da ata de habilitação ou inabilitação;

14.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

14.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato o
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposi
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal da 
Transparência, sítio eletrônico (https://transparencia.araruama.rj.gov.br/

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado pela SESAU, garantida a prévia defesa, aplicar 
à licitante vencedora as seguintes sanções:
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quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçõ
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal da 
https://transparencia.araruama.rj.gov.br/) 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado pela SESAU, garantida a prévia defesa, aplicar 
à licitante vencedora as seguintes sanções: 
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quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,  

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

iado na data de intimação ou de lavratura 

ei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

u proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
ção do recurso, assegurada a 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal da 

Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado pela SESAU, garantida a prévia defesa, aplicar 
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a) Advertência exclusivamente nos casos em que o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
seja por desídia administrativa ou qualquer outra falha administrativa quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. Inciso I do caput do artigo 156 c/c inci

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato, aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas nos incisos do art. 
155 da Lei 14.133/2021, conforme percentuais abaixo;

1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, nas hipóteses de descumprimento ou 
cumprimento irregular das obrigações assumidas pela Contratada. 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

- Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de inexecução parcial do 
objeto licitado: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou in
por inadimplência da empresa contratada:

III - dar causa à inexecução total do contrato;

3- Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou inexecução total, 
por inadimplência da empresa contratada:

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

c) Impedimento de licitar e contratar aplicada
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admi
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos:

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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vamente nos casos em que o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
seja por desídia administrativa ou qualquer outra falha administrativa quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. Inciso I do caput do artigo 156 c/c inciso I do caput do artigo 155.

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato, aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas nos incisos do art. 

33/2021, conforme percentuais abaixo; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, nas hipóteses de descumprimento ou 
cumprimento irregular das obrigações assumidas pela Contratada.  

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de inexecução parcial do 

o contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou in
por inadimplência da empresa contratada: 

dar causa à inexecução total do contrato; 

Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou inexecução total, 
por inadimplência da empresa contratada: 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

c) Impedimento de licitar e contratar aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admi
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos:

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
esse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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vamente nos casos em que o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
seja por desídia administrativa ou qualquer outra falha administrativa quando não se justificar a imposição 

so I do caput do artigo 155. 

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato, aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas nos incisos do art. 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, nas hipóteses de descumprimento ou 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de inexecução parcial do 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou inexecução total, 

Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou inexecução total, 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos: 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado

d) Declaração de inidoneidade para licit
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alinea “c”, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (t

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Em qualquer das penalidades acima será respeitado o Direito ao contraditório e a ampla defesa. 

15.2 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as noti
eletronicamente para os endereços de e
pela empresa no SICAF. 

15.3 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente enviadas. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

16.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sistema pelo site 
https://www.licitanet.com.br/ ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida 
120 – Centro Araruama/RJ – cep 28979

16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis c
impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo encaminha
a autoridade competente ou procuradoria jurídica, com encaminhamento publicação de cópia da resposta 
no Portal da Transparência - https://www.araruama.rj.gov.br/
todos os interessados. 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 19012
 
Ass.____________    Fl.  

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alinea “c”, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos: 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

gar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
zo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Em qualquer das penalidades acima será respeitado o Direito ao contraditório e a ampla defesa. 

Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sistema pelo site 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida 
cep 28979-087, nos dias úteis das 09:00 às 17:00 horas.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo encaminha
a autoridade competente ou procuradoria jurídica, com encaminhamento publicação de cópia da resposta 

https://www.araruama.rj.gov.br/ e https://www.licitanet.com.br/

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 

ar ou contratar aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alinea “c”, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

 

Em qualquer das penalidades acima será respeitado o Direito ao contraditório e a ampla defesa.  

ficações serão enviadas 
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
antes da data da abertura do certame. 

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sistema pelo site 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida John Kennedy , 

087, nos dias úteis das 09:00 às 17:00 horas. 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, 
ontados da data de recebimento da 

impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo encaminha-la para 
a autoridade competente ou procuradoria jurídica, com encaminhamento publicação de cópia da resposta 

https://www.licitanet.com.br/, para ciência de 

nova data para a realização do certame. 
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16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Pregão Eletrônico deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
através do https://www.licitanet.com.br/
Kennedy , 120 – Centro Araruama/RJ 

16.6 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.7 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias út
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
Edital e dos Anexos. 

16.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

16.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração, através

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Com

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre i
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresent
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
público. 

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida John Kennedy, 120 
CEP 28.979-087, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 17 hor
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

17.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência
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Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Pregão Eletrônico deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

https://www.licitanet.com.br/ ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida John 
Centro Araruama/RJ – cep 28979-087, nos dias úteis das 09:00 às 17:00 horas.

u ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias út
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

spensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
através do site:  https://transparencia.araruama.rj.gov.br.

 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.araruama.rj.gov.br/
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida John Kennedy, 120 

087, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Termo de Referência; 
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Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Pregão Eletrônico deverão ser dirigidos ao pregoeiro 
em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida John 
087, nos dias úteis das 09:00 às 17:00 horas. 

u ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

spensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
https://transparencia.araruama.rj.gov.br. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

nterpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

ação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
observados os princípios da isonomia e do interesse 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

https://www.araruama.rj.gov.br/, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida John Kennedy, 120 - Centro, Araruama/RJ, 

as, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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Anexo II – Modelo de Propos

Anexo III – Valor Estimado;

Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada;

Anexo V – Minuta de Termo de Contrato

Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços

Anexo VII – Cadastro Reserva.
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Modelo de Proposta; 

Valor Estimado; 

Modelo de Declaração Unificada; 

Minuta de Termo de Contrato; 

Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Cadastro Reserva. 

Araruama, 17 de fevereiro de 2025. 

 

SEBASTIÃO TEIXEIRA DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
26 

PROCESSO Nº 19012/2024 

Ass.____________    Fl.  26 



       EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação 

1- OBJETO: 

1.1 O objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
FORNECIMENTO DE DIETA ENTERAL E DIETA PARENTERAL PARA O SERVIÇO DE NUTRIÇÃO 
HOSPITALAR DOS PACIENTES ADULTOS E INFANTIS, ASSEGURANDO CONDIÇÕES HIGIÊNICO
SANITÁRIAS, a ser realizada nas unidades do serviço de saúde sob a gestão da Secretaria Municipal de 
Araruama, pelo período de 60 (sessenta) meses.

1.2 Os produtos que se pretende adquir
qualidade podem ser objetivamente definidos no presente Termo de Referência e no edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

1.3 Os quantitativos e qualitativos dos itens a serem contratados
Termo de Referência. 

1.4 O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses.

2 – JUSTIFICATIVA: 

2.1 Araruama é um município da Microrregião dos Lagos do estado do Rio de Janeiro, no Brasil. Localiza
a uma latitude 22º42'31" sul e a uma longitude 42º36'35" oeste, estando a altitude do mar. Sua população 
aferida no censo em 2022 foi de 129.671 habitantes. Possui uma área de 638,276 km².

2.2 Assim como na esmagadora maioria das localidades do Brasil, e em Araruam
podemos identificar um acentuado crescimento populacional que impacta diretamente na capacidade de o 
Município ofertar os serviços de saúde pública.

2.3 O Sistema Único de Saúde define como primordial o atendimento ao cidadão de forma un
integralizada e regionalizada, portanto as ações e serviços públicos de saúde devem ser garantidos à toda a 
população, não cabendo em nenhuma hipótese, a limitação da oferta dos mesmos.

2.4 Por esse motivo, este Termo de Referência se justifi
de saúde ofertados no âmbito hospitalar e emergencial, sobretudo, no sentido de dar qualidade nos 
atendimentos à pacientes, principalmente os pacientes em situação de internação que necessitem de dietas 
especiais, afim de providenciar em tempo oportuno a alimentação necessária à esses pacientes durante a 
sua permanência na Rede.  

2.5 Sob essa ótica, em muitos casos de internações nas unidades, os pacientes necessitam ingerir a 
nutrição de forma especial durante a sua permanência na rede, sendo assim, a Secretaria Municipal de 
Saúde de Araruama necessita prover alimentação adequada e suficientemente capaz quantitativa e 
qualitativamente de garantir os nutrientes.

2.6 Oportunamente o Legislador previu no diplom
SUS o subsídio esculpido no artigo 24 do diploma legal que institui o Sistema Único de Saúde que, 
resumidamente, autoriza os Estados e Municípios a firmarem parcerias com instituições privadas para 
ampliação da cobertura dos serviços de saúde à população de forma complementar, portanto, ainda que o 
Município não tenha infraestrutura própria, pessoal especializado ou orçamento para ampliação por 
investimento, o mesmo poderá se utilizar dessa possibilidad

2.7 Assim sendo, cabe ao gestor municipal de saúde fazer o levantamento das disponibilidades físicas, 
financeiras e humanas da rede pública sob sua gestão, confrontar com os dados estatísticos do Ministério 
da Saúde, via DATASUS e demais estudos d
necessidades de ampliação do conjunto de serviços de saúde pública do município para garantir a 
universalidade e integralidade do acesso da população.
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 O objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
FORNECIMENTO DE DIETA ENTERAL E DIETA PARENTERAL PARA O SERVIÇO DE NUTRIÇÃO 

LAR DOS PACIENTES ADULTOS E INFANTIS, ASSEGURANDO CONDIÇÕES HIGIÊNICO
a ser realizada nas unidades do serviço de saúde sob a gestão da Secretaria Municipal de 

, pelo período de 60 (sessenta) meses. 

1.2 Os produtos que se pretende adquirir são de natureza comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no presente Termo de Referência e no edital, por meio de 

 

1.3 Os quantitativos e qualitativos dos itens a serem contratados se encontram detalhados no item 10 deste 

1.4 O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

Araruama é um município da Microrregião dos Lagos do estado do Rio de Janeiro, no Brasil. Localiza
itude 22º42'31" sul e a uma longitude 42º36'35" oeste, estando a altitude do mar. Sua população 

aferida no censo em 2022 foi de 129.671 habitantes. Possui uma área de 638,276 km².

2.2 Assim como na esmagadora maioria das localidades do Brasil, e em Araruam
podemos identificar um acentuado crescimento populacional que impacta diretamente na capacidade de o 
Município ofertar os serviços de saúde pública. 

2.3 O Sistema Único de Saúde define como primordial o atendimento ao cidadão de forma un
integralizada e regionalizada, portanto as ações e serviços públicos de saúde devem ser garantidos à toda a 
população, não cabendo em nenhuma hipótese, a limitação da oferta dos mesmos. 

2.4 Por esse motivo, este Termo de Referência se justifica pela necessidade de abastecimento dos serviços 
de saúde ofertados no âmbito hospitalar e emergencial, sobretudo, no sentido de dar qualidade nos 
atendimentos à pacientes, principalmente os pacientes em situação de internação que necessitem de dietas 

eciais, afim de providenciar em tempo oportuno a alimentação necessária à esses pacientes durante a 

2.5 Sob essa ótica, em muitos casos de internações nas unidades, os pacientes necessitam ingerir a 
nte a sua permanência na rede, sendo assim, a Secretaria Municipal de 

Saúde de Araruama necessita prover alimentação adequada e suficientemente capaz quantitativa e 
qualitativamente de garantir os nutrientes. 

2.6 Oportunamente o Legislador previu no diploma legal que institui e rege o Sistema Único de Saúde 
SUS o subsídio esculpido no artigo 24 do diploma legal que institui o Sistema Único de Saúde que, 
resumidamente, autoriza os Estados e Municípios a firmarem parcerias com instituições privadas para 

liação da cobertura dos serviços de saúde à população de forma complementar, portanto, ainda que o 
Município não tenha infraestrutura própria, pessoal especializado ou orçamento para ampliação por 
investimento, o mesmo poderá se utilizar dessa possibilidade legal. 

2.7 Assim sendo, cabe ao gestor municipal de saúde fazer o levantamento das disponibilidades físicas, 
financeiras e humanas da rede pública sob sua gestão, confrontar com os dados estatísticos do Ministério 
da Saúde, via DATASUS e demais estudos divulgados, de modo a identificar, constantemente, as 
necessidades de ampliação do conjunto de serviços de saúde pública do município para garantir a 
universalidade e integralidade do acesso da população. 
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de empresa especializada no 
FORNECIMENTO DE DIETA ENTERAL E DIETA PARENTERAL PARA O SERVIÇO DE NUTRIÇÃO 

LAR DOS PACIENTES ADULTOS E INFANTIS, ASSEGURANDO CONDIÇÕES HIGIÊNICO-
a ser realizada nas unidades do serviço de saúde sob a gestão da Secretaria Municipal de 

ir são de natureza comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no presente Termo de Referência e no edital, por meio de 

se encontram detalhados no item 10 deste 

Araruama é um município da Microrregião dos Lagos do estado do Rio de Janeiro, no Brasil. Localiza-se 
itude 22º42'31" sul e a uma longitude 42º36'35" oeste, estando a altitude do mar. Sua população 

aferida no censo em 2022 foi de 129.671 habitantes. Possui uma área de 638,276 km². 

2.2 Assim como na esmagadora maioria das localidades do Brasil, e em Araruama não é diferente, 
podemos identificar um acentuado crescimento populacional que impacta diretamente na capacidade de o 

2.3 O Sistema Único de Saúde define como primordial o atendimento ao cidadão de forma universalizada, 
integralizada e regionalizada, portanto as ações e serviços públicos de saúde devem ser garantidos à toda a 

 

ca pela necessidade de abastecimento dos serviços 
de saúde ofertados no âmbito hospitalar e emergencial, sobretudo, no sentido de dar qualidade nos 
atendimentos à pacientes, principalmente os pacientes em situação de internação que necessitem de dietas 

eciais, afim de providenciar em tempo oportuno a alimentação necessária à esses pacientes durante a 

2.5 Sob essa ótica, em muitos casos de internações nas unidades, os pacientes necessitam ingerir a 
nte a sua permanência na rede, sendo assim, a Secretaria Municipal de 

Saúde de Araruama necessita prover alimentação adequada e suficientemente capaz quantitativa e 

a legal que institui e rege o Sistema Único de Saúde – 
SUS o subsídio esculpido no artigo 24 do diploma legal que institui o Sistema Único de Saúde que, 
resumidamente, autoriza os Estados e Municípios a firmarem parcerias com instituições privadas para 

liação da cobertura dos serviços de saúde à população de forma complementar, portanto, ainda que o 
Município não tenha infraestrutura própria, pessoal especializado ou orçamento para ampliação por 

2.7 Assim sendo, cabe ao gestor municipal de saúde fazer o levantamento das disponibilidades físicas, 
financeiras e humanas da rede pública sob sua gestão, confrontar com os dados estatísticos do Ministério 

ivulgados, de modo a identificar, constantemente, as 
necessidades de ampliação do conjunto de serviços de saúde pública do município para garantir a 
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2.8 Desse modo, esse Termo de Referência visa em pri
qualidade e quantidade para o abastecimento de dietas enterais nas unidades sob gestão da SESAU, 
atendendo pacientes com necessidades especiais em internação na rede, de modo a garantir 
ADMINISTRATIVAMENTE que esse abastecimento ocorra nos moldes do artigo 24 da Lei 8.080 de 1990, 
garantindo ainda uma cobertura efetiva e eficaz dos serviços de saúde pública à população de Araruama 
nos termos da norma constitucional em seus artigos 23, II e 196.

2.9 Por fim, viabilizar uma contratação com base em métodos qualitativos, quantitativos e econômicos, 
garantindo à Administração um vínculo com empresa especializada no fornecimento de dietas enterais e 
parenterais para o serviço de nutrição hospitalar dos pacientes adultos e
nutrição e higiênico sanitárias. 

3-FUNDAMENTAÇÃO: 

3.1 A presente contratação está de acordo com o Estudo Técnico Preliminar que instrui o presente 
processo, encontra-se de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o arti
de 2024. 

3.2 O objeto deste processo é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
considerando os princípios da isonomia e sustentabilidade.

3.3 A contratação será por meio de licitação na modalidade
Preço. 

3.4 O critério de julgamento da licitação é o menor preço por item, com sigilo de proposta e modo de disputa 
fechado e aberto, a critério do agente de contratação.

4-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1 Contratação de EMPRESA  ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DIETAS ENTERAIS E 
PARENTERAIS MEDIANTE A CONTRATAÇÃO REGULARMENTE PRECEDIDA DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO PELO MENOR PREÇO POR ITEM, OPTANDO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SESAU os insumos necessário à alimentação dos pacientes com restrições alimentares, em situação de 
internação nas unidades do serviços de saúde sob a gestão da Secretaria Municipal da Saúde de 
Araruama. 

4.2 Quanto ao ponto de vista nutricional, espera
valores nutricionais evidenciados pelo parecer nutricional acostado ao presente ETP, seguindo estritamente 
às descrições contidas no anexo 2. 

4.3 Quanto à economicidade da contratação, essa somente será a mais vantajosa se combinar efetividade 
no cumprimento contratual, preço eficiente e qualidade de fornecimento conforme pontuado ao logo deste 
ETP. 

4.4 Em termos gerais, o atendimento humanizado para a regular nutr
pacientes SUS em estado de internação e com restrições alimentares deve ser condição elementar à 
execução contratual. 

5-REQUISITO DA CONTRATAÇÃO:

5.1 O fornecimento que se pretende contratar é de natureza comum, cujos pa
qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência e no Edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

5.2. A licitante deve estar em dia com as obrigações tributárias e cadastrais junto aos órgãos fiscais tal 
como a legislação vigente, mediante a apresentação dos documentos exigidos no edital:

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 19012
 
Ass.____________    Fl.  

2.8 Desse modo, esse Termo de Referência visa em primeira análise, estabelecer as condições de 
qualidade e quantidade para o abastecimento de dietas enterais nas unidades sob gestão da SESAU, 
atendendo pacientes com necessidades especiais em internação na rede, de modo a garantir 

e abastecimento ocorra nos moldes do artigo 24 da Lei 8.080 de 1990, 
garantindo ainda uma cobertura efetiva e eficaz dos serviços de saúde pública à população de Araruama 
nos termos da norma constitucional em seus artigos 23, II e 196. 

zar uma contratação com base em métodos qualitativos, quantitativos e econômicos, 
garantindo à Administração um vínculo com empresa especializada no fornecimento de dietas enterais e 
parenterais para o serviço de nutrição hospitalar dos pacientes adultos e infantis, assegurando condições de 

3.1 A presente contratação está de acordo com o Estudo Técnico Preliminar que instrui o presente 
se de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o artigo 17 do Decreto Municipal nº 09 

3.2 O objeto deste processo é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
considerando os princípios da isonomia e sustentabilidade. 

3.3 A contratação será por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo sistema de Registro de 

3.4 O critério de julgamento da licitação é o menor preço por item, com sigilo de proposta e modo de disputa 
fechado e aberto, a critério do agente de contratação. 

EMPRESA  ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DIETAS ENTERAIS E 
PARENTERAIS MEDIANTE A CONTRATAÇÃO REGULARMENTE PRECEDIDA DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO PELO MENOR PREÇO POR ITEM, OPTANDO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, de maneira a proporcionar ao serviço de nutrição da 
SESAU os insumos necessário à alimentação dos pacientes com restrições alimentares, em situação de 
internação nas unidades do serviços de saúde sob a gestão da Secretaria Municipal da Saúde de 

to ao ponto de vista nutricional, espera-se que as dietas fornecidas estejam de acordo com os 
valores nutricionais evidenciados pelo parecer nutricional acostado ao presente ETP, seguindo estritamente 

 

cidade da contratação, essa somente será a mais vantajosa se combinar efetividade 
no cumprimento contratual, preço eficiente e qualidade de fornecimento conforme pontuado ao logo deste 

4.4 Em termos gerais, o atendimento humanizado para a regular nutrição e efetivação do tratamento dos 
pacientes SUS em estado de internação e com restrições alimentares deve ser condição elementar à 

REQUISITO DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 O fornecimento que se pretende contratar é de natureza comum, cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência e no Edital, por meio de 

 

5.2. A licitante deve estar em dia com as obrigações tributárias e cadastrais junto aos órgãos fiscais tal 
omo a legislação vigente, mediante a apresentação dos documentos exigidos no edital:
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meira análise, estabelecer as condições de 
qualidade e quantidade para o abastecimento de dietas enterais nas unidades sob gestão da SESAU, 
atendendo pacientes com necessidades especiais em internação na rede, de modo a garantir 

e abastecimento ocorra nos moldes do artigo 24 da Lei 8.080 de 1990, 
garantindo ainda uma cobertura efetiva e eficaz dos serviços de saúde pública à população de Araruama 

zar uma contratação com base em métodos qualitativos, quantitativos e econômicos, 
garantindo à Administração um vínculo com empresa especializada no fornecimento de dietas enterais e 

infantis, assegurando condições de 

3.1 A presente contratação está de acordo com o Estudo Técnico Preliminar que instrui o presente 
go 17 do Decreto Municipal nº 09 

3.2 O objeto deste processo é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

Pregão Eletrônico, pelo sistema de Registro de 

3.4 O critério de julgamento da licitação é o menor preço por item, com sigilo de proposta e modo de disputa 

EMPRESA  ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DIETAS ENTERAIS E 
PARENTERAIS MEDIANTE A CONTRATAÇÃO REGULARMENTE PRECEDIDA DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO PELO MENOR PREÇO POR ITEM, OPTANDO PELO 

ira a proporcionar ao serviço de nutrição da 
SESAU os insumos necessário à alimentação dos pacientes com restrições alimentares, em situação de 
internação nas unidades do serviços de saúde sob a gestão da Secretaria Municipal da Saúde de 

se que as dietas fornecidas estejam de acordo com os 
valores nutricionais evidenciados pelo parecer nutricional acostado ao presente ETP, seguindo estritamente 

cidade da contratação, essa somente será a mais vantajosa se combinar efetividade 
no cumprimento contratual, preço eficiente e qualidade de fornecimento conforme pontuado ao logo deste 

ição e efetivação do tratamento dos 
pacientes SUS em estado de internação e com restrições alimentares deve ser condição elementar à 

drões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência e no Edital, por meio de 

5.2. A licitante deve estar em dia com as obrigações tributárias e cadastrais junto aos órgãos fiscais tal 
omo a legislação vigente, mediante a apresentação dos documentos exigidos no edital: 



       EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação 

5.3. Quanto à habilitação técnica, conforme artigo 67 da Lei Federal 14.133/21 será exigido do licitante o 
seguinte: 

5.3.1 Qualificação técnico-operacional:

5.3.1.1 Atestado de capacidade técnica, regularmente emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que demonstre inequívoca e detalhadamente que a licitante já forneceu o objeto com as mesmas 
especificações técnicas e em características similares em quanti
respeitada as parcelas de menor relevância, conforme artigo 67, inciso II da Lei 14.133/21.

5.3.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

5.4 Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Munici
719 e 720/2022 e Instrução Normativa Número 60 de 2019 da Anvisa, bem como conforme artigo 67, inciso 
IV da Lei 14.133/21. 

5.9 Quanto à habilitação econômica, conforme artigo 69 da Lei Federal 14.133/21 será exigido
seguinte: 

5.9.1 Qualificação Econômica: 

5.9.1.1 Apresentar garantia de proposta de 1% (um por cento) do preço estimado neste TR, tal como o 
artigo 58, § 1º da Lei 14.133/2021 autoriza, na modalidade em que se estabelecer no Edital;

5.9.1.2 A Licitante deverá ostentar capacidade financeira capaz de suportar os compromissos contraídos 
com o município de Araruama por meio da apresentação do balanço patrimonial dos exercícios de 2022 e 
2023, contendo os índices de saúde financeira, declarada de 
14.133/2021, regulamente elaborados por contador registrado no Conselho de Contabilidade do Estado 
onde o fornecedor estiver sediado. 

6 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1 Os recursos necessários para a realização da contrat
conforme abaixo. 

Programa de Trabalho:10.302.0043.2124

Natureza da Despesa: 3.3.90.99.60 

Despesa: 2593 

7– PRAZO E EXECUÇÃO DO CONTRATO:

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses a contar
conforme o artigo 106 e poderá ser renovado de acordo com o artigo 107, ambos da Lei Federal 
nº.14.133/2021. Será reajustado a cada data
calcula do pela Fundação Getúlio V
tarifas públicas (energia e telefonia), em contratos de aluguéis e em contratos de prestação de serviços.

7.2 O prazo para a assinatura do contrato será de 60 (sessenta dias) contados da 
não comparecimento para a assinatura do contrato ensejará na aplicação das sanções cabíveis conforme 
item 20 

8 – PAGAMENTO: 
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5.3. Quanto à habilitação técnica, conforme artigo 67 da Lei Federal 14.133/21 será exigido do licitante o 

operacional: 

do de capacidade técnica, regularmente emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que demonstre inequívoca e detalhadamente que a licitante já forneceu o objeto com as mesmas 
especificações técnicas e em características similares em quantidades não inferior a 50% por item, 
respeitada as parcelas de menor relevância, conforme artigo 67, inciso II da Lei 14.133/21.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

5.4 Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal, nos termos da resolução RDCs Anvisa 
719 e 720/2022 e Instrução Normativa Número 60 de 2019 da Anvisa, bem como conforme artigo 67, inciso 

5.9 Quanto à habilitação econômica, conforme artigo 69 da Lei Federal 14.133/21 será exigido

5.9.1.1 Apresentar garantia de proposta de 1% (um por cento) do preço estimado neste TR, tal como o 
artigo 58, § 1º da Lei 14.133/2021 autoriza, na modalidade em que se estabelecer no Edital;

A Licitante deverá ostentar capacidade financeira capaz de suportar os compromissos contraídos 
com o município de Araruama por meio da apresentação do balanço patrimonial dos exercícios de 2022 e 
2023, contendo os índices de saúde financeira, declarada de acordo com o artigo 69 § 1º da Lei nº 
14.133/2021, regulamente elaborados por contador registrado no Conselho de Contabilidade do Estado 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

6.1 Os recursos necessários para a realização da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 

Programa de Trabalho:10.302.0043.2124 

 

PRAZO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses a contar da data da sua assinatura, 
conforme o artigo 106 e poderá ser renovado de acordo com o artigo 107, ambos da Lei Federal 
nº.14.133/2021. Será reajustado a cada data-aniversário de acordo com IGP-M acumulado. Esse índice é 
calcula do pela Fundação Getúlio Vargas e é utilizado amplamente na fórmula paramétrica de reajuste de 
tarifas públicas (energia e telefonia), em contratos de aluguéis e em contratos de prestação de serviços.

7.2 O prazo para a assinatura do contrato será de 60 (sessenta dias) contados da adjudicação do objeto. O 
não comparecimento para a assinatura do contrato ensejará na aplicação das sanções cabíveis conforme 
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5.3. Quanto à habilitação técnica, conforme artigo 67 da Lei Federal 14.133/21 será exigido do licitante o 

do de capacidade técnica, regularmente emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que demonstre inequívoca e detalhadamente que a licitante já forneceu o objeto com as mesmas 

dades não inferior a 50% por item, 
respeitada as parcelas de menor relevância, conforme artigo 67, inciso II da Lei 14.133/21. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

pal, nos termos da resolução RDCs Anvisa 
719 e 720/2022 e Instrução Normativa Número 60 de 2019 da Anvisa, bem como conforme artigo 67, inciso 

5.9 Quanto à habilitação econômica, conforme artigo 69 da Lei Federal 14.133/21 será exigido do licitante o 

5.9.1.1 Apresentar garantia de proposta de 1% (um por cento) do preço estimado neste TR, tal como o 
artigo 58, § 1º da Lei 14.133/2021 autoriza, na modalidade em que se estabelecer no Edital; 

A Licitante deverá ostentar capacidade financeira capaz de suportar os compromissos contraídos 
com o município de Araruama por meio da apresentação do balanço patrimonial dos exercícios de 2022 e 

acordo com o artigo 69 § 1º da Lei nº 
14.133/2021, regulamente elaborados por contador registrado no Conselho de Contabilidade do Estado 

ação correrão por conta da dotação orçamentária 

da data da sua assinatura, 
conforme o artigo 106 e poderá ser renovado de acordo com o artigo 107, ambos da Lei Federal 

M acumulado. Esse índice é 
argas e é utilizado amplamente na fórmula paramétrica de reajuste de 

tarifas públicas (energia e telefonia), em contratos de aluguéis e em contratos de prestação de serviços. 

adjudicação do objeto. O 
não comparecimento para a assinatura do contrato ensejará na aplicação das sanções cabíveis conforme 
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8.1 O pagamento será realizado após entrega em até 30 dias contados a data final do período do 
adimplemento a que se referir, mediante a Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada pela contratada, 
atestada e revisada por 02 (dois) servidores da Secretaria requisitante, responsável pelo recebimento.

9 – RESPONSÁVEL PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 A fiscalização da contratação caberá aos servidores abaixo descriminados, designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo substituído, em caso de ausência ou impedimento, por outro servidor lotado na 
mesma secretaria. 

Nome completo 
Aureo da Silva Araujo        
 
9.2 O gerenciamento da contratação decorrente do edital caberá ao servidor 
pela Secretaria de Saúde de Araruama, que determinará o que for 
faltas ou defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10 – ESPECIFICAÇÕES: 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

 DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES DA REDE 
MUNICIPAL DE SAUDE  

1 DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE 
BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

2 DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO ADULTO, 
HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE E SEM SACAROSE, PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% 
DAS CALORIAS TOTAIS, COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA 
FORMA DE LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 1.000 
ML, EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM 
INFUSÃO. FORNECER ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE 
O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

3 DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
SISTEMA SEMI ABERTO.APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 
LITRO. 
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O pagamento será realizado após entrega em até 30 dias contados a data final do período do 
a que se referir, mediante a Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada pela contratada, 

atestada e revisada por 02 (dois) servidores da Secretaria requisitante, responsável pelo recebimento.

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

fiscalização da contratação caberá aos servidores abaixo descriminados, designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo substituído, em caso de ausência ou impedimento, por outro servidor lotado na 

Responsáveis pela Fiscalização 
Matrícula Cargo 
        9959911 Assessor Técnico 

9.2 O gerenciamento da contratação decorrente do edital caberá ao servidor posteriormente
Secretaria de Saúde de Araruama, que determinará o que for necessário para regularização de 

faltas ou defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

UND. QTD. 

DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES DA REDE 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES 

SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE 
BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

UND 2400 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO ADULTO, 
,5 KCAL/ML), SEM GLÚTEN, SEM 

LACTOSE E SEM SACAROSE, PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% 
DAS CALORIAS TOTAIS, COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA 
FORMA DE LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 1.000 
ML, EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM BOMBA DE 
INFUSÃO. FORNECER ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE 
O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

UND 2400 

AL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
SISTEMA SEMI ABERTO.APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 

UND 2000 
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O pagamento será realizado após entrega em até 30 dias contados a data final do período do 
a que se referir, mediante a Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada pela contratada, 

atestada e revisada por 02 (dois) servidores da Secretaria requisitante, responsável pelo recebimento. 

fiscalização da contratação caberá aos servidores abaixo descriminados, designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo substituído, em caso de ausência ou impedimento, por outro servidor lotado na 

 

posteriormente designado 
necessário para regularização de 

 VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES DA REDE 

    R$                                       
-    

    R$                                       
-    

    R$                     
-    
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4 DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO ADULTO, 
HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE E SEM SACAROSE, PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% 
DAS CALORIAS TOTAIS, COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA 
FORMA DE LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLAR
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 1.000 M. 
SISTEMA SEMI ABERTO. APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 
LITRO. 

5 ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS, 
FORMULADO PARA ESTADO DE TOLERÂN
GLICOSE, ESPECIALMENTE PARA PESSOAS COM DIABETES. É 
FORMULADO COM UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE 
LENTA ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA 
GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 200ML TETRA PACK VALIDADE: 12 MESES 
DO ATO DA ENTREGA. 

6  ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS, 
FORMULADO PARA ESTADO DE TOLERÂNCIA ANORMAL À 
GLICOSE, ESPECIALMENTE PARA PESSOAS COM DIABETES. É 
FORMULADO COM UM SISTEMA DE CARBOIDRAT
LENTA ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA 
GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. LATA 
400 GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

7 NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE PEPTÍDEOS, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 % 
PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE HIDROLISADA. ISENTO DE 
FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PACIENTES 
EM SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS E NECESSIDADES 
CALÓRICO-PROTÉICA ELEVADA. DENSIDADE CALÓRICA MIN. 
1,5 KCAL / ML. FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES 
DO ATO DA ENTREGA. 

8 DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE DISTÚRBIOS RENAIS 
PARA PACIENTES EM DIÁLISE, COM UREMIA. PACIENTES 
RENAIS AGUDOS OU CRÔNICOS EM TRATAMENTO 
DIALÍTICO.FONTE DE PROTEÍNAS 95% DE CASEINATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO E 5% DE L
E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA DE 2.0 KCAL/ML FRASCO 
1L - SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA 
OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE 
INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

9 DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, PARA AUXILIAR NO 
CONTROLE DE QUADROS DE DIARRÉIA AGUDA OU 
CRÔNICA. FONTE DE PROTEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 
100% E FONTE DE CARBOIDRATO 10
ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 
CALÓRICA MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE 
O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
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DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO ADULTO, 
HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE E SEM SACAROSE, PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% 
DAS CALORIAS TOTAIS, COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA 
FORMA DE LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 1.000 M. 
SISTEMA SEMI ABERTO. APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 

UND 2400 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS, 
FORMULADO PARA ESTADO DE TOLERÂNCIA ANORMAL À 
GLICOSE, ESPECIALMENTE PARA PESSOAS COM DIABETES. É 
FORMULADO COM UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE 
LENTA ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA 
GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 200ML TETRA PACK VALIDADE: 12 MESES 

UND 1200 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS, 
FORMULADO PARA ESTADO DE TOLERÂNCIA ANORMAL À 
GLICOSE, ESPECIALMENTE PARA PESSOAS COM DIABETES. É 
FORMULADO COM UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE 
LENTA ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA 
GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. LATA 
400 GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

LT 2400 

NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE PEPTÍDEOS, 
ALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 % 

PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE HIDROLISADA. ISENTO DE 
FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PACIENTES 
EM SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS E NECESSIDADES 

PROTÉICA ELEVADA. DENSIDADE CALÓRICA MIN. 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER 

ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES 

UND 2400 

DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE DISTÚRBIOS RENAIS 
PARA PACIENTES EM DIÁLISE, COM UREMIA. PACIENTES 
RENAIS AGUDOS OU CRÔNICOS EM TRATAMENTO 
DIALÍTICO.FONTE DE PROTEÍNAS 95% DE CASEINATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO E 5% DE L- ARGININA. ISENTO DE LACTOSE 

IDADE CALÓRICA DE 2.0 KCAL/ML FRASCO 
SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA 

OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE 
INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

       
UND 

1800 

DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, PARA AUXILIAR NO 
CONTROLE DE QUADROS DE DIARRÉIA AGUDA OU 
CRÔNICA. FONTE DE PROTEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 
100% E FONTE DE CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. 
ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 
CALÓRICA MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE 
O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 

UND 1200 
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VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

10 DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉICA, 
CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS ISOLADAS DA SOJA E 
CARBOIDRATOS DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS 
SOLÚVEIS. ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA 
PACIENTES COM DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1,0 KCAL/ ML. 
FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO. FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM
BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

11 PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 
SABORES , LEITE EM PÓ DESNATADO INS
EM PÓ DESNATADO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ INTEGRAL E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA), SACAROSE, FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO 
DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, INOSITOL, ACETAT
ALFA TOCOFEROL, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, VITAMINA 
K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
ACETATO DE RETINOL, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAMINA, RIBOFLAVINA, 
COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, CLORETO DE CROMO, 
BIOTINA, AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. VALIDADE: 
MESES DO ATO DA ENTREGA

12 PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 
DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE EM 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), FOSFATO DE CÁLCIO, 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO 
DE ZINCO, ACETATO DE DL
CARBONIL, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 
PALMITATO DE RETINIL, GLUCONATO DE COBRE, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA B12, CLORIDRATO 
DE TIAMINA, VITAMINA K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
IODETO DE POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO, AROMATIZANTE E 
ESTABILIZANTE CARRAGE
CONTÉM LACTOSE.EMBALAGEM LATA COM 380G. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

13 FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES DE 0
6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS LACTEAS E 
PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E NUCLEOTIDEOS. 
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ADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉICA, 
CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS ISOLADAS DA SOJA E 
CARBOIDRATOS DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS 

ACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA 
PACIENTES COM DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1,0 KCAL/ ML. 
FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO. FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE 
BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

UND 2400 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 
SABORES , LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE 
EM PÓ DESNATADO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ INTEGRAL E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA), SACAROSE, FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO 
DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, INOSITOL, ACETATO DE DL-
ALFA TOCOFEROL, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, VITAMINA 
K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
ACETATO DE RETINOL, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAMINA, RIBOFLAVINA, 

ROL, ÁCIDO FÓLICO, CLORETO DE CROMO, 
BIOTINA, AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA 

LT 1800 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 
DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ DESNATADO E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), FOSFATO DE CÁLCIO, 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO 
DE ZINCO, ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERIL, FERRO 
CARBONIL, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 
PALMITATO DE RETINIL, GLUCONATO DE COBRE, 

ATO DE CÁLCIO, VITAMINA B12, CLORIDRATO 
DE TIAMINA, VITAMINA K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
IODETO DE POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO, AROMATIZANTE E 
ESTABILIZANTE CARRAGENA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CONTÉM LACTOSE.EMBALAGEM LATA COM 380G. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

LT 1800 

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES DE 0-
6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS LACTEAS E 

TICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E NUCLEOTIDEOS. 

LT 3000 
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APRESENTAÇÃO LATA 400GR. VALIDADE: 12 MESES DO ATO 
DA ENTREGA. 

14 FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES (100%), FONTE DE CARBOIDRATOS 
MALTODEXTRINA (100%), FONTE DE LIPIDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES DE CADEIA MÉDIA (TCM) 
35%, DISTRIBUIÇÃO CALORICA PROTEINAS (10%), 
CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), RELAÇÃO KCAL NÃO 
PROTEICA/GN OSMOLARIDADE  (MOSN/L) 520, CARGA DE 
SOLUTO RENAL (MOS/L)2
COM 400G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

15 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE A 
PARTIR DE 06 MESES DE VIDA, COM PREBIÓTICOS. 
RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:6
ORIGEM VEGETAL. ACRESCIDA DE COLINA.EMBALAGEM: 
LATA 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

16 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES APARTIR DO 10º MÊS 
DE VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), DHA, VITAMINA 
C, ZINCO E FERRO. EMBALAGEM:LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO.

17 COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E ZINCO. 
RICO EM VITAMINA C E D. FON
B12, B5, E E K.CONTÉM SORO DE LEITE, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR (SACAROSE), PARA CRIANÇAS ATÉ 5 
ANOS.EMBALAGEM: LATA DE 400G. VALIDADE MÍNIMA: 
UM ANO 

18 PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM
CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.NÃO CONTÉM PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: 
LATA DE 400 G. VALIDADE MÍNIMA: UM ANO.

19 FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA. CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS
ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO ALFA
(ÔMEGA 3). ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E PROTEÍNAS 
LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 400G.VALIDADE MÍNIMA: UM 
ANO. 

20 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES, À 
BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE LACTOSE 
E SACAROSE. EMBALAGEM : LATA 400 GRAMAS.VALIDADE 
MÍNIMA: UM ANO. 

21 FÓRMULA INFANTIL ANTIREG
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR VISCOSIDADE DA 
FÓRMULA. PARA LACTENTES COM REFLUXO 
GASTROESOFÁGICO DESDE O NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 
400G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

22 FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR PARA LACTENTES, EM PÓ, 
COM FERRO, À BASE DE HIDROLISADO DE PROTEÍNAS DE 
ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM ADIÇÃO DE LACTOSE E 
SACAROSE, HIDRATOS DE CARBONO: MALTODEXTRINA 
COM OU SEM AMIDO, CONTENDO TCM COMO UMA DAS 
FONTES DE GORDURA. LATA
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.
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APRESENTAÇÃO LATA 400GR. VALIDADE: 12 MESES DO ATO 

FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES (100%), FONTE DE CARBOIDRATOS 

XTRINA (100%), FONTE DE LIPIDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES DE CADEIA MÉDIA (TCM) 
35%, DISTRIBUIÇÃO CALORICA PROTEINAS (10%), 
CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), RELAÇÃO KCAL NÃO 
PROTEICA/GN OSMOLARIDADE  (MOSN/L) 520, CARGA DE 
SOLUTO RENAL (MOS/L)273, NÃO CONTEM GLÚTEN.LATA 
COM 400G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

LT 300 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE A 
PARTIR DE 06 MESES DE VIDA, COM PREBIÓTICOS. 
RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60, 98%GORDURAS DE 
ORIGEM VEGETAL. ACRESCIDA DE COLINA.EMBALAGEM: 
LATA 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

LT 900 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES APARTIR DO 10º MÊS 
E VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), DHA, VITAMINA 

C, ZINCO E FERRO. EMBALAGEM:LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

LT 900 

COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E ZINCO. 
RICO EM VITAMINA C E D. FONTE DE VITAMINAS A, B2, 
B12, B5, E E K.CONTÉM SORO DE LEITE, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR (SACAROSE), PARA CRIANÇAS ATÉ 5 
ANOS.EMBALAGEM: LATA DE 400G. VALIDADE MÍNIMA: 

LT 240 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM SOJA.FONTE DE 
CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.NÃO CONTÉM PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: 
LATA DE 400 G. VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

LT 200 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE 
ÍNA DE SOJA. CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS-

ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO ALFA-LINOLÊNICO 
(ÔMEGA 3). ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E PROTEÍNAS 
LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 400G.VALIDADE MÍNIMA: UM 

LT 120 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES, À 
BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE LACTOSE 
E SACAROSE. EMBALAGEM : LATA 400 GRAMAS.VALIDADE 

LT 240 

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM GOMA 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR VISCOSIDADE DA 
FÓRMULA. PARA LACTENTES COM REFLUXO 
GASTROESOFÁGICO DESDE O NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 
400G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

LT 240 

ELEMENTAR PARA LACTENTES, EM PÓ, 
COM FERRO, À BASE DE HIDROLISADO DE PROTEÍNAS DE 
ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM ADIÇÃO DE LACTOSE E 
SACAROSE, HIDRATOS DE CARBONO: MALTODEXTRINA 
COM OU SEM AMIDO, CONTENDO TCM COMO UMA DAS 
FONTES DE GORDURA. LATA CONTENDO 400 A 460 G. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

LT 240 
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23 LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FERRO, ZINCO E 
VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS PARA A NUTRIÇÃO DAS 
CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. V
UM ANO. 

24 SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCALORICO, 
(MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 
PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, MINIMO 80% DE 
PROTEINA AVB, ISENTO DE FIBRA E 
PARA USO - DISTRIBUIDOS EM 25% BAUNILHA, 25% 
CAPUCCINO, 25% CHOCOLATE, 25% MORANGO. 
EMBALAGEM ATE 200 ML. VALIDADE: 12 MESES DO ATO 
DA ENTREGA. 

25 SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO ESPECIFIC
TRATAMENTO DE LESAO 
COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE ALTO VALOR 
BIOLOGICO, ISENTO DE SACAROSE E ENRIQUECIDO COM 
ARGININA E MICRONUTRIENTES ESPECIFICOS PARA A 
CICATRIZACAO (ZINCO, SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA 
DA IDR. PRONTO PARA USO. EMBALAGEM COM ATE 
250ML. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

26 DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SA
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
FRASCO 500 ML SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES 
DO ATO DA ENTREGA. 

27 MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS, SEM 
SABOR, SEM AÇÚCARES, ATUA COMO AUXILIAR NA 
REGULARIZAÇÃO INTESTINAL DE ADULTOS E CRIANÇAS A 
PARTIR DE 4 ANOS. APRESENTAÇÃO LATA A PARTIR DE 
260G. 

28 FIBRA ALIMENTAR COM PROBIÓTICO, SEM SABOR. SEM 
GLÚTEN E SEM DERIVADOS DO LEITE. APRESENTAÇÃO 
CAIXA COM SACHÊS DE 5G

29 ESPESSANTE E GELEIFICANTE PARA ALIMENTOS. CONTÉM 
AMIDO DE MILHO MODIFICADO, SEM SABOR, SEM GLÚTEN 
E SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO LATA A PARTIR DE 225 G

30 FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL HIPERCALÓRICA 
COM ALTO TEOR DE ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE 
PEIXE. POSSUI 750KCAL E 19G DE PROTEÍNA EM 500ML. 
PARA CRIANÇAS DE 1 A 10  ANOS, COM NECESSIDADE 
CALÓRICA ELEVADA. APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML

31 FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, ALTO TEOR DE 
ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 
500KCAL E 12,5G DE PROTEÍNA. APRESENTAÇÃO EASY BAG 
DE 500 ML 

DIETAS PARENTERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES DA REDE 
MUNICIPAL DE SAUDE 
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LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FERRO, ZINCO E 
VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS PARA A NUTRIÇÃO DAS 
CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. VALIDADE MÍNIMA: 

LT 300 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCALORICO, - 
(MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 
PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, MINIMO 80% DE 
PROTEINA AVB, ISENTO DE FIBRA E SACAROSE. PRONTO 

DISTRIBUIDOS EM 25% BAUNILHA, 25% 
CAPUCCINO, 25% CHOCOLATE, 25% MORANGO. 
EMBALAGEM ATE 200 ML. VALIDADE: 12 MESES DO ATO 

UND 1200 

SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO ESPECIFICO PARA 
TRATAMENTO DE LESAO - POR PRESSAO, HIPERPROTEICO, 
COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE ALTO VALOR 
BIOLOGICO, ISENTO DE SACAROSE E ENRIQUECIDO COM 
ARGININA E MICRONUTRIENTES ESPECIFICOS PARA A 
CICATRIZACAO (ZINCO, SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA 

TO PARA USO. EMBALAGEM COM ATE 
250ML. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

UND 1200 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
FRASCO 500 ML SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES 

UND 2400 

MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS, SEM 
SABOR, SEM AÇÚCARES, ATUA COMO AUXILIAR NA 
REGULARIZAÇÃO INTESTINAL DE ADULTOS E CRIANÇAS A 
PARTIR DE 4 ANOS. APRESENTAÇÃO LATA A PARTIR DE 

LT 120 

FIBRA ALIMENTAR COM PROBIÓTICO, SEM SABOR. SEM 
GLÚTEN E SEM DERIVADOS DO LEITE. APRESENTAÇÃO 
CAIXA COM SACHÊS DE 5G 

CX 120 

ICANTE PARA ALIMENTOS. CONTÉM 
AMIDO DE MILHO MODIFICADO, SEM SABOR, SEM GLÚTEN 
E SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO LATA A PARTIR DE 225 G 

LT  120 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL HIPERCALÓRICA 
E ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE 

PEIXE. POSSUI 750KCAL E 19G DE PROTEÍNA EM 500ML. 
PARA CRIANÇAS DE 1 A 10  ANOS, COM NECESSIDADE 
CALÓRICA ELEVADA. APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML 

UND 1800 

ICA PARA USO ENTERAL 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, ALTO TEOR DE 
ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 
500KCAL E 12,5G DE PROTEÍNA. APRESENTAÇÃO EASY BAG 

UND 1200 

NDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES DA REDE 
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   R$                                       
-    

   R$                                       
-    

    R$                                       
-    

    R$                                       
-    

NDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES DA REDE 
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32 SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICO DESTINADO A NUTRIÇÃO PARENTERAL EM 
BOLSAS PLÁSTICAS DE CÂMARA TRIPLA, VOLUME DE 1250 
ML COMPOSTO POR POLIAMINOÁCIDOS, GLICOSE, 
EMULSÃO LIPÍDICA E ELETRÓLITOS. CONTENDO: GLICOSE 
MONOIDRATADA, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO DI
HIDRATADO, ACETATO DE ZINCO DI
ISOLEUCINA, LEUCINA, CLORIDRATO DE LISINA, 
METIONINA, FENILALANINA, TREONINA, TRIPTOFANO, 
LEVOVALINA, ARGININA, CLORIDRAT
MONOIDRATADA, ALANINA, ÁCIDO ASPÁRTICO, ÁCIDO 
GLUTÂMICO, GLICINA, PROLINA, SERINA, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ACETATO DE SÓDIO TRI
HIDRATADO, ACETATO DE POTÁSSIO, ACETATO DE 
MAGNÉSIO TETRAIDRATADO, CLORETO DE CÁLCIO DI
HIDRATADO, ÓLEO DE SOJA, TRIGLICERÍDEO DE CADEIA 
MÉDIA, Na, k, Ca, Mg, H2PO4, Zn, CH3COO. EXCIPIENTES: 
ÁCIDO CÍTRICO MONOIDRATADO, GLICEROL, LECITINA DE 
OVO, OLEATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJETÁVEIS. 
CALORIA TOTAL: 5300 KJ (1265 KCAL), OSMOLARIDADE: 
1215 mOsmo/L, OSMOL
5,0-6,0. 

VALOR GLOBAL 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

11.1. O custo estimado total da contratação ou valor de
POR ITEM será R$ 2.154.112,80 
e oitenta centavos) conforme consta da cotação realizada pelo DECOP, instruída as fls. 
nº 19021/2024, segundo as orientações do ETP.

12- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

12.1. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

12.2. O objeto será recebido 

12.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, mediante Termo de Recebimento 
Provisório, no prazo de 15 dias. 

12.2.2 Definitivamente, após a verificação e com
ser utilizado e de acordo com todas as especificações constantes no Termo de Referência e no Edital 
e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 10 dias corridos.

12.3. Constatado qualquer defeito ou irregularidade no objeto, a Comissão de Fiscalização comunicará 
a contratada para que no prazo máximo de até 5 (cinco) dias efetue a troca, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis. 

12.4. Os ensaios, os testes e as demais
técnicas oficiais, se necessárias, correrão por conta da Contratada.

12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICO DESTINADO A NUTRIÇÃO PARENTERAL EM 
BOLSAS PLÁSTICAS DE CÂMARA TRIPLA, VOLUME DE 1250 
ML COMPOSTO POR POLIAMINOÁCIDOS, GLICOSE, 

ULSÃO LIPÍDICA E ELETRÓLITOS. CONTENDO: GLICOSE 
MONOIDRATADA, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO DI-
HIDRATADO, ACETATO DE ZINCO DI-HIDRATADO, 
ISOLEUCINA, LEUCINA, CLORIDRATO DE LISINA, 
METIONINA, FENILALANINA, TREONINA, TRIPTOFANO, 
LEVOVALINA, ARGININA, CLORIDRATO DE HISTIDINA 
MONOIDRATADA, ALANINA, ÁCIDO ASPÁRTICO, ÁCIDO 
GLUTÂMICO, GLICINA, PROLINA, SERINA, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ACETATO DE SÓDIO TRI-
HIDRATADO, ACETATO DE POTÁSSIO, ACETATO DE 
MAGNÉSIO TETRAIDRATADO, CLORETO DE CÁLCIO DI-

ÓLEO DE SOJA, TRIGLICERÍDEO DE CADEIA 
MÉDIA, Na, k, Ca, Mg, H2PO4, Zn, CH3COO. EXCIPIENTES: 
ÁCIDO CÍTRICO MONOIDRATADO, GLICEROL, LECITINA DE 
OVO, OLEATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJETÁVEIS. 
CALORIA TOTAL: 5300 KJ (1265 KCAL), OSMOLARIDADE: 
1215 mOsmo/L, OSMOLALIDADE: 1540 mOsmo/KG, PH: 

BOLSA 360 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. O custo estimado total da contratação ou valor de referência para aplicação do MENOR PREÇO 
 (dois milhões cento e cinquenta e quatro mil cento e doze reais 

conforme consta da cotação realizada pelo DECOP, instruída as fls. 
do as orientações do ETP. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

12.1. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

visoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, mediante Termo de Recebimento 

12.2.2 Definitivamente, após a verificação e comprovação de que o objeto está devidamente apto para 
ser utilizado e de acordo com todas as especificações constantes no Termo de Referência e no Edital 
e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 10 dias corridos.

nstatado qualquer defeito ou irregularidade no objeto, a Comissão de Fiscalização comunicará 
a contratada para que no prazo máximo de até 5 (cinco) dias efetue a troca, sob pena de aplicação das 

12.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição do objeto do contrato com as normas 
técnicas oficiais, se necessárias, correrão por conta da Contratada. 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
incorreta execução do contrato. 
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   R$                                       
-    

   R$                                       
-    

referência para aplicação do MENOR PREÇO 
dois milhões cento e cinquenta e quatro mil cento e doze reais 

conforme consta da cotação realizada pelo DECOP, instruída as fls. 56 – 174, PA 

12.1. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

visoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, mediante Termo de Recebimento 

provação de que o objeto está devidamente apto para 
ser utilizado e de acordo com todas as especificações constantes no Termo de Referência e no Edital 
e consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 10 dias corridos. 

nstatado qualquer defeito ou irregularidade no objeto, a Comissão de Fiscalização comunicará 
a contratada para que no prazo máximo de até 5 (cinco) dias efetue a troca, sob pena de aplicação das 

provas para aferição do objeto do contrato com as normas 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
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12.6. Os pagamentos serão efetuados pela Administração Municipal em moeda corrente nacional, em 
30 dias, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

12.7. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas 
possíveis atrasos de pagamento nos termos previstos no inciso IV, § 2º, Artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

13. FORMA CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedi
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
Contratação.  

13.2. Quanto às condições de habilitação, o lici
social, trabalhista, e; econômico-financeira, na forma prevista no instrumento convocatório.

14-DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

14.1 O contrato deverá ser executado 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal de nº.14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

15- DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1 Considerando as características da contra
rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto

16-JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

16-1 Dada as características do objeto, a
14.133/2021. 

17 - DESCRIÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS

17.1 A futura contratada deverá atender às exigências de sustentabilidade ambiental. Ressalta
as contratações realizadas pela Administração Pública devem primar pela utilização de materiais 
recicláveis, com vida útil mais longa, que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou 
tóxicos, consumam menor quantidade de matéria
práticas mais sustentáveis de gerenciamento e gestão. Os materia
produção de bens e serviços a partir de critérios, procedimentos administrativos e jurídicos que 
sinalizem, para a Secretaria de Saúde de Araruama, os patamares de custos e padrões 
produtivos/tecnológicos mais adequados sob
ambiental; 

17.2. É nesse sentido que a Secretaria de Saúde de Araruama tem seu foco na proteção ao meio 
ambiente com produtos e serviços de menor impacto ambiental, e sinalizando assim para as empre
a necessidade de adaptação de seus processos produtivos aos novos padrões ambientais, sociais e 
econômicos, sob pena de exclusão do mercado das compras públicas. (Constituição Federal/1988, art. 
225 inciso VI, Lei nº 14.133/2021, art. 3º; Instrução Nor
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão);

17.3. A futura contratada, quando couber, adotará as seguintes práticas de sustentabilidade definidas 
no art. 2º do Decreto nº 43.629, de 05 de junho de 2012, ou outras que o Poder Executivo venha a 
estabelecer, tais como: I - economia no consumo de água e energia; II 
resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; III 
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12.6. Os pagamentos serão efetuados pela Administração Municipal em moeda corrente nacional, em 
30 dias, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

12.7. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar 
possíveis atrasos de pagamento nos termos previstos no inciso IV, § 2º, Artigo 137 da Lei Federal nº 

13. FORMA CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO ITEM, modo aberto e fechado, a critério do Agente de 

13.2. Quanto às condições de habilitação, o licitante deverá demonstrar habilit
financeira, na forma prevista no instrumento convocatório.

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado por empreitada por preço unitário, fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal de nº.14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Considerando as características da contratação, não será admitida a subcontratação, sub
rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto. 

JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

Dada as características do objeto, a contratação poderá ser parcelad

DESCRIÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS: 

17.1 A futura contratada deverá atender às exigências de sustentabilidade ambiental. Ressalta
as contratações realizadas pela Administração Pública devem primar pela utilização de materiais 

cicláveis, com vida útil mais longa, que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou 
tóxicos, consumam menor quantidade de matéria-prima e energia, e orientem as cadeias produtivas a 
práticas mais sustentáveis de gerenciamento e gestão. Os materiais deverão apresentar padrões de 
produção de bens e serviços a partir de critérios, procedimentos administrativos e jurídicos que 
sinalizem, para a Secretaria de Saúde de Araruama, os patamares de custos e padrões 
produtivos/tecnológicos mais adequados sob o ponto de vista da sustentabilidade econômica, social e 

17.2. É nesse sentido que a Secretaria de Saúde de Araruama tem seu foco na proteção ao meio 
ambiente com produtos e serviços de menor impacto ambiental, e sinalizando assim para as empre
a necessidade de adaptação de seus processos produtivos aos novos padrões ambientais, sociais e 
econômicos, sob pena de exclusão do mercado das compras públicas. (Constituição Federal/1988, art. 
225 inciso VI, Lei nº 14.133/2021, art. 3º; Instrução Normativa nº1/2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão);

17.3. A futura contratada, quando couber, adotará as seguintes práticas de sustentabilidade definidas 
, de 05 de junho de 2012, ou outras que o Poder Executivo venha a 

economia no consumo de água e energia; II - minimização da geração de 
resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; III 
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12.6. Os pagamentos serão efetuados pela Administração Municipal em moeda corrente nacional, em 

obrigações e deverá tolerar 
possíveis atrasos de pagamento nos termos previstos no inciso IV, § 2º, Artigo 137 da Lei Federal nº 

mento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, com adoção do 

modo aberto e fechado, a critério do Agente de 

tante deverá demonstrar habilitação: jurídica; fiscal, 
financeira, na forma prevista no instrumento convocatório. 

fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal de nº.14.133/2021, e cada parte 

ão será admitida a subcontratação, sub-

contratação poderá ser parcelada nos termos da Lei 

17.1 A futura contratada deverá atender às exigências de sustentabilidade ambiental. Ressalta-se que 
as contratações realizadas pela Administração Pública devem primar pela utilização de materiais 

cicláveis, com vida útil mais longa, que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou 
prima e energia, e orientem as cadeias produtivas a 

is deverão apresentar padrões de 
produção de bens e serviços a partir de critérios, procedimentos administrativos e jurídicos que 
sinalizem, para a Secretaria de Saúde de Araruama, os patamares de custos e padrões 

o ponto de vista da sustentabilidade econômica, social e 

17.2. É nesse sentido que a Secretaria de Saúde de Araruama tem seu foco na proteção ao meio 
ambiente com produtos e serviços de menor impacto ambiental, e sinalizando assim para as empresas 
a necessidade de adaptação de seus processos produtivos aos novos padrões ambientais, sociais e 
econômicos, sob pena de exclusão do mercado das compras públicas. (Constituição Federal/1988, art. 

mativa nº1/2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão); 

17.3. A futura contratada, quando couber, adotará as seguintes práticas de sustentabilidade definidas 
, de 05 de junho de 2012, ou outras que o Poder Executivo venha a 

minimização da geração de 
resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; III - racionalização do 
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uso de matérias-primas; IV - redução da emissão de poluentes; V 
agressivas ao meio ambiente; VI –
efeito estufa e aumentem os sumidouros; VII 

18– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Fornecer DIETA ENTERAL E PARENTERAL mediante a requisição da CONTRATANTE, 
conforme as descrições constantes do item 10, de marcas que cumpras com as resoluções da ANVISA 
destinadas a alimentícios, inclusive que detenham registro;

18.2. Garantir o pronto atendimentos para as requisições realizadas pela
máximo de 24 horas a contar da ciência pelo CONTRATADO

18.3. Entregar as DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS em embalagens ínte
condições de potabilidade, armazenamento e acondicionamento adequados;

18.4. Realizar o fornecimento somente mediante requisição pelo setor responsável e com as devidas 
cautelas documentais, ou seja, ordem de fornecimento;

18.5. Disponibilizar-se a eventualmente, em caso de emergências na Saúde Pública, fornecer as 
DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS em horários diverso do comercial e/ou aos finais de semana e 
feriado; 

18.6. Obedecer às Normas Técnicas
desse Termo de Referência; 

18.7 Assumir toda e qualquer despesas inerentes ao transporte das DIESTA até o ponto de entrega 
estipulado pela CONTRATANTE, inclusive, assegurando o veículo transportador em caso de 
acidentes, imprevistos e sinistro. 

18.8. Entregar relatórios trimestrais ao CONTRATANTE com os resultados do controle 
realizado pela CONTRATADA no local de armazenamento e acondicionamento das DIESTA;

18.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
e no contrato, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto 

18.10.  Zelar pela qualidade do fornecimento das DIETAS
sua execução; 

18.11 Manter contato permanente com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada da nota de 
empenho; 

18.12 Atender imediatamente as determinações e exigências formuladas pela secretaria requisitante, 
bem como dar ciência, imediatamente 
do serviço; 

18.13 Substituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época o objeto aceito, desde que fique 
comprovada a existência de não conformidade com o exigido no contrato, soment
com a devida utilização; 

18.14 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de 
materiais empregados, nos prazos estipulados, para que se efetue a correção de situações adversas e 
para o atendimento imediato das reclamações e

19– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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redução da emissão de poluentes; V – adoção de tecnologias menos 
–implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de 

efeito estufa e aumentem os sumidouros; VII –utilização de produtos de baixa toxicidade.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Fornecer DIETA ENTERAL E PARENTERAL mediante a requisição da CONTRATANTE, 
conforme as descrições constantes do item 10, de marcas que cumpras com as resoluções da ANVISA 

ios, inclusive que detenham registro;  

Garantir o pronto atendimentos para as requisições realizadas pela CONTRATA
máximo de 24 horas a contar da ciência pelo CONTRATADO. 

18.3. Entregar as DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS em embalagens ínte
condições de potabilidade, armazenamento e acondicionamento adequados; 

Realizar o fornecimento somente mediante requisição pelo setor responsável e com as devidas 
cautelas documentais, ou seja, ordem de fornecimento; 

se a eventualmente, em caso de emergências na Saúde Pública, fornecer as 
DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS em horários diverso do comercial e/ou aos finais de semana e 

Normas Técnicas do Ministério da Saúde e legislações vigentes atinentes ao objeto 

Assumir toda e qualquer despesas inerentes ao transporte das DIESTA até o ponto de entrega 
estipulado pela CONTRATANTE, inclusive, assegurando o veículo transportador em caso de 

. Entregar relatórios trimestrais ao CONTRATANTE com os resultados do controle 
realizado pela CONTRATADA no local de armazenamento e acondicionamento das DIESTA;

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos, sua proposta, 
e no contrato, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

fornecimento das DIETAS até a hora de sua entrega e no decorrer de 

Manter contato permanente com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada da nota de 

Atender imediatamente as determinações e exigências formuladas pela secretaria requisitante, 
bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na entrega 

Substituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época o objeto aceito, desde que fique 
comprovada a existência de não conformidade com o exigido no contrato, soment

Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de 

ateriais empregados, nos prazos estipulados, para que se efetue a correção de situações adversas e 
para o atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações da Contratante. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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adoção de tecnologias menos 
implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de 

odutos de baixa toxicidade. 

Fornecer DIETA ENTERAL E PARENTERAL mediante a requisição da CONTRATANTE, 
conforme as descrições constantes do item 10, de marcas que cumpras com as resoluções da ANVISA 

CONTRATANTE, no prazo 

18.3. Entregar as DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS em embalagens íntegras, lacradas e em 

Realizar o fornecimento somente mediante requisição pelo setor responsável e com as devidas 

se a eventualmente, em caso de emergências na Saúde Pública, fornecer as 
DIETAS ENTERAIS E PARENTERAIS em horários diverso do comercial e/ou aos finais de semana e 

ntes atinentes ao objeto 

Assumir toda e qualquer despesas inerentes ao transporte das DIESTA até o ponto de entrega 
estipulado pela CONTRATANTE, inclusive, assegurando o veículo transportador em caso de 

. Entregar relatórios trimestrais ao CONTRATANTE com os resultados do controle sanitário 
realizado pela CONTRATADA no local de armazenamento e acondicionamento das DIESTA; 

Edital, seus anexos, sua proposta, 
e no contrato, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

até a hora de sua entrega e no decorrer de 

Manter contato permanente com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada da nota de 

Atender imediatamente as determinações e exigências formuladas pela secretaria requisitante, 
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na entrega 

Substituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época o objeto aceito, desde que fique 
comprovada a existência de não conformidade com o exigido no contrato, somente possível de aferição 

Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de 

ateriais empregados, nos prazos estipulados, para que se efetue a correção de situações adversas e 
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19.1 Proporcionar todas as facilidades para que 
Edital. 

19.2 Efetuar o pagamento relativo ao objeto licitado e cuja nota fiscal/fatura discriminativa seja 
devidamente atestada por 02 (dois) funcionários do setor próprio.

19.3 Realizar a fiscalização do objeto contratado.

19.4 Providenciar o local para instalação dos aparelhos, com climatização adequada, fonte de energia 
compatível com os equipamentos.

20-DAS SANÇÕES: 

20.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado pela SESAU, garantida a prévi
aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência exclusivamente nos casos em que o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, seja por desídia administrativa ou qualquer outra falha administrativa quando não se justi
a imposição de penalidade mais grave. Inciso I do caput do artigo 156 c/c inciso I do caput do artigo 
155. 

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato, aplicada ao responsável por 
do art. 155 da Lei 14.133/2021, conforme percentuais abaixo;

1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, nas hipóteses de 
descumprimento ou cumprimento irregular das obriga

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigi
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

2 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal do contrato,
inexecução parcial do objeto licitado:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou 
inexecução total, por inadimplência da empresa contratada:

III - dar causa à inexecução total do contrato;

4 - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contrata
inexecução total, por inadimplência da empresa contratada:

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licit
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19.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar o objeto do presente 

19.2 Efetuar o pagamento relativo ao objeto licitado e cuja nota fiscal/fatura discriminativa seja 
devidamente atestada por 02 (dois) funcionários do setor próprio. 

jeto contratado. 

19.4 Providenciar o local para instalação dos aparelhos, com climatização adequada, fonte de energia 
compatível com os equipamentos. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado pela SESAU, garantida a prévi
aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência exclusivamente nos casos em que o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, seja por desídia administrativa ou qualquer outra falha administrativa quando não se justi
a imposição de penalidade mais grave. Inciso I do caput do artigo 156 c/c inciso I do caput do artigo 

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato, aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas nos incisos 
do art. 155 da Lei 14.133/2021, conforme percentuais abaixo; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, nas hipóteses de 
descumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas pela Contratada. 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigi
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal do contrato,
inexecução parcial do objeto licitado: 

dar causa à inexecução parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lta de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou 
inexecução total, por inadimplência da empresa contratada: 

dar causa à inexecução total do contrato; 

Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou 
inexecução total, por inadimplência da empresa contratada: 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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a CONTRATADA possa executar o objeto do presente 

19.2 Efetuar o pagamento relativo ao objeto licitado e cuja nota fiscal/fatura discriminativa seja 

19.4 Providenciar o local para instalação dos aparelhos, com climatização adequada, fonte de energia 

Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado pela SESAU, garantida a prévia defesa, 

a) Advertência exclusivamente nos casos em que o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, seja por desídia administrativa ou qualquer outra falha administrativa quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. Inciso I do caput do artigo 156 c/c inciso I do caput do artigo 

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
qualquer das infrações administrativas previstas nos incisos 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, nas hipóteses de 
ções assumidas pela Contratada.  

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

lta de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou 

do, no caso de rescisão, ou 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

ação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º d

c) Impedimento de licitar e contratar aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos: 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorr

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entreg

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alinea “c”, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administ
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou do
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2 – Em qualquer das penalidades acima será respeitado o Direito ao contradit
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se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

c) Impedimento de licitar e contratar aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

enalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 

ções administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alinea “c”, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

u não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Em qualquer das penalidades acima será respeitado o Direito ao contradit

21. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS E CONSÓRCIOS: 
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se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

c) Impedimento de licitar e contratar aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

enalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

que cause grave dano à Administração, ao 

ência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

a do objeto da licitação sem motivo justificado 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 

ções administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alinea “c”, e impedirá o 

ração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos: 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

u não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

cumentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Em qualquer das penalidades acima será respeitado o Direito ao contraditório e a ampla defesa.  
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21.1. É possível dizer que, como regra, é permitida a participação de cooperativas em licitações. A 
exceção fica por conta das contratações cujo objeto envolva o exercício de ativida
existência de vínculos de emprego/subordinação desses profissionais com a pessoa jurídica 
futuramente contratada, bem como dispensa
contratação em tela requer vínculo de subordinação e
contrato com a pessoa jurídica futuramente credenciada/contratada. Assim, com fulcro no Termo de 
Conciliação Judicial celebrado em 2003, entre a União Federal, representada pela Advocacia Geral da 
União, e o Ministério Público do Trabalho, homologado pelo Juiz da 20ª Vara do Trabalho de Brasília
DF, nos autos do Processo nº 1082
30/04/2008”, não se recomenda a participação de Cooperativas nesse certame.

21.2. Será vedada a participação de cooperativas no presente processo licitatório em consonância com 
o disposto no Termo de Conciliação Judicial celebrado em 2003, entre a União Federal, representada 
pela Advocacia Geral da União, e o Ministério Público do
do Trabalho de Brasília-DF, nos autos do Processo nº 1082
IN nº02, de 30/04/2008." 

Quanto a participação de Consórcio, não há que se vedar, uma vez que o objeto do cont
generis, com características especiais e a vedação da participação de consórcios poderia restringir o 
acesso. 

22. DA PROPOSTA: 

22.1 A proposta deverá conter os dados relativos ao processo administrativo, procedimento licitatório a 
descrição do objeto licitado, os dados da licitante, valor da proposta expresso em moeda corrente 
brasileira e deverá ter a vigência de 60 (sessenta) dias.

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

23.1. Deverá ser adotada a opção pelo Sistema de Registro de Preços, regulamenta
Municipal nº 09/2024, e instituído pelo art. 82 da Lei nº 14.133/2021 que dispõe sobre normas gerais de 
Licitação e Contratação na esfera pública.

23.1.1 A justificativa para a adoção do SRP se assenta no ETP que deixa claro em seu texto té
(tópico 1 Situação Problema) que a questão quantitativa relacionada a demanda pelo tratamento objeto 
deste TR não pode ser mensurada, oportunidade inteligentemente prevista no Artigo 3º IV do Decreto 
Municipal 052/2024. 

23.1.2. Adicionalmente vê-se um conjunto de benefícios aqui elencados: 

a) Propicia a redução do volume de fornecimento: O Registro de Preços propicia a redução de 
volume de fornecimento a serem executados, pois a Administração deve requisitar o objeto cujo 
preço foi registrado somente

b) Propicia transparência: O Registro de Preços, como é um procedimento que pode envolver 
vários órgãos, proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são revistos 
por agentes de outros órgão que tenham o intere
publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do procedimento e 
proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os cidadãos.

c) Adequado à imprevisibilidade do consumo: Como não há a ob
imediata, a Administração poderá registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, 
efetivar a contratação, considerando
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21.1. É possível dizer que, como regra, é permitida a participação de cooperativas em licitações. A 
exceção fica por conta das contratações cujo objeto envolva o exercício de ativida
existência de vínculos de emprego/subordinação desses profissionais com a pessoa jurídica 
futuramente contratada, bem como dispensando elementos da habitualidade e pessoalidade. Porém, a 
contratação em tela requer vínculo de subordinação entre os profissionais que executam o objeto do 
contrato com a pessoa jurídica futuramente credenciada/contratada. Assim, com fulcro no Termo de 
Conciliação Judicial celebrado em 2003, entre a União Federal, representada pela Advocacia Geral da 

inistério Público do Trabalho, homologado pelo Juiz da 20ª Vara do Trabalho de Brasília
DF, nos autos do Processo nº 1082-2002-020- 10-00 e o Art.4º, itens I e II, da IN nº 02, de 
30/04/2008”, não se recomenda a participação de Cooperativas nesse certame. 

21.2. Será vedada a participação de cooperativas no presente processo licitatório em consonância com 
o disposto no Termo de Conciliação Judicial celebrado em 2003, entre a União Federal, representada 
pela Advocacia Geral da União, e o Ministério Público do Trabalho, homologado pelo Juiz da 20ª Vara 

DF, nos autos do Processo nº 1082-2002-020-10-00 e o Art.4º, itens I e II, da 

Quanto a participação de Consórcio, não há que se vedar, uma vez que o objeto do cont
generis, com características especiais e a vedação da participação de consórcios poderia restringir o 

22.1 A proposta deverá conter os dados relativos ao processo administrativo, procedimento licitatório a 
objeto licitado, os dados da licitante, valor da proposta expresso em moeda corrente 

brasileira e deverá ter a vigência de 60 (sessenta) dias. 

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

Deverá ser adotada a opção pelo Sistema de Registro de Preços, regulamenta
Municipal nº 09/2024, e instituído pelo art. 82 da Lei nº 14.133/2021 que dispõe sobre normas gerais de 
Licitação e Contratação na esfera pública. 

23.1.1 A justificativa para a adoção do SRP se assenta no ETP que deixa claro em seu texto té
(tópico 1 Situação Problema) que a questão quantitativa relacionada a demanda pelo tratamento objeto 
deste TR não pode ser mensurada, oportunidade inteligentemente prevista no Artigo 3º IV do Decreto 

m conjunto de benefícios aqui elencados:  

a) Propicia a redução do volume de fornecimento: O Registro de Preços propicia a redução de 
volume de fornecimento a serem executados, pois a Administração deve requisitar o objeto cujo 
preço foi registrado somente quando houver demanda. 

b) Propicia transparência: O Registro de Preços, como é um procedimento que pode envolver 
vários órgãos, proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são revistos 
por agentes de outros órgão que tenham o interesse na adesão, exige que sejam feitas 
publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do procedimento e 
proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os cidadãos. 

c) Adequado à imprevisibilidade do consumo: Como não há a obrigatoriedade da contratação 
imediata, a Administração poderá registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, 
efetivar a contratação, considerando-se este um dos principais motivos da contratação por meio 
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21.1. É possível dizer que, como regra, é permitida a participação de cooperativas em licitações. A 
exceção fica por conta das contratações cujo objeto envolva o exercício de atividade que demande a 
existência de vínculos de emprego/subordinação desses profissionais com a pessoa jurídica 

elementos da habitualidade e pessoalidade. Porém, a 
ntre os profissionais que executam o objeto do 

contrato com a pessoa jurídica futuramente credenciada/contratada. Assim, com fulcro no Termo de 
Conciliação Judicial celebrado em 2003, entre a União Federal, representada pela Advocacia Geral da 

inistério Público do Trabalho, homologado pelo Juiz da 20ª Vara do Trabalho de Brasília-
00 e o Art.4º, itens I e II, da IN nº 02, de 

 

21.2. Será vedada a participação de cooperativas no presente processo licitatório em consonância com 
o disposto no Termo de Conciliação Judicial celebrado em 2003, entre a União Federal, representada 

Trabalho, homologado pelo Juiz da 20ª Vara 
00 e o Art.4º, itens I e II, da 

Quanto a participação de Consórcio, não há que se vedar, uma vez que o objeto do contrato é suis 
generis, com características especiais e a vedação da participação de consórcios poderia restringir o 

22.1 A proposta deverá conter os dados relativos ao processo administrativo, procedimento licitatório a 
objeto licitado, os dados da licitante, valor da proposta expresso em moeda corrente 

Deverá ser adotada a opção pelo Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 09/2024, e instituído pelo art. 82 da Lei nº 14.133/2021 que dispõe sobre normas gerais de 

23.1.1 A justificativa para a adoção do SRP se assenta no ETP que deixa claro em seu texto técnico 
(tópico 1 Situação Problema) que a questão quantitativa relacionada a demanda pelo tratamento objeto 
deste TR não pode ser mensurada, oportunidade inteligentemente prevista no Artigo 3º IV do Decreto 

a) Propicia a redução do volume de fornecimento: O Registro de Preços propicia a redução de 
volume de fornecimento a serem executados, pois a Administração deve requisitar o objeto cujo 

b) Propicia transparência: O Registro de Preços, como é um procedimento que pode envolver 
vários órgãos, proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são revistos 

sse na adesão, exige que sejam feitas 
publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do procedimento e 

rigatoriedade da contratação 
imediata, a Administração poderá registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, 

se este um dos principais motivos da contratação por meio 
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de Registro de Preços, corroborando às 
registro de preços.  

23.2. A Ata de Registro de Preços gerada tem característica de compromisso para futura contratação, 
e terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu extrato no DOU, t
vencimento em dia de expediente, devendo
prorrogada por uma só vez e por igual período desde que haja pesquisa de preço e comprovação de 
economicidade a época. 

23.3. Caberá à SESAU, como órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, as responsabilidades 
de administrar somente os quantitativos legalmente determinados pelo § 2º do artigo 86 da Lei 
14.133/2021 referente a adesão de órgãos não participantes desde que haja a anuência da SE

23.4. As disposições do caput do artigo 86 da Lei 14.133 tratam da publicação da Intenção de Registro 
de Preço-IRP como forma de gerar escala na 
conjuntamente com outros órgão
mecanismo gera demanda por gestão administrativa agregada ao procedimento que recairá sobre esta 
secretaria (órgão gerenciador).  

Nos termos do parágrafo 1º do artigo 86 da Lei de Licitações 
único contratante. Considerando que há possibilidade legal de adesão na condição de 
participante, artigo 86 § 2 da Lei 14.133/2021, limitando em 50% o limite quantitativo por órgão,
assim o entendimento da instância técnica d
Preço. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admi
a finalidade e a segurança da contratação. 

24.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

24.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público.  

24.3.1. Está afastada a hipótese nos dispositivos legais que determinam a exclusão do licitante do 
certame, pressupostos fáticos em que não é possível a convalidação ou adequação de atos 
administrativos.  

24.4 Apresentar declaração de comprometimento, onde a licitante c
enterais e parenterais conforme as descrições deste Termo de Referência, assegurando que as 
marcas cumprem as resoluções da ANVISA, inclusive que gozem de registro junto aquele órgão, 
responsabilizando-se por toda 
comprovada pela CONTRATANTE que os produtos entregues não cumprem os controles sanitários 
adequados e a potabilidade das águas envasadas.

24.5 A licitante deverá apresentar relação dos compromissos assumid
em diminuição de sua capacidade econômico
contratos firmados, conforme trata o artigo 69 § 3º.
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de Registro de Preços, corroborando às hipóteses previstas para a utilização do sistema de 

A Ata de Registro de Preços gerada tem característica de compromisso para futura contratação, 
e terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu extrato no DOU, t
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último dia, podendo ser 
prorrogada por uma só vez e por igual período desde que haja pesquisa de preço e comprovação de 

mo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, as responsabilidades 
de administrar somente os quantitativos legalmente determinados pelo § 2º do artigo 86 da Lei 
14.133/2021 referente a adesão de órgãos não participantes desde que haja a anuência da SE

23.4. As disposições do caput do artigo 86 da Lei 14.133 tratam da publicação da Intenção de Registro 
gerar escala na estimativa dos quantitativos para a 

órgãos participantes que manifestem interesses, entretanto esse 
mecanismo gera demanda por gestão administrativa agregada ao procedimento que recairá sobre esta 

Nos termos do parágrafo 1º do artigo 86 da Lei de Licitações este órgão gerenciador (SESAU) ser
. Considerando que há possibilidade legal de adesão na condição de 

, artigo 86 § 2 da Lei 14.133/2021, limitando em 50% o limite quantitativo por órgão,
assim o entendimento da instância técnica desta Secretaria por não publicar a Intenção de Registro de 

 

24.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

24.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 

fastada a hipótese nos dispositivos legais que determinam a exclusão do licitante do 
certame, pressupostos fáticos em que não é possível a convalidação ou adequação de atos 

.4 Apresentar declaração de comprometimento, onde a licitante comprometa-
conforme as descrições deste Termo de Referência, assegurando que as 

marcas cumprem as resoluções da ANVISA, inclusive que gozem de registro junto aquele órgão, 
 e qualquer ocorrência de contaminação ou coisa do tipo, se 

comprovada pela CONTRATANTE que os produtos entregues não cumprem os controles sanitários 
adequados e a potabilidade das águas envasadas. 

A licitante deverá apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 
contratos firmados, conforme trata o artigo 69 § 3º. 
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hipóteses previstas para a utilização do sistema de 

A Ata de Registro de Preços gerada tem característica de compromisso para futura contratação, 
e terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu extrato no DOU, tendo início e 

se excluir o primeiro e incluir o último dia, podendo ser 
prorrogada por uma só vez e por igual período desde que haja pesquisa de preço e comprovação de 

mo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, as responsabilidades 
de administrar somente os quantitativos legalmente determinados pelo § 2º do artigo 86 da Lei 
14.133/2021 referente a adesão de órgãos não participantes desde que haja a anuência da SESAU. 

23.4. As disposições do caput do artigo 86 da Lei 14.133 tratam da publicação da Intenção de Registro 
quantitativos para a contratação 
em interesses, entretanto esse 

mecanismo gera demanda por gestão administrativa agregada ao procedimento que recairá sobre esta 

órgão gerenciador (SESAU) será o 
. Considerando que há possibilidade legal de adesão na condição de órgão não 

, artigo 86 § 2 da Lei 14.133/2021, limitando em 50% o limite quantitativo por órgão, sendo 
por não publicar a Intenção de Registro de 

24.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
nistração, o princípio da isonomia, 

24.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
expediente na Administração.  

.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 

fastada a hipótese nos dispositivos legais que determinam a exclusão do licitante do 
certame, pressupostos fáticos em que não é possível a convalidação ou adequação de atos 

-se a fornecer as dietas 
conforme as descrições deste Termo de Referência, assegurando que as 

marcas cumprem as resoluções da ANVISA, inclusive que gozem de registro junto aquele órgão, 
er ocorrência de contaminação ou coisa do tipo, se 

comprovada pela CONTRATANTE que os produtos entregues não cumprem os controles sanitários 

os pelo licitante que importem 
financeira, excluídas parcelas já executadas de 
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24.6 Em caso de divergência entre o sistema informações e disposições deste Edital
informações constantes do Edital. 

24.7 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública virtual constarão em ata divulgada no sistema eletrônico. 

24.8 Para todas as referências de tempo contidas neste edital, será observado o horário de Brasília (DF) e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

24.9 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de i
de fato supervenientes, devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

24.9.1 Não havendo expediente ou ocorre
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

24.8.2 Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário.

 

 
 
 
 
 

 
Anthony Marques Martins da Silva
 Mat: 1911-9 
Resp. p/ elab.T. R. 
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Em caso de divergência entre o sistema informações e disposições deste Edital
informações constantes do Edital.  

A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública virtual constarão em ata divulgada no sistema eletrônico. 

eferências de tempo contidas neste edital, será observado o horário de Brasília (DF) e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 
de fato supervenientes, devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

 

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário.

Araruama, 04 de fevereiro de 2025 

 

Sebastião Teixeira de Carvalho 
Secretário Municipal de Saúde 

Anthony Marques Martins da Silva 
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Em caso de divergência entre o sistema informações e disposições deste Edital, prevalecerão as 

A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública virtual constarão em ata divulgada no sistema eletrônico.  

eferências de tempo contidas neste edital, será observado o horário de Brasília (DF) e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

nteresse público, decorrentes 
de fato supervenientes, devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.  

ndo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

“Imprimir em papel timbrado da empresa”

 
 

PROCESSO: xxxx/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2024

 Estamos encaminhando a esta Prefeitura proposta de preços para
de empresa especializada _________________________
validade da mesma é de no mínimo, 60 (sessenta) dias, e o prazo de entrega/execução 
de todo o material/serviço será de acordo com o termo de referência.

It
en

s 

ESPECIFICAÇÃO 

  

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Dieta Enteral e Dieta Parenteral, visando atender à 

necessidade de abastecimento das Unidades 
Municipais de Saúde pelo período de 

meses.  

1 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

2 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 
GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 
PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALOR
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 ML, EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM 
BOMBA DE INFUSÃO. FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 
ATO DA ENTREGA. 

3 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML SISTEMA SEMI 
ABERTO.APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO.

4 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 
GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 
PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORI
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 M. SISTEMA SEMI ABERTO. APRESENTAÇÃO 
TETRA PACK DE 1 LITRO. 

5 ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
“Imprimir em papel timbrado da empresa” 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2024 

Estamos encaminhando a esta Prefeitura proposta de preços para
zada _________________________. Para tanto informamos que a 

validade da mesma é de no mínimo, 60 (sessenta) dias, e o prazo de entrega/execução 
de todo o material/serviço será de acordo com o termo de referência. 

 
U

N
D

 

Q
T

D
 MARCA 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Dieta Enteral e Dieta Parenteral, visando atender à 

necessidade de abastecimento das Unidades 
Municipais de Saúde pelo período de 60 (sessenta) 

  

 

 

MENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 

OR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

UND 2400 

 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 
GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 
PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 ML, EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM 
BOMBA DE INFUSÃO. FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 

DO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 

UND 2400 

 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 

DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML SISTEMA SEMI 
ABERTO.APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO. 

UND 2000 

 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 
GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 
PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 M. SISTEMA SEMI ABERTO. APRESENTAÇÃO 

UND 2400 

 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS UND 1200  
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Estamos encaminhando a esta Prefeitura proposta de preços para contratação 
. Para tanto informamos que a 

validade da mesma é de no mínimo, 60 (sessenta) dias, e o prazo de entrega/execução 
 

VALOR 
 UNITÁRIO 

TOTAL 
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ESPECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 200ML TETRA PACK VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

6 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. LATA 
400 GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

7 

NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE PEPTÍDEOS, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 
% PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE HIDROLISADA. 
ISENTO DE FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
PARA PACIENTES EM SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS E NECESSIDADES CALÓRICO
ELEVADA. DENSIDADE CALÓRICA MIN. 1,5 KCAL / ML. 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

8 

DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE DISTÚRBIOS 
RENAIS PARA PACIENTES EM DIÁLISE, COM UREMIA. 
PACIENTES RENAIS AGUDOS OU CRÔNICOS EM 
TRATAMENTO DIALÍTICO.FONTE DE PROTEÍNAS 95% 
DE CASEINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E 5% DE L
ARGININA. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.0 KCAL/ML FRASCO 1L 
SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 
ATO DA ENTREGA. 

9 

DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
PARA AUXILIAR NO CONTROLE DE QUADROS DE 
DIARRÉIA AGUDA OU CRÔNICA. FONTE DE 
PROTEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 100% E FONTE DE 
CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. ISENTO DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 
CALÓRICA MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

10 

DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTÉICA, CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS 
ISOLADAS DA SOJA E CARBOIDRATOS DE BAI
ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PACIENTES 
COM DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1,0 KCAL/ 
ML. FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO. FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SIS
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

11 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 
SABORES , LEITE EM PÓ DESNATADO 
(LEITE EM PÓ DESNATADO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ INTEGRAL E 
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ORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 

ACK VALIDADE: 12 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 

RÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. LATA 
400 GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

LT 2400 

 

NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE PEPTÍDEOS, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 

EITE HIDROLISADA. 
ISENTO DE FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
PARA PACIENTES EM SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS E NECESSIDADES CALÓRICO-PROTÉICA 
ELEVADA. DENSIDADE CALÓRICA MIN. 1,5 KCAL / ML. 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER 

POS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 

UND 2400 

 

DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE DISTÚRBIOS 
RENAIS PARA PACIENTES EM DIÁLISE, COM UREMIA. 

UDOS OU CRÔNICOS EM 
TRATAMENTO DIALÍTICO.FONTE DE PROTEÍNAS 95% 
DE CASEINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E 5% DE L- 
ARGININA. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.0 KCAL/ML FRASCO 1L - 
SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES 

A DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 

UND 1800 

 

DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
PARA AUXILIAR NO CONTROLE DE QUADROS DE 

IARRÉIA AGUDA OU CRÔNICA. FONTE DE 
PROTEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 100% E FONTE DE 
CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. ISENTO DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 
CALÓRICA MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 

E O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

UND 1200 

 

DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTÉICA, CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS 
ISOLADAS DA SOJA E CARBOIDRATOS DE BAIXO 
ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PACIENTES 
COM DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1,0 KCAL/ 
ML. FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO. FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 

UND 2400 

 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 
SABORES , LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ DESNATADO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ INTEGRAL E 

LT 1800 
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EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), SACAROSE, 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, INOSITOL, ACETATO DE DL
TOCOFEROL, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 
VITAMINA K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, ACETATO DE RETINOL, VITAMINA B12, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 
TIAMINA, RIBOFLAVINA, COLECALCIFEROL, ÁCIDO 
FÓLICO, CLORETO DE CROMO, BIOTINA, 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA

12 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, LEITE EM 
PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ 
DESNATADO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SO
FOSFATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, 
ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERIL, FERRO CARBONIL, 
NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, PALMITATO 
DE RETINIL, GLUCONATO DE COBRE, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE 
VITAMINA K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, IODETO 
DE POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE E ESTABILIZANTE CARRAGENA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE.EMBAL
LATA COM 380G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA 

13 

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES DE 
0-6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS LACTEAS E 
PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E 
NUCLEOTIDEOS. APRESENTAÇÃO LATA 400GR. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

14 

FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES (100%), FONTE DE 
CARBOIDRATOS MALTODEXTRINA (100%), FONTE DE 
LIPIDIOS ÓLEOS VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES DE 
CADEIA MÉDIA (TCM) 35%, DISTRIBUIÇÃO CALORICA 
PROTEINAS (10%), CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), 
RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/GN OSMOLARIDADE  
(MOSN/L) 520, CARGA DE SOLUTO RENAL (MOS/L)273, 
NÃO CONTEM GLÚTEN.LATA COM 400G. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA 

15 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE A PARTIR DE 06 MESES DE VIDA, COM 
PREBIÓTICOS. RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60, 
98%GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL. ACRESCIDA 
DE COLINA.EMBALAGEM: LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

16 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES APARTIR DO 
10º MÊS DE VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), 
DHA, VITAMINA C, ZINCO E FERRO. EMBALAGEM:LATA 
400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO.

17 

COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E 
ZINCO. RICO EM VITAMINA C E D. FONTE DE 
VITAMINAS A, B2, B12, B5, E E K. CONTÉM SORO DE 
LEITE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (SACAROSE), PARA 
CRIANÇAS ATÉ 5 ANOS.EMBALAGEM: LATA DE 400G. 
VALIDADE MÍNIMA: UM ANO 

18 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM SOJA.FONTE DE 
CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.NÃO CONTÉM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA DE 400 G. VALIDADE 
MÍNIMA: UM ANO. 
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EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), SACAROSE, 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, 

TATO DE DL-ALFA 
TOCOFEROL, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 
VITAMINA K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, ACETATO DE RETINOL, VITAMINA B12, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 

IFEROL, ÁCIDO 
FÓLICO, CLORETO DE CROMO, BIOTINA, 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. 

E: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA 
PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, LEITE EM 
PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ 
DESNATADO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
FOSFATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, 

ALFA TOCOFERIL, FERRO CARBONIL, 
NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, PALMITATO 
DE RETINIL, GLUCONATO DE COBRE, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE TIAMINA, 
VITAMINA K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, IODETO 
DE POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE E ESTABILIZANTE CARRAGENA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE.EMBALAGEM 
LATA COM 380G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

LT 1800 

 

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES DE 
6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS LACTEAS E 

PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E 
NUCLEOTIDEOS. APRESENTAÇÃO LATA 400GR. 

TO DA ENTREGA. 

LT 3000 

 

FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES (100%), FONTE DE 
CARBOIDRATOS MALTODEXTRINA (100%), FONTE DE 
LIPIDIOS ÓLEOS VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES DE 
CADEIA MÉDIA (TCM) 35%, DISTRIBUIÇÃO CALORICA 

CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), 
RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/GN OSMOLARIDADE  
(MOSN/L) 520, CARGA DE SOLUTO RENAL (MOS/L)273, 
NÃO CONTEM GLÚTEN.LATA COM 400G. VALIDADE: 12 

LT 300 

 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
A PARTIR DE 06 MESES DE VIDA, COM 

PREBIÓTICOS. RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60, 
98%GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL. ACRESCIDA 

GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. VALIDADE: 12 

LT 900 

 

TENTES APARTIR DO 
10º MÊS DE VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), 
DHA, VITAMINA C, ZINCO E FERRO. EMBALAGEM:LATA 
400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

LT 900 

 

COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E 
ZINCO. RICO EM VITAMINA C E D. FONTE DE 

B2, B12, B5, E E K. CONTÉM SORO DE 
LEITE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (SACAROSE), PARA 
CRIANÇAS ATÉ 5 ANOS.EMBALAGEM: LATA DE 400G. 

LT 240 

 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM SOJA.FONTE DE 
CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO CONTÉM 

LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA DE 400 G. VALIDADE 
LT 200 
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19 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA. CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS-ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO 
ALFA-LINOLÊNICO (ÔMEGA 3). ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 
400G.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO 

20 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE. EMBALAGEM : 
LATA 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO

21 

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM GOMA 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR 
VISCOSIDADE DA FÓRMULA. PARA LACTENTES COM 
REFLUXO GASTROESOFÁGICO DESDE O 
NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 400G. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

22 

FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR PARA LACTENTES, EM 
PÓ, COM FERRO, À BASE DE HIDROLISADO DE 
PROTEÍNAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM 
ADIÇÃO DE LACTOSE E SACAROSE, HIDRATOS DE 
CARBONO: MALTODEXTRINA COM OU SEM AMIDO, 
CONTENDO TCM COMO UMA DAS FONTES DE 
GORDURA. LATA CONTENDO 400 A 460 G. VALIDADE: 
12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

23 

LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FERRO, 
ZINCO E VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS PARA A 
NUTRIÇÃO DAS CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. 
VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

24 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCALORICO, 
- (MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 
PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, MINIMO 80% 
DE PROTEINA AVB, ISENTO DE FIBRA E SACAROSE. 
PRONTO PARA USO - DISTRIBUIDOS EM 25% 
BAUNILHA, 25% CAPUCCINO, 25% CHOCOLATE
MORANGO. EMBALAGEM ATE 200 ML. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

25 

SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO ESPECIFICO PARA 
TRATAMENTO DE LESAO - POR PRESSAO, 
HIPERPROTEICO, COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE 
ALTO VALOR BIOLOGICO, ISENTO DE SACAROSE E 
ENRIQUECIDO COM ARGININA E MICRONUTRIENTES 
ESPECIFICOS PARA A CICATRIZACAO (ZINCO, 
SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA DA IDR. PRONTO 
PARA USO. EMBALAGEM COM ATE 250ML. VALIDADE: 
12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

26 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPL
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 500 ML SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

27 

MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS, 
SEM SABOR, SEM AÇÚCARES, ATUA COMO AUXILIAR 
NA REGULARIZAÇÃO INTESTINAL DE ADULTOS E 
CRIANÇAS A PARTIR DE 4 ANOS. APRESENTAÇÃO 
LATA A PARTIR DE 260G. 

28 
FIBRA ALIMENTAR COM PROBIÓTICO, SEM SABOR. 
SEM GLÚTEN E SEM DERIVADOS DO LEITE. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM SACHÊS DE 5G

29 

ESPESSANTE E GELEIFICANTE PARA ALIMENTOS. 
CONTÉM AMIDO DE MILHO MODIFICAD
SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO LATA 
A PARTIR DE 225 G 

30 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
HIPERCALÓRICA COM ALTO TEOR DE ÔMEGA 3 COM 
ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 750KCAL E 19G 
DE PROTEÍNA EM 500ML. PARA CRIANÇAS DE 1 
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FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA. CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS 

ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO 
TA DE SACAROSE, 

LACTOSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 

LT 120 

 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE. EMBALAGEM : 

ÍNIMA: UM ANO 

LT 240 

 

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM GOMA 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR 
VISCOSIDADE DA FÓRMULA. PARA LACTENTES COM 
REFLUXO GASTROESOFÁGICO DESDE O 
NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 400G. VALIDADE: 12 

LT 240 

 

ELEMENTAR PARA LACTENTES, EM 
PÓ, COM FERRO, À BASE DE HIDROLISADO DE 
PROTEÍNAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM 
ADIÇÃO DE LACTOSE E SACAROSE, HIDRATOS DE 
CARBONO: MALTODEXTRINA COM OU SEM AMIDO, 
CONTENDO TCM COMO UMA DAS FONTES DE 

. LATA CONTENDO 400 A 460 G. VALIDADE: 

LT 240 

 

LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FERRO, 
ZINCO E VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS PARA A 
NUTRIÇÃO DAS CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. 

LT 300 

 

PLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCALORICO, 
(MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 

PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, MINIMO 80% 
DE PROTEINA AVB, ISENTO DE FIBRA E SACAROSE. 

DISTRIBUIDOS EM 25% 
BAUNILHA, 25% CAPUCCINO, 25% CHOCOLATE, 25% 
MORANGO. EMBALAGEM ATE 200 ML. VALIDADE: 12 

Unid. 1200 

 

SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO ESPECIFICO PARA 
POR PRESSAO, 

HIPERPROTEICO, COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE 
ALTO VALOR BIOLOGICO, ISENTO DE SACAROSE E 
ENRIQUECIDO COM ARGININA E MICRONUTRIENTES 
ESPECIFICOS PARA A CICATRIZACAO (ZINCO, 
SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA DA IDR. PRONTO 
PARA USO. EMBALAGEM COM ATE 250ML. VALIDADE: 

Unid. 1200 

 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 500 ML SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 

ATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

Unid. 2400 

 

MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS, 
SEM SABOR, SEM AÇÚCARES, ATUA COMO AUXILIAR 
NA REGULARIZAÇÃO INTESTINAL DE ADULTOS E 

S. APRESENTAÇÃO 
LT 120 

 

FIBRA ALIMENTAR COM PROBIÓTICO, SEM SABOR. 
SEM GLÚTEN E SEM DERIVADOS DO LEITE. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM SACHÊS DE 5G 

CX 120 
 

ESPESSANTE E GELEIFICANTE PARA ALIMENTOS. 
CONTÉM AMIDO DE MILHO MODIFICADO, SEM SABOR, 
SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO LATA 

LT 120 

 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
HIPERCALÓRICA COM ALTO TEOR DE ÔMEGA 3 COM 
ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 750KCAL E 19G 
DE PROTEÍNA EM 500ML. PARA CRIANÇAS DE 1 A 10  

Unid. 1800 
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ANOS, COM NECESSIDADE CALÓRICA ELEVADA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML

31 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, ALTO TEOR 
DE ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. 
POSSUI 500KCAL E 12,5G DE PROTEÍNA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML

32 

SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICO DESTINADO A NUTRIÇÃO 
PARENTERAL EM BOLSAS PLÁSTICAS DE CÂMARA 
TRIPLA, VOLUME DE 1250 ML COMPOSTO POR 
POLIAMINOÁCIDOS, GLICOSE, EMULSÃO LIPÍDICA E 
ELETRÓLITOS. CONTENDO: GLICOSE 
MONOIDRATADA, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 
DI-HIDRATADO, ACETATO DE ZINCO DI
ISOLEUCINA, LEUCINA, CLORIDRATO DE LISINA, 
METIONINA, FENILALANINA, TREONINA, TRIPTOFANO, 
LEVOVALINA, ARGININA, CLORIDRATO DE HISTIDINA 
MONOIDRATADA, ALANINA, ÁCIDO ASPÁRTICO, ÁCIDO 
GLUTÂMICO, GLICINA, PROLINA, SERINA, HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ACETATO DE SÓDIO 
TRI-HIDRATADO, ACETATO DE POTÁSSIO, ACETATO 
DE MAGNÉSIO TETRAIDRATADO, CLORETO DE 
CÁLCIO DI-HIDRATADO, ÓLEO DE SOJA, 
TRIGLICERÍDEO DE CADEIA MÉDIA, Na, k, Ca, Mg, 
H2PO4, Zn, CH3COO. EXCIPIENTES: ÁCIDO CÍTRICO 
MONOIDRATADO, GLICEROL, LECITINA DE OVO, 
OLEATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJETÁVEIS. 
CALORIA TOTAL: 5300 KJ (1265 KCAL), 
OSMOLARIDADE: 1215 mOsmo/L, OSMOLALIDADE: 1540 
mOsmo/KG, PH: 5,0-6,0. 

  VALOR TOTAL  

 

Valor total da proposta é de R$ ****,***,** (********************************)
Razão Social: 
CNPJ: 
E-mail: 
Dados Bancários:  
Telefone: 
 
 

(Assinatura/Carimbo Representante Legal)
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ANOS, COM NECESSIDADE CALÓRICA ELEVADA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML 
FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, ALTO TEOR 
DE ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. 
POSSUI 500KCAL E 12,5G DE PROTEÍNA. 

TAÇÃO EASY BAG DE 500 ML 

Unid. 1200 

 

SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICO DESTINADO A NUTRIÇÃO 
PARENTERAL EM BOLSAS PLÁSTICAS DE CÂMARA 
TRIPLA, VOLUME DE 1250 ML COMPOSTO POR 
POLIAMINOÁCIDOS, GLICOSE, EMULSÃO LIPÍDICA E 

ÓLITOS. CONTENDO: GLICOSE 
MONOIDRATADA, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 

HIDRATADO, ACETATO DE ZINCO DI-HIDRATADO, 
ISOLEUCINA, LEUCINA, CLORIDRATO DE LISINA, 
METIONINA, FENILALANINA, TREONINA, TRIPTOFANO, 
LEVOVALINA, ARGININA, CLORIDRATO DE HISTIDINA 

ATADA, ALANINA, ÁCIDO ASPÁRTICO, ÁCIDO 
GLUTÂMICO, GLICINA, PROLINA, SERINA, HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ACETATO DE SÓDIO 

HIDRATADO, ACETATO DE POTÁSSIO, ACETATO 
DE MAGNÉSIO TETRAIDRATADO, CLORETO DE 

HIDRATADO, ÓLEO DE SOJA, 
RÍDEO DE CADEIA MÉDIA, Na, k, Ca, Mg, 

H2PO4, Zn, CH3COO. EXCIPIENTES: ÁCIDO CÍTRICO 
MONOIDRATADO, GLICEROL, LECITINA DE OVO, 
OLEATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJETÁVEIS. 
CALORIA TOTAL: 5300 KJ (1265 KCAL), 
OSMOLARIDADE: 1215 mOsmo/L, OSMOLALIDADE: 1540 

BOLSA 360 

 

    
 

 

Valor total da proposta é de R$ ****,***,** (********************************) 

Local/Data: 
(Assinatura/Carimbo Representante Legal) 
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Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação 

VALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO

It
en

s 

ESPECIFICAÇÃO

  

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Dieta 
Enteral e Dieta Parenteral, visando atender à necessidade de 

abastecimento das Unidades Municipais de S
período de 60 (sessenta

1 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES 
DO ATO DA ENTREGA. 

2 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO ADULTO, 
HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE E SEM SACAROSE, PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% 
DAS CALORIAS TOTAIS, COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA 
FORMA DE LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 1.000 ML, 
EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM BOMBA DE INFUSÃO. 
FORNECER ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O 
SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

3 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
SISTEMA SEMI ABERTO.APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 
LITRO. 

4 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO ADULTO, 
HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE E SEM SACAROSE, PROTEÍNAS ENTRE
DAS CALORIAS TOTAIS, COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA 
FORMA DE LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 1.000 M. 
SISTEMA SEMI ABERTO. APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 
LITRO. 

5 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS, 
FORMULADO PARA ESTADO DE TOLERÂNCIA ANORMAL À 
GLICOSE, ESPECIALMENTE PARA PESSOAS COM 
DIABETES. É FORMULADO COM UM SISTEMA DE 
CARBOIDRATOS DE LENTA ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO
CONTROLE DA GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE 
E GLÚTEN. EMBALAGEM DE 200ML TETRA PACK VALIDADE: 
12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

6 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS
FORMULADO PARA ESTADO DE TOLERÂNCIA ANORMAL À 
GLICOSE, ESPECIALMENTE PARA PESSOAS COM 
DIABETES. É FORMULADO COM UM SISTEMA DE 
CARBOIDRATOS DE LENTA ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO 
CONTROLE DA GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE 
E GLÚTEN. LATA 400 GRAMAS VALIDAD
DA ENTREGA. 

7 

NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE PEPTÍDEOS, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 % 
PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE HIDROLISADA. ISENTO DE 
FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PACIENTES 
EM SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS E 
NECESSIDADES CALÓRICO-PROTÉICA ELEVADA. 
DENSIDADE CALÓRICA MIN. 1,5 KCAL / ML. FRASCO 1L 
SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
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ANEXO III  
ALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO 

Q
T

D
 

U
N

ID
 

MÉDIA UNITÁRIA

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Dieta 
Enteral e Dieta Parenteral, visando atender à necessidade de 

abastecimento das Unidades Municipais de Saúde pelo 
60 (sessenta) meses..  

   

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 

ORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES 

UND 2400  R$                  67,49 

RAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO ADULTO, 
HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE E SEM SACAROSE, PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% 
DAS CALORIAS TOTAIS, COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA 
FORMA DE LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 

AGEM CONTENDO 1.000 ML, 
EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM BOMBA DE INFUSÃO. 
FORNECER ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O 
SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

UND 2400  R$                  

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 

ERTO.APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 

UND 2000  R$                  35,58 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO ADULTO, 
HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE E SEM SACAROSE, PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% 
DAS CALORIAS TOTAIS, COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA 
FORMA DE LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 1.000 M. 
SISTEMA SEMI ABERTO. APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 

UND 2400  R$                  34,93 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS, 
FORMULADO PARA ESTADO DE TOLERÂNCIA ANORMAL À 
GLICOSE, ESPECIALMENTE PARA PESSOAS COM 
DIABETES. É FORMULADO COM UM SISTEMA DE 
CARBOIDRATOS DE LENTA ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO 
CONTROLE DA GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE 
E GLÚTEN. EMBALAGEM DE 200ML TETRA PACK VALIDADE: 

UND 1200  R$                  10,76 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS, 
FORMULADO PARA ESTADO DE TOLERÂNCIA ANORMAL À 
GLICOSE, ESPECIALMENTE PARA PESSOAS COM 
DIABETES. É FORMULADO COM UM SISTEMA DE 
CARBOIDRATOS DE LENTA ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO 
CONTROLE DA GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE 
E GLÚTEN. LATA 400 GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO ATO 

LT 2400  R$                  83,45 

NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE PEPTÍDEOS, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 % 
PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE HIDROLISADA. ISENTO DE 

LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PACIENTES 
EM SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS E 

PROTÉICA ELEVADA. 
DENSIDADE CALÓRICA MIN. 1,5 KCAL / ML. FRASCO 1L 
SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 

UND 2400  R$                151,63 
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MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA TOTAL 

 

R$                  67,49   R$            161.976,00  

             26,89   R$              64.536,00  

R$                  35,58   R$              71.160,00  

R$                  34,93   R$              83.832,00  

R$                  10,76   R$              12.912,00  

R$                  83,45   R$            200.280,00  

R$                151,63   R$            363.912,00  



       EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação 

EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTA
FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE 
INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

8 

DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE DISTÚRBIOS RENAIS 
PARA PACIENTES EM DIÁLISE, COM UREMIA. PACIENTES 
RENAIS AGUDOS OU CRÔNICOS EM TRATAMENTO 
DIALÍTICO.FONTE DE PROTEÍNAS 95% DE CASEINATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO E 5% DE L- ARGININA. ISENTO DE 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA DE 2.0 
KCAL/ML FRASCO 1L - SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES 
DO ATO DA ENTREGA. 

9 

DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, PARA AUXILIAR NO 
CONTROLE DE QUADROS DE DIARRÉIA AGUDA OU 
CRÔNICA. FONTE DE PROTEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 
100% E FONTE DE CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. 
ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 
CALÓRICA MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS 
SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

10 

DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉICA, 
CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS ISOLADAS DA SOJA E 
CARBOIDRATOS DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS 
SOLÚVEIS. ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
PARA PACIENTES COM DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES 
DE HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1,0 KCAL/ 
ML. FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO. FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 1
DO ATO DA ENTREGA. 

11 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 
SABORES , LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE 
EM PÓ DESNATADO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ INTEGRAL E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA), SACAROSE, FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO 
DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, INOSITOL, ACETATO DE DL
ALFA TOCOFEROL, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, VITAMINA 
K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
ACETATO DE RETINOL, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAMINA, RIBOFLAVINA, 
COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, CLORET
BIOTINA, AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA 

12 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 
DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ D
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), FOSFATO DE CÁLCIO, 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO 
DE ZINCO, ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERIL, FERRO 
CARBONIL, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 
PALMITATO DE RETINIL, GLUCONATO DE COBRE, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE 
TIAMINA, VITAMINA K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
IODETO DE POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO, AROMATIZANTE E 
ESTABILIZANTE CARRAGENA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CONTÉM LACTOSE.EMBALAGEM LATA COM 380G. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 19012
 
Ass.____________    Fl.  

EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO 
FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE 
INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 
DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE DISTÚRBIOS RENAIS 

M UREMIA. PACIENTES 
RENAIS AGUDOS OU CRÔNICOS EM TRATAMENTO 
DIALÍTICO.FONTE DE PROTEÍNAS 95% DE CASEINATO DE 

ARGININA. ISENTO DE 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA DE 2.0 

SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
S PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 

EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES 

UND 1800  R$                  84,71 

METABÓLICAS ESPECIAIS 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, PARA AUXILIAR NO 
CONTROLE DE QUADROS DE DIARRÉIA AGUDA OU 
CRÔNICA. FONTE DE PROTEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 
100% E FONTE DE CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. 
ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 

ALÓRICA MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS 
SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

UND 1200  R$                  71,

DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E NORMOPROTÉICA, 
CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS ISOLADAS DA SOJA E 
CARBOIDRATOS DE BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS 
SOLÚVEIS. ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 

DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES 
DE HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1,0 KCAL/ 
ML. FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO. FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES 

UND 2400  R$                  71,71 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 
SABORES , LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE 

NATADO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ INTEGRAL E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA), SACAROSE, FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO 
DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, INOSITOL, ACETATO DE DL-

ODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, VITAMINA 
K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
ACETATO DE RETINOL, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE TIAMINA, RIBOFLAVINA, 
COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, CLORETO DE CROMO, 
BIOTINA, AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. VALIDADE: 12 

LT 1800  R$                  32,44 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 
DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ DESNATADO E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), FOSFATO DE CÁLCIO, 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO 

ALFA TOCOFERIL, FERRO 
CARBONIL, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 
PALMITATO DE RETINIL, GLUCONATO DE COBRE, 

DE CÁLCIO, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE 
TIAMINA, VITAMINA K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
IODETO DE POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO, AROMATIZANTE E 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CONTÉM LACTOSE.EMBALAGEM LATA COM 380G. 

LT 1800  R$                  31,26 
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R$                  84,71   R$            152.478,00  

R$                  71,41   R$              85.692,00  

R$                  71,71   R$            172.104,00  

R$                  32,44   R$              58.392,00  

R$                  31,26   R$              56.268,00  
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VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA

13 

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES DE 0
6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS 
PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E NUCLEOTIDEOS. 
APRESENTAÇÃO LATA 400GR. VALIDADE: 12 MESES DO 
ATO DA ENTREGA. 

14 

FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES (100%), FONTE DE CARBOIDRATOS 
MALTODEXTRINA (100%), FONTE DE LIPIDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES DE CADEIA MÉDIA (TCM) 
35%, DISTRIBUIÇÃO CALORICA PROTEINAS (10%), 
CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), RELAÇÃO KCAL NÃO 
PROTEICA/GN OSMOLARIDADE  (MOSN/L
SOLUTO RENAL (MOS/L)273, NÃO CONTEM GLÚTEN.LATA 
COM 400G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA

15 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE A 
PARTIR DE 06 MESES DE VIDA, COM PREBIÓTICOS. 
RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60, 98%GORDURAS DE 
ORIGEM VEGETAL. ACRESCIDA DE COLINA.EMBALAGEM: 
LATA 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. VALIDADE: 
12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

16 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES APARTIR DO 10º MÊS 
DE VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), DHA, VITAMINA 
C, ZINCO E FERRO. EMBALAGEM:LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO.

17 

COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E ZINCO. 
RICO EM VITAMINA C E D. FONTE DE VITAMINAS A, B2, B12, 
B5, E E K. CONTÉM SORO DE LEITE, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR (SACAROSE), PARA CRIANÇAS ATÉ 5 
ANOS.EMBALAGEM: LATA DE 400G. VALIDADE MÍNIM
ANO 

18 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM SOJA.FONTE DE 
CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.NÃO CONTÉM PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: 
LATA DE 400 G. VALIDADE MÍNIMA: UM ANO.

19 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA. CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS-ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO ALFA
LINOLÊNICO (ÔMEGA 3). ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E 
PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 400G.VALIDADE 
MÍNIMA: UM ANO 

20 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES, À 
BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ISENTA
LACTOSE E SACAROSE. EMBALAGEM : LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO

21 

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM GOMA 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR VISCOSIDADE DA 
FÓRMULA. PARA LACTENTES COM REFLUXO 
GASTROESOFÁGICO DESDE O NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 
400G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

22 

FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR PARA LACTENTES, EM PÓ, 
COM FERRO, À BASE DE HIDROLISADO DE PROTEÍNAS DE 
ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM ADIÇÃO DE LACTOSE E 
SACAROSE, HIDRATOS DE CARBONO: MALTODEXTRINA 
COM OU SEM AMIDO, CONTENDO TCM COMO UMA DAS 
FONTES DE GORDURA. LATA CONTENDO 400 A 460 G. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA EN

23 

LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FERRO, ZINCO E 
VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS PARA A NUTRIÇÃO DAS 
CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. VALIDADE MÍNIMA: UM 
ANO. 

24 SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCALORICO, 
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VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA 

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES DE 0-
6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS LACTEAS E 
PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E NUCLEOTIDEOS. 
APRESENTAÇÃO LATA 400GR. VALIDADE: 12 MESES DO 

LT 3000  R$                  31,80 

FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE AMINOÁCIDOS 
(100%), FONTE DE CARBOIDRATOS 

MALTODEXTRINA (100%), FONTE DE LIPIDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES DE CADEIA MÉDIA (TCM) 
35%, DISTRIBUIÇÃO CALORICA PROTEINAS (10%), 
CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), RELAÇÃO KCAL NÃO 
PROTEICA/GN OSMOLARIDADE  (MOSN/L) 520, CARGA DE 
SOLUTO RENAL (MOS/L)273, NÃO CONTEM GLÚTEN.LATA 
COM 400G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA 

LT 300  R$                170,58 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA CRIANÇAS DE A 
SES DE VIDA, COM PREBIÓTICOS. 

RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60, 98%GORDURAS DE 
ORIGEM VEGETAL. ACRESCIDA DE COLINA.EMBALAGEM: 
LATA 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. VALIDADE: 

LT 900  R$                  32,19 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES APARTIR DO 10º MÊS 
DE VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), DHA, VITAMINA 
C, ZINCO E FERRO. EMBALAGEM:LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

LT 900  R$                  40,97 

COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E ZINCO. 
RICO EM VITAMINA C E D. FONTE DE VITAMINAS A, B2, B12, 
B5, E E K. CONTÉM SORO DE LEITE, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR (SACAROSE), PARA CRIANÇAS ATÉ 5 
ANOS.EMBALAGEM: LATA DE 400G. VALIDADE MÍNIMA: UM 

LT 240  R$                  45,78 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM SOJA.FONTE DE 
CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.NÃO CONTÉM PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: 

: UM ANO. 

LT 200  R$                  62,46 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA. CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS 

ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO ALFA-
SACAROSE, LACTOSE E 

PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 400G.VALIDADE 

LT 120  R$                  49,96 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES, À 
BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE 
LACTOSE E SACAROSE. EMBALAGEM : LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO 

LT 240  R$                  48,72 

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM GOMA 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR VISCOSIDADE DA 

PARA LACTENTES COM REFLUXO 
GASTROESOFÁGICO DESDE O NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 
400G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

LT 240  R$                  44,00 

ELEMENTAR PARA LACTENTES, EM PÓ, 
, À BASE DE HIDROLISADO DE PROTEÍNAS DE 

ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM ADIÇÃO DE LACTOSE E 
SACAROSE, HIDRATOS DE CARBONO: MALTODEXTRINA 
COM OU SEM AMIDO, CONTENDO TCM COMO UMA DAS 
FONTES DE GORDURA. LATA CONTENDO 400 A 460 G. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

LT 240  R$                  72,00 

LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FERRO, ZINCO E 
VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS PARA A NUTRIÇÃO DAS 
CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. VALIDADE MÍNIMA: UM 

LT 300  R$                  14,64 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCALORICO, - Unid. 1200  R$                  14,56 
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R$                  31,80   R$              95.400,00  

R$                170,58   R$              51.174,00  

R$                  32,19   R$              28.971,00  

R$                  40,97   R$              36.873,00  

R$                  45,78   R$              10.987,20  

R$                  62,46   R$              12.492,00  

R$                  49,96   R$               5.995,20  

R$                  48,72   R$              11.692,80  

R$                  44,00   R$              10.560,00  

R$                  72,00   R$              17.280,00  

$                  14,64   R$               4.392,00  

R$                  14,56   R$              17.472,00  
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(MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 
PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, MINIMO 80% DE 
PROTEINA AVB, ISENTO DE FIBRA E SACAROSE. PR
PARA USO - DISTRIBUIDOS EM 25% BAUNILHA, 25% 
CAPUCCINO, 25% CHOCOLATE, 25% MORANGO. 
EMBALAGEM ATE 200 ML. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

25 

SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO ESPECIFICO PARA 
TRATAMENTO DE LESAO - POR PRESSAO, HIPERPROTEICO, 
COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE ALTO VALOR 
BIOLOGICO, ISENTO DE SACAROSE E ENRIQUECIDO COM 
ARGININA E MICRONUTRIENTES ESPECIFICOS PARA A 
CICATRIZACAO (ZINCO, SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA 
DA IDR. PRONTO PARA USO. EMBALAGEM COM ATE 250ML. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

26 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
FRASCO 500 ML SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALI
DO ATO DA ENTREGA. 

27 

MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS, SEM 
SABOR, SEM AÇÚCARES, ATUA COMO AUXILIAR NA 
REGULARIZAÇÃO INTESTINAL DE ADULTOS E CRIANÇA
PARTIR DE 4 ANOS. APRESENTAÇÃO LATA A PARTIR DE 
260G. 

28 
FIBRA ALIMENTAR COM PROBIÓTICO, SEM SABOR. SEM 
GLÚTEN E SEM DERIVADOS DO LEITE. APRESENTAÇÃO 
CAIXA COM SACHÊS DE 5G 

29 
ESPESSANTE E GELEIFICANTE PARA ALIMENTOS. CONTÉM 
AMIDO DE MILHO MODIFICADO, SEM SABOR, SEM GLÚTEN 
E SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO LATA A PARTIR DE 225 G

30 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
HIPERCALÓRICA COM ALTO TEOR DE ÔMEGA 3 COM 
ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 750KCAL E 19G DE 
PROTEÍNA EM 500ML. PARA CRIANÇAS DE 1 A 10  ANOS, 
COM NECESSIDADE CALÓRICA ELEVADA. APRESENTAÇÃO 
EASY BAG DE 500 ML 

31 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, ALTO TEOR DE 
ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 
500KCAL E 12,5G DE PROTEÍNA. APRESENTAÇÃO EASY BAG 
DE 500 ML 

32 

SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICO DESTINADO A NUTRIÇÃO PARENTERAL EM 
BOLSAS PLÁSTICAS DE CÂMARA TRIPLA, VOLUME DE 1250 
ML COMPOSTO POR POLIAMINOÁCIDOS, GLICOSE, 
EMULSÃO LIPÍDICA E ELETRÓLITOS. CONTENDO: GLICOSE 
MONOIDRATADA, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO DI
HIDRATADO, ACETATO DE ZINCO DI-
ISOLEUCINA, LEUCINA, CLORIDRATO DE LISINA, 
METIONINA, FENILALANINA, TREONINA, TRIPTOFANO, 
LEVOVALINA, ARGININA, CLORIDRATO DE HISTIDINA 
MONOIDRATADA, ALANINA, ÁCIDO ASPÁRTICO, ÁCIDO 
GLUTÂMICO, GLICINA, PROLINA, SERINA, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ACETATO DE SÓDIO TRI
HIDRATADO, ACETATO DE POTÁSSIO, ACETATO DE 
MAGNÉSIO TETRAIDRATADO, CLORETO DE CÁLCIO DI
HIDRATADO, ÓLEO DE SOJA, TRIGLICERÍDEO DE CADEIA 
MÉDIA, Na, k, Ca, Mg, H2PO4, Zn, CH3COO. EXCIPIENTES: 
ÁCIDO CÍTRICO MONOIDRATADO, GLICEROL, LECITINA DE 
OVO, OLEATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJET
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(MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 
PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, MINIMO 80% DE 
PROTEINA AVB, ISENTO DE FIBRA E SACAROSE. PRONTO 

DISTRIBUIDOS EM 25% BAUNILHA, 25% 
CAPUCCINO, 25% CHOCOLATE, 25% MORANGO. 
EMBALAGEM ATE 200 ML. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

O ESPECIFICO PARA 
POR PRESSAO, HIPERPROTEICO, 

COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE ALTO VALOR 
BIOLOGICO, ISENTO DE SACAROSE E ENRIQUECIDO COM 
ARGININA E MICRONUTRIENTES ESPECIFICOS PARA A 
CICATRIZACAO (ZINCO, SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA 

A IDR. PRONTO PARA USO. EMBALAGEM COM ATE 250ML. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

Unid. 1200  R$                  13,56 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 

ARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
FRASCO 500 ML SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES 

Unid. 2400  R$                  39,80 

MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS, SEM 
SABOR, SEM AÇÚCARES, ATUA COMO AUXILIAR NA 
REGULARIZAÇÃO INTESTINAL DE ADULTOS E CRIANÇAS A 
PARTIR DE 4 ANOS. APRESENTAÇÃO LATA A PARTIR DE 

LT 120  R$                  59,35 

FIBRA ALIMENTAR COM PROBIÓTICO, SEM SABOR. SEM 
GLÚTEN E SEM DERIVADOS DO LEITE. APRESENTAÇÃO CX 120  R$                  51,66 

ESPESSANTE E GELEIFICANTE PARA ALIMENTOS. CONTÉM 
AMIDO DE MILHO MODIFICADO, SEM SABOR, SEM GLÚTEN 
E SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO LATA A PARTIR DE 225 G 

LT 120  R$                 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
HIPERCALÓRICA COM ALTO TEOR DE ÔMEGA 3 COM 
ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 750KCAL E 19G DE 
PROTEÍNA EM 500ML. PARA CRIANÇAS DE 1 A 10  ANOS, 

ELEVADA. APRESENTAÇÃO 

Unid. 1800  R$                  53,38 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, ALTO TEOR DE 
ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 

AL E 12,5G DE PROTEÍNA. APRESENTAÇÃO EASY BAG 
Unid. 1200  R$                  45,63 

SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICO DESTINADO A NUTRIÇÃO PARENTERAL EM 

E CÂMARA TRIPLA, VOLUME DE 1250 
ML COMPOSTO POR POLIAMINOÁCIDOS, GLICOSE, 
EMULSÃO LIPÍDICA E ELETRÓLITOS. CONTENDO: GLICOSE 
MONOIDRATADA, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO DI-

-HIDRATADO, 
ISOLEUCINA, LEUCINA, CLORIDRATO DE LISINA, 

TIONINA, FENILALANINA, TREONINA, TRIPTOFANO, 
LEVOVALINA, ARGININA, CLORIDRATO DE HISTIDINA 
MONOIDRATADA, ALANINA, ÁCIDO ASPÁRTICO, ÁCIDO 
GLUTÂMICO, GLICINA, PROLINA, SERINA, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ACETATO DE SÓDIO TRI-

OTÁSSIO, ACETATO DE 
MAGNÉSIO TETRAIDRATADO, CLORETO DE CÁLCIO DI-
HIDRATADO, ÓLEO DE SOJA, TRIGLICERÍDEO DE CADEIA 
MÉDIA, Na, k, Ca, Mg, H2PO4, Zn, CH3COO. EXCIPIENTES: 
ÁCIDO CÍTRICO MONOIDRATADO, GLICEROL, LECITINA DE 
OVO, OLEATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJETÁVEIS. 

BOLSA 360  R$                247,19 

 
51 

PROCESSO Nº 19012/2024 

Ass.____________    Fl.  51 

R$                  13,56   R$              16.272,00  

R$                  39,80   R$              95.520,00  

R$                  59,35   R$               7.122,00  

R$                  51,66   R$               6.199,20  

 19,50   R$               2.340,00  

R$                  53,38   R$              96.084,00  

R$                  45,63   R$              54.756,00  

R$                247,19   R$              88.988,40  
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CALORIA TOTAL: 5300 KJ (1265 KCAL), OSMOLARIDADE: 
1215 mOsmo/L, OSMOLALIDADE: 1540 mOsmo/KG, PH: 5,0

  VALOR TOTAL DA COTAÇÃO DE PREÇOS
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CALORIA TOTAL: 5300 KJ (1265 KCAL), OSMOLARIDADE: 
1215 mOsmo/L, OSMOLALIDADE: 1540 mOsmo/KG, PH: 5,0-6,0. 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO DE PREÇOS       
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 R$       2.154.112,80  
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MODELO 

Pregão Eletrônico n°: XXXX/2024

Processo Administrativo n°: XXXX/2024

A empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, 
estabelecida na __________ n° ________, bairro _________, na ci
estado, por meio de seu representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação no Pregão Eletrônico n° ________ do Processo Administrativo n° __________, que 
tem por objeto ____________, vem DECL

1) Nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, nos 
enquadramos na situação de ( ) Microempresa, ( ) Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual; 

2) Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamente a Lei 
n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

3) Não está impedido de contratar com a Administração Pública; 

4) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

5) Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei Federal n° 14.133/2021; 

6) Que inexistem fatos superveniente impeditivos a sua Habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

7) Que concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impost
Eletrônico Eletrônica e submete-
Complementares;  

8) Conhecemos o objeto da Dispensa e os termos constantes no Pregão Eletrônico n° ___/____ do 
Processo Administrativo n° _____/______ e 
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de Habilitação. 

9) Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam me
servidor em exercício neste município, ocupante de cargo de direção na Administração Pública, 
servidores cedidos ou colocados à disposição desta Prefeitura direta ou indireta, ou ainda, 
cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau
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ANEXO IV  

MODELO - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregão Eletrônico n°: XXXX/2024 

Processo Administrativo n°: XXXX/2024 

A empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, 
estabelecida na __________ n° ________, bairro _________, na cidade de ________________, 
estado, por meio de seu representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação no Pregão Eletrônico n° ________ do Processo Administrativo n° __________, que 
tem por objeto ____________, vem DECLARAR que: 

Nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, nos 
( ) Microempresa, ( ) Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual;  

Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, de que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

Decreto Federal n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamente a Lei 
n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

Não está impedido de contratar com a Administração Pública;  

Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

s condições impeditivas da Lei Federal n° 14.133/2021; 

Que inexistem fatos superveniente impeditivos a sua Habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido Pregão 
-se ao disposto pela Lei 14.133/2021 e Diplomas 

Conhecemos o objeto da Dispensa e os termos constantes no Pregão Eletrônico n° ___/____ do 
Processo Administrativo n° _____/______ e seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos 
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 
documentação para fim de Habilitação.  

Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam me
servidor em exercício neste município, ocupante de cargo de direção na Administração Pública, 
servidores cedidos ou colocados à disposição desta Prefeitura direta ou indireta, ou ainda, 
cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau; 
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A empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, 
dade de ________________, 

estado, por meio de seu representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação no Pregão Eletrônico n° ________ do Processo Administrativo n° __________, que 

Nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, nos 
( ) Microempresa, ( ) Empresa de Pequeno Porte ou 

. 70 da Constituição Federal, de que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

Decreto Federal n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamente a Lei 

s condições impeditivas da Lei Federal n° 14.133/2021;  

Que inexistem fatos superveniente impeditivos a sua Habilitação, ciente da obrigatoriedade de 

as pelo referido Pregão 
se ao disposto pela Lei 14.133/2021 e Diplomas 

Conhecemos o objeto da Dispensa e os termos constantes no Pregão Eletrônico n° ___/____ do 
seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos 

todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 

Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou 
servidor em exercício neste município, ocupante de cargo de direção na Administração Pública, 
servidores cedidos ou colocados à disposição desta Prefeitura direta ou indireta, ou ainda, 
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10) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

11) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão 
Eletrônico; 

12) Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços do 
objeto; 

13) Que o ato constitutivo apresentado é o vigente;

14) Que são autenticas as cópias e as assinaturas dos documentos apresentados;

15) Declara, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

___________________________________________

Assinatura do Representante legal 
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imos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
umidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão 

Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços do 

Que o ato constitutivo apresentado é o vigente; 

cas as cópias e as assinaturas dos documentos apresentados;

Declara, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

s em lei e em outras normas específicas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante legal  
RG e CPF 
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imos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  

nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
umidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão 

Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços do 

cas as cópias e as assinaturas dos documentos apresentados; 

Declara, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

 

Local, Dia/Mês/Ano 
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MUNICÍPIO DE ARARUAMA
público interno, com sede no Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, 
nesta Cidade, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.° 28.531.762/0001
Exma. Sra. Prefeita, DANIELA SOARES
portadora da carteira de identidade RG nº 
Sr. Secretário Municipal de ________________, ______________, brasileiro, solteiro, portador da 
carteira de identidade n.º ______ e do
doravante denominado CONTRATANTE
CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por ...................
função), conforme atos constitutivos da empresa 
doravante denominado CONTRATADO
se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de
aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico 
resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação d
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação: 

It
en

s 

ESPECIFICAÇÃO 

  

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Dieta Enteral e Dieta Parenteral, visando atender à 

necessidade de abastecimento das Unidades 
Municipais de Saúde pelo período de 

meses.  

1 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTAD
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......../...., DE 
...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ARARUAMA, 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ............................. E 
.................................................. 

 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito 
lico interno, com sede no Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, 

nesta Cidade, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela 
DANIELA SOARES, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 

portadora da carteira de identidade RG nº XXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade e o Exmo. 
Sr. Secretário Municipal de ________________, ______________, brasileiro, solteiro, portador da 
carteira de identidade n.º ______ e do CPF n.º _________ residente e domiciliado nesta cidade

CONTRATANTE, e .............................., com sede na ............, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por ...................

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos
CONTRATADO, com fundamento no Processo nº .............................., que 

se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos decretos municipais 
no endereço eletrônico https://transparencia.araruama.rj.gov.br/

resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, decorrente Edital  nº 
condições a seguir enunciadas. 

OBJETO 

presente instrumento é a contratação de __________________________________
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

U
N

D
 

Q
T

D
 MARCA 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Dieta Enteral e Dieta Parenteral, visando atender à 

necessidade de abastecimento das Unidades 
Municipais de Saúde pelo período de 60 (sessenta) 

  

 

 

ICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

UND 2400 
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CONTRATO Nº ......../...., DE CONTRATAÇÃO DE 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, 

............................. E 

, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito 
lico interno, com sede no Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, 

33, neste ato representado pela 
PF (MF) sob o nº XXXXXX , 

, residente e domiciliada nesta Cidade e o Exmo. 
Sr. Secretário Municipal de ________________, ______________, brasileiro, solteiro, portador da 

CPF n.º _________ residente e domiciliado nesta cidade, 
, e .............................., com sede na ............, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, neste ato representada por .................................. (nome e 
procuração apresentada nos autos, 

, com fundamento no Processo nº .............................., que 
e pelos decretos municipais 

https://transparencia.araruama.rj.gov.br/, 
nº XXX/XXXX, mediante 

__________________________________ nas 

VALOR 
 UNITÁRIO 

TOTAL 
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2 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 
GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 
PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 ML, EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM 
BOMBA DE INFUSÃO. FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 
ATO DA ENTREGA. 

3 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML SISTEMA SEMI 
ABERTO.APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO.

4 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 
GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 
PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 M. SISTEMA SEMI ABERTO. APRESENTAÇÃO 
TETRA PACK DE 1 LITRO. 

5 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 200ML TETRA PACK VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

6 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LEN
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. LATA 
400 GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

7 

NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE PEPTÍDEOS, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 
% PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE HIDROLISADA. 
ISENTO DE FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
PARA PACIENTES EM SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS E NECESSIDADES CALÓRICO
ELEVADA. DENSIDADE CALÓRICA MIN. 1,5 KCAL / ML. 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

8 

DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE DISTÚRBIOS 
RENAIS PARA PACIENTES EM DIÁLISE, COM UREMIA. 
PACIENTES RENAIS AGUDOS OU CRÔNICOS EM 
TRATAMENTO DIALÍTICO.FONTE DE PROTEÍNAS 95% 
DE CASEINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E 5% DE L
ARGININA. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.0 KCAL/ML FRASCO 1L 
SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 
ATO DA ENTREGA. 

9 
DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
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DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 
GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 

S CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 ML, EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM 
BOMBA DE INFUSÃO. FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 

UND 2400 

 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 

LÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML SISTEMA SEMI 
ABERTO.APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO. 

UND 2000 

 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 
GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 

CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 M. SISTEMA SEMI ABERTO. APRESENTAÇÃO 

UND 2400 

 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
IAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 

TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 

TETRA PACK VALIDADE: 12 

UND 1200 

 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. LATA 
400 GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

LT 2400 

 

NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE PEPTÍDEOS, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 

RO DO LEITE HIDROLISADA. 
ISENTO DE FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
PARA PACIENTES EM SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS E NECESSIDADES CALÓRICO-PROTÉICA 
ELEVADA. DENSIDADE CALÓRICA MIN. 1,5 KCAL / ML. 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER 

OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 

UND 2400 

 

DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE DISTÚRBIOS 
RENAIS PARA PACIENTES EM DIÁLISE, COM UREMIA. 

NAIS AGUDOS OU CRÔNICOS EM 
TRATAMENTO DIALÍTICO.FONTE DE PROTEÍNAS 95% 
DE CASEINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E 5% DE L- 
ARGININA. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.0 KCAL/ML FRASCO 1L - 
SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES 

SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 

UND 1800 

 

DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 

UND 1200 
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PARA AUXILIAR NO CONTROLE DE QUADR
DIARRÉIA AGUDA OU CRÔNICA. FONTE DE 
PROTEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 100% E FONTE DE 
CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. ISENTO DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 
CALÓRICA MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

10 

DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTÉICA, CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS 
ISOLADAS DA SOJA E CARBOIDRATOS
ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PACIENTES 
COM DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1,0 KCAL/ 
ML. FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO. FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS S
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

11 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 
SABORES , LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ DESNATADO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ INTEGRAL E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), SACAROSE, 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, INOSITOL, ACETATO DE DL
TOCOFEROL, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 
VITAMINA K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, ACETATO DE RETINOL, VITAMINA B12, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 
TIAMINA, RIBOFLAVINA, COLECALCIFEROL, ÁCIDO 
FÓLICO, CLORETO DE CROMO, BIOTINA, 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA

12 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, LEITE EM 
PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ 
DESNATADO E EMULSIFICANTE LECITIN
FOSFATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, 
ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERIL, FERRO CARBONIL, 
NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, PALMITATO 
DE RETINIL, GLUCONATO DE COBRE, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, VITAMINA B12, CLORIDR
VITAMINA K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, IODETO 
DE POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE E ESTABILIZANTE CARRAGENA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOS
LATA COM 380G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA 

13 

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES DE 
0-6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS LACTEAS E 
PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E 
NUCLEOTIDEOS. APRESENTAÇÃO LATA 400GR. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

14 
FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES (100%), FONTE DE 
CARBOIDRATOS MALTODEXTRINA (100%), FONTE DE 
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PARA AUXILIAR NO CONTROLE DE QUADROS DE 
DIARRÉIA AGUDA OU CRÔNICA. FONTE DE 
PROTEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 100% E FONTE DE 
CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. ISENTO DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 
CALÓRICA MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 

UIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTÉICA, CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS 
ISOLADAS DA SOJA E CARBOIDRATOS DE BAIXO 
ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PACIENTES 
COM DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1,0 KCAL/ 
ML. FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO. FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 

UND 2400 

 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 

NATADO INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ DESNATADO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ INTEGRAL E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), SACAROSE, 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, 

OL, ACETATO DE DL-ALFA 
TOCOFEROL, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 
VITAMINA K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, ACETATO DE RETINOL, VITAMINA B12, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 

OLECALCIFEROL, ÁCIDO 
FÓLICO, CLORETO DE CROMO, BIOTINA, 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA 

LT 1800 

 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, LEITE EM 
PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ 
DESNATADO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
FOSFATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, 

ALFA TOCOFERIL, FERRO CARBONIL, 
NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, PALMITATO 
DE RETINIL, GLUCONATO DE COBRE, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE TIAMINA, 
VITAMINA K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, IODETO 
DE POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE E ESTABILIZANTE CARRAGENA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE.EMBALAGEM 
LATA COM 380G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

LT 1800 

 

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES DE 
6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS LACTEAS E 

PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E 
NUCLEOTIDEOS. APRESENTAÇÃO LATA 400GR. 

ES DO ATO DA ENTREGA. 

LT 3000 

 

FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES (100%), FONTE DE 
CARBOIDRATOS MALTODEXTRINA (100%), FONTE DE 

LT 300 
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LIPIDIOS ÓLEOS VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES DE 
CADEIA MÉDIA (TCM) 35%, DISTRIBUIÇÃO CALORICA 
PROTEINAS (10%), CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), 
RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/GN OSMOLARIDADE  
(MOSN/L) 520, CARGA DE SOLUTO RENAL (MOS/L)273, 
NÃO CONTEM GLÚTEN.LATA COM 400G. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA 

15 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE A PARTIR DE 06 MESES DE VIDA, COM 
PREBIÓTICOS. RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60, 
98%GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL. ACRESCIDA 
DE COLINA.EMBALAGEM: LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

16 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES APARTIR DO 
10º MÊS DE VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), 
DHA, VITAMINA C, ZINCO E FERRO. EMBALAGEM:LATA 
400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO.

17 

COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E 
ZINCO. RICO EM VITAMINA C E D. FONTE DE 
VITAMINAS A, B2, B12, B5, E E K. CONTÉM SORO DE 
LEITE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (SACAROSE), PARA 
CRIANÇAS ATÉ 5 ANOS.EMBALAGEM: LATA DE 400G. 
VALIDADE MÍNIMA: UM ANO 

18 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM SOJA.FONTE DE 
CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO CONTÉ
GLÚTEN.NÃO CONTÉM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA DE 400 G. VALIDADE 
MÍNIMA: UM ANO. 

19 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA. CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS-ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO 
ALFA-LINOLÊNICO (ÔMEGA 3). ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 
400G.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO 

20 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE. EMBALAGEM : 
LATA 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO

21 

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM GOMA 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR 
VISCOSIDADE DA FÓRMULA. PARA LACTENTES COM 
REFLUXO GASTROESOFÁGICO DESDE O 
NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 400G. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

22 

FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR PARA LACTENTES, EM 
PÓ, COM FERRO, À BASE DE HIDROLISADO DE 
PROTEÍNAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM 
ADIÇÃO DE LACTOSE E SACAROSE, HIDRATOS DE 
CARBONO: MALTODEXTRINA COM OU SEM AMIDO, 
CONTENDO TCM COMO UMA DAS FONTES DE 
GORDURA. LATA CONTENDO 400 A 460 G. VALIDADE: 
12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

23 

LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FERRO, 
ZINCO E VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS PARA A 
NUTRIÇÃO DAS CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. 
VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

24 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCALORICO, 
- (MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 
PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, MINIMO 80% 
DE PROTEINA AVB, ISENTO DE FIBRA E SACAROSE. 
PRONTO PARA USO - DISTRIBUIDOS EM 25% 
BAUNILHA, 25% CAPUCCINO, 25% CH
MORANGO. EMBALAGEM ATE 200 ML. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

25 

SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO ESPECIFICO PARA 
TRATAMENTO DE LESAO - POR PRESSAO, 
HIPERPROTEICO, COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE 
ALTO VALOR BIOLOGICO, ISENTO DE SACA
ENRIQUECIDO COM ARGININA E MICRONUTRIENTES 
ESPECIFICOS PARA A CICATRIZACAO (ZINCO, 
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LIPIDIOS ÓLEOS VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES DE 
CADEIA MÉDIA (TCM) 35%, DISTRIBUIÇÃO CALORICA 

(10%), CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), 
RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/GN OSMOLARIDADE  
(MOSN/L) 520, CARGA DE SOLUTO RENAL (MOS/L)273, 
NÃO CONTEM GLÚTEN.LATA COM 400G. VALIDADE: 12 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
ÇAS DE A PARTIR DE 06 MESES DE VIDA, COM 

PREBIÓTICOS. RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60, 
98%GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL. ACRESCIDA 

GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. VALIDADE: 12 

LT 900 

 

ARA LACTENTES APARTIR DO 
10º MÊS DE VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), 
DHA, VITAMINA C, ZINCO E FERRO. EMBALAGEM:LATA 
400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

LT 900 

 

COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E 
ZINCO. RICO EM VITAMINA C E D. FONTE DE 

NAS A, B2, B12, B5, E E K. CONTÉM SORO DE 
LEITE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (SACAROSE), PARA 
CRIANÇAS ATÉ 5 ANOS.EMBALAGEM: LATA DE 400G. 

LT 240 

 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM SOJA.FONTE DE 
CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO CONTÉM 

LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA DE 400 G. VALIDADE 
LT 200 

 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA. CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS 

ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO 
). ISENTA DE SACAROSE, 

LACTOSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 

LT 120 

 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE. EMBALAGEM : 

IDADE MÍNIMA: UM ANO 

LT 240 

 

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM GOMA 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR 
VISCOSIDADE DA FÓRMULA. PARA LACTENTES COM 
REFLUXO GASTROESOFÁGICO DESDE O 
NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 400G. VALIDADE: 12 

LT 240 

 

ELEMENTAR PARA LACTENTES, EM 
PÓ, COM FERRO, À BASE DE HIDROLISADO DE 
PROTEÍNAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM 
ADIÇÃO DE LACTOSE E SACAROSE, HIDRATOS DE 
CARBONO: MALTODEXTRINA COM OU SEM AMIDO, 
CONTENDO TCM COMO UMA DAS FONTES DE 
GORDURA. LATA CONTENDO 400 A 460 G. VALIDADE: 

LT 240 

 

LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FERRO, 
ZINCO E VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS PARA A 
NUTRIÇÃO DAS CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. 

LT 300 

 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCALORICO, 
(MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 

PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, MINIMO 80% 
DE PROTEINA AVB, ISENTO DE FIBRA E SACAROSE. 

DISTRIBUIDOS EM 25% 
BAUNILHA, 25% CAPUCCINO, 25% CHOCOLATE, 25% 
MORANGO. EMBALAGEM ATE 200 ML. VALIDADE: 12 

Unid. 1200 

 

SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO ESPECIFICO PARA 
POR PRESSAO, 

HIPERPROTEICO, COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE 
ALTO VALOR BIOLOGICO, ISENTO DE SACAROSE E 
ENRIQUECIDO COM ARGININA E MICRONUTRIENTES 
ESPECIFICOS PARA A CICATRIZACAO (ZINCO, 

Unid. 1200 
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SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA DA IDR. PRONTO 
PARA USO. EMBALAGEM COM ATE 250ML. VALIDADE: 
12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

26 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENT
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 500 ML SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

27 

MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS, 
SEM SABOR, SEM AÇÚCARES, ATUA COMO AUXILIAR 
NA REGULARIZAÇÃO INTESTINAL DE ADULTOS E 
CRIANÇAS A PARTIR DE 4 ANOS. APRESENTAÇÃO 
LATA A PARTIR DE 260G. 

28 
FIBRA ALIMENTAR COM PROBIÓTICO, SEM SABOR. 
SEM GLÚTEN E SEM DERIVADOS DO LEITE. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM SACHÊS DE 5G

29 

ESPESSANTE E GELEIFICANTE PARA ALIMENTOS. 
CONTÉM AMIDO DE MILHO MODIFICADO, SEM SABOR, 
SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO LATA 
A PARTIR DE 225 G 

30 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
HIPERCALÓRICA COM ALTO TEOR DE ÔMEGA 3 COM 
ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 750KCAL E 19G 
DE PROTEÍNA EM 500ML. PARA CRIANÇA
ANOS, COM NECESSIDADE CALÓRICA ELEVADA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML

31 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, ALTO TEOR 
DE ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. 
POSSUI 500KCAL E 12,5G DE PROTEÍNA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML

32 

SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICO DESTINADO A NUTRIÇÃO 
PARENTERAL EM BOLSAS PLÁSTICAS DE CÂMARA 
TRIPLA, VOLUME DE 1250 ML COMPOSTO POR 
POLIAMINOÁCIDOS, GLICOSE, EMULSÃO LIPÍDICA 
ELETRÓLITOS. CONTENDO: GLICOSE 
MONOIDRATADA, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 
DI-HIDRATADO, ACETATO DE ZINCO DI
ISOLEUCINA, LEUCINA, CLORIDRATO DE LISINA, 
METIONINA, FENILALANINA, TREONINA, TRIPTOFANO, 
LEVOVALINA, ARGININA, CLORIDRATO DE HISTIDINA 
MONOIDRATADA, ALANINA, ÁCIDO ASPÁRTICO, ÁCIDO 
GLUTÂMICO, GLICINA, PROLINA, SERINA, HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ACETATO DE SÓDIO 
TRI-HIDRATADO, ACETATO DE POTÁSSIO, ACETATO 
DE MAGNÉSIO TETRAIDRATADO, CLORETO DE 
CÁLCIO DI-HIDRATADO, ÓLEO DE SOJA, 
TRIGLICERÍDEO DE CADEIA MÉDIA, Na, k, Ca, Mg, 
H2PO4, Zn, CH3COO. EXCIPIENTES: ÁCIDO CÍTRICO 
MONOIDRATADO, GLICEROL, LECITINA DE OVO, 
OLEATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJETÁVEIS. 
CALORIA TOTAL: 5300 KJ (1265 KCAL), 
OSMOLARIDADE: 1215 mOsmo/L, OSMOLALIDADE: 1540 
mOsmo/KG, PH: 5,0-6,0. 

  VALOR TOTAL  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação; 
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SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA DA IDR. PRONTO 
PARA USO. EMBALAGEM COM ATE 250ML. VALIDADE: 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 500 ML SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 

OR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

Unid. 2400 

 

MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS, 
SEM SABOR, SEM AÇÚCARES, ATUA COMO AUXILIAR 
NA REGULARIZAÇÃO INTESTINAL DE ADULTOS E 

E 4 ANOS. APRESENTAÇÃO 
LT 120 

 

FIBRA ALIMENTAR COM PROBIÓTICO, SEM SABOR. 
SEM GLÚTEN E SEM DERIVADOS DO LEITE. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM SACHÊS DE 5G 

CX 120 
 

ESPESSANTE E GELEIFICANTE PARA ALIMENTOS. 
DIFICADO, SEM SABOR, 

SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO LATA 
LT 120 

 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
HIPERCALÓRICA COM ALTO TEOR DE ÔMEGA 3 COM 
ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 750KCAL E 19G 
DE PROTEÍNA EM 500ML. PARA CRIANÇAS DE 1 A 10  
ANOS, COM NECESSIDADE CALÓRICA ELEVADA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML 

Unid. 1800 

 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, ALTO TEOR 
DE ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. 
POSSUI 500KCAL E 12,5G DE PROTEÍNA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML 

Unid. 1200 

 

SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICO DESTINADO A NUTRIÇÃO 
PARENTERAL EM BOLSAS PLÁSTICAS DE CÂMARA 
TRIPLA, VOLUME DE 1250 ML COMPOSTO POR 
POLIAMINOÁCIDOS, GLICOSE, EMULSÃO LIPÍDICA E 
ELETRÓLITOS. CONTENDO: GLICOSE 
MONOIDRATADA, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 

HIDRATADO, ACETATO DE ZINCO DI-HIDRATADO, 
ISOLEUCINA, LEUCINA, CLORIDRATO DE LISINA, 
METIONINA, FENILALANINA, TREONINA, TRIPTOFANO, 
LEVOVALINA, ARGININA, CLORIDRATO DE HISTIDINA 
MONOIDRATADA, ALANINA, ÁCIDO ASPÁRTICO, ÁCIDO 
GLUTÂMICO, GLICINA, PROLINA, SERINA, HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ACETATO DE SÓDIO 

HIDRATADO, ACETATO DE POTÁSSIO, ACETATO 
DE MAGNÉSIO TETRAIDRATADO, CLORETO DE 

HIDRATADO, ÓLEO DE SOJA, 
RIGLICERÍDEO DE CADEIA MÉDIA, Na, k, Ca, Mg, 

H2PO4, Zn, CH3COO. EXCIPIENTES: ÁCIDO CÍTRICO 
MONOIDRATADO, GLICEROL, LECITINA DE OVO, 
OLEATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJETÁVEIS. 
CALORIA TOTAL: 5300 KJ (1265 KCAL), 
OSMOLARIDADE: 1215 mOsmo/L, OSMOLALIDADE: 1540 

BOLSA 360 

 

    
 

 

contratação, independentemente de transcrição: 

de Referência; 
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A Proposta do CONTRATADO

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

com o Art. 107 da Lei Nº 14133/2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO. 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observaçã
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos d
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CONTRATADO; 

dos documentos supracitados. 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da contados da assinatura 
, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo haver prorrogação de acordo 

com o Art. 107 da Lei Nº 14133/2021. 

orrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

SUBCONTRATAÇÃO 

As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

PAGAMENTO 

ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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contados da assinatura 
podendo haver prorrogação de acordo 

orrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 
com poder público, observadas as 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
o e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

evidos ao CONTRATADO 

e demais condições a ele referentes encontram-se 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE
Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
assumindo como exclusivamente seus
objeto, observando, ainda, as obrigações dispostas

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 

11.1. As regras acerca de infraçõe
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ai
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo

b) poderá o CONTRATANTE
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.  O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes 
do prazo neste fixado: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE
obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a 
arts. 138 e 139 da referida Lei;  

b) consensualmente, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/2021; e

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo contratante, tão logo esteja(m) 
concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.

12.3.1 A alteração social ou a modificaçã
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.
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As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE àquelas definidas no Termo de Referência, anexo

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

o, observando, ainda, as obrigações dispostas no Termo de Referência. 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ai

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes 

CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das 
obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos 

b) consensualmente, na forma do art. 138, II da Lei nº 14.133/2021; e 

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo contratante, tão logo esteja(m) 
concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão.

12.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 
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As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 

quelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 

deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

s e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes 

, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou das 
obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 

ampla defesa, devendo, ainda, ser observado o disposto nos 

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer 
tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo contratante, tão logo esteja(m) 
concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do objeto em questão. 

o da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
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12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo.

12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas;

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) as indenizações e multas. 

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, na forma do 
131, caput, da Lei nº 14.133/2021, desde que o pedido seja 
antes de eventual prorrogação. 

12.6. Extinto o Contrato, o CONTRATANTE

12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo 
prestada; e 

12.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes
do CONTRATADO decorrentes do Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –
13.1 Eventuais alterações contratuais reger
14.133/2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceita
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

13.3 As alterações contratuais deverã
prévia aprovação da assessoria jurídica do 
 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo adi

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas com a execução do presente Contrato contratação
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de ______, assim classificadas:

Natureza da Despesa: 

Fonte de Recurso: 

Programa de Trabalho: 

Nota de Empenho: 
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12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

12.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral do CONTRATANTE, sempre que possível, conte

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
eiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, na forma do 

da Lei nº 14.133/2021, desde que o pedido seja formulado durante a vigência do Contrato e 

CONTRATANTE poderá ainda: 

12.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter e executar a garantia 

que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes

decorrentes do Contrato. 

– ALTERAÇÕES 
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE. 

Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente Contrato contratação correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de ______, assim classificadas: 
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12.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

A extinção prematura do Contrato deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

, sempre que possível, contemplará: 

12.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
eiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, na forma do art. 

rmulado durante a vigência do Contrato e 

, reter e executar a garantia 

que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 

r, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

o ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

correrão à conta das seguintes 
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14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua
nº 14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, su
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Na
Públicas (PNCP), na forma prevista no 
município em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011
Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, § 2º, da Lei nº 5.27/2009.

16.2. A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei 
nº 14.133/2021. 

16.3. O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias p
contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro o município de Araruama para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável,
privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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14.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias 
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei 

DOS CASOS OMISSOS 
omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Na
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no Portal da Transparência do 

art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, e publicar extrato da contratação no Diário 
Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, § 2º, da Lei nº 5.27/2009. 

Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei 

O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da 
contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

FORO 

Fica eleito o Foro o município de Araruama para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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por conta das dotações orçamentárias 

14.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos 
manutenção, na forma do art. 106, II, da Lei 

, segundo as disposições contidas na Lei 
bsidiariamente, segundo as disposições 

e normas e princípios gerais dos 

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
, bem como no Portal da Transparência do 

, e publicar extrato da contratação no Diário 

Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei 

ara dar conhecimento da 

Fica eleito o Foro o município de Araruama para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
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Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/202

O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede no Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy,
CNPJ(MF) sob o n.° 28.531.762/0001
SOARES, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 
identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade e o Exmo. Sr. Secretário Municipal de 
________________, ______________, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n.º ______ e 
do CPF n.º _________ residente e domiciliado nesta cidade, considera
......./202..., publicada no ...... de ...../...../202... para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo nº 
........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital de licitação nº ........../202..., sujeitando
14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Municipa
demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis 
https://transparencia.araruama.rj.gov.br/

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de contratação de 
.................................. especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a(s) proposta(s) com preç

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento NÃO vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de 
compromisso de aquisição de .................
no instrumento convocatório, quando houver,

2.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a 
necessidade do gerenciador e dos participantes, quando houver,
na cláusula quinta. 

2.3 Esta Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será 
divulgada no Portal Nacional de Contratações Pública

It
en

s 

ESPECIFICAÇÃO 

  

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Dieta Enteral e Dieta Parenteral, visando atender à 

necessidade de abastecimento das Unidades 
Municipais de Saúde pelo período de 

meses.  

1 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

2 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 
GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 
PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/202

, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede no Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, nesta Cidade, inscrito no 
CNPJ(MF) sob o n.° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita, 

, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº XXXXXXXX, portadora da carteira de 
5, residente e domiciliada nesta Cidade e o Exmo. Sr. Secretário Municipal de 

________________, ______________, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n.º ______ e 
do CPF n.º _________ residente e domiciliado nesta cidade, considerando o resultado da licitação nº 
......./202..., publicada no ...... de ...../...../202... para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo nº 
........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

assificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital de licitação nº ........../202..., sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Municipais n.º 09, 10, 11, 14 e 52 de fevereiro de 2024, 
demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico 
https://transparencia.araruama.rj.gov.br/, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de contratação de 
.................................. especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a(s) proposta(s) com preço(s) ora registrado(s), independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

Ata de Registro de Preços é documento NÃO vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de 
aquisição de .................................. para eventual futura contratação, nos termos definidos 

instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência. 

2.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a 
erenciador e dos participantes, quando houver, e de acordo com o quantitativo indicado 

Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será 
divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Portal de Compras do Estado:

 

U
N

D
 

Q
T

D
 MARCA 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
Dieta Enteral e Dieta Parenteral, visando atender à 

necessidade de abastecimento das Unidades 
ipais de Saúde pelo período de 60 (sessenta) 

  

 

 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 1L SISTEMA 

ECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

UND 2400 

 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
5 KCAL/ML), SEM 

GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 
PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 

UND 2400 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2025 

, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com 
n° 120, Centro, nesta Cidade, inscrito no 

33, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita, DANIELA 
, portadora da carteira de 

5, residente e domiciliada nesta Cidade e o Exmo. Sr. Secretário Municipal de 
________________, ______________, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n.º ______ e 

ndo o resultado da licitação nº 
......./202..., publicada no ...... de ...../...../202... para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo nº 
........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

assificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
se as partes às normas constantes na Lei nº 

is n.º 09, 10, 11, 14 e 52 de fevereiro de 2024, e nos 
no endereço eletrônico 

, e em conformidade com as disposições a seguir: 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de contratação de 
.................................. especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, que é parte integrante 

o(s) ora registrado(s), independentemente de transcrição. 

Ata de Registro de Preços é documento NÃO vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de 
para eventual futura contratação, nos termos definidos 

2.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a 
e de acordo com o quantitativo indicado 

Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será 
PNCP e no Portal de Compras do Estado: 

VALOR 
 UNITÁRIO 

TOTAL 
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LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 ML, EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM 
BOMBA DE INFUSÃO. FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 
ATO DA ENTREGA. 

3 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML SISTEMA SEMI 
ABERTO.APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO.

4 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 
GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 
PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 M. SISTEMA SEMI ABERTO. APRESENTAÇÃO 
TETRA PACK DE 1 LITRO. 

5 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 200ML TETRA PACK VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

6 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMEN
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. LATA 
400 GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

7 

NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE PEPTÍDEOS, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 
% PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE HIDROLISADA. 
ISENTO DE FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
PARA PACIENTES EM SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS E NECESSIDADES CALÓRICO
ELEVADA. DENSIDADE CALÓRICA MIN. 1,5 KCAL / ML. 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

8 

DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE DISTÚRBIOS 
RENAIS PARA PACIENTES EM DIÁLISE, COM UREMIA. 
PACIENTES RENAIS AGUDOS OU CRÔNICOS EM 
TRATAMENTO DIALÍTICO.FONTE DE PROTEÍNAS 95% 
DE CASEINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E 5% DE L
ARGININA. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.0 KCAL/ML FRASCO 1L 
SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 
ATO DA ENTREGA. 

9 

DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES METABÓLI
ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
PARA AUXILIAR NO CONTROLE DE QUADROS DE 
DIARRÉIA AGUDA OU CRÔNICA. FONTE DE 
PROTEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 100% E FONTE DE 
CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. ISENTO DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 
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LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 ML, EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM 

OMBA DE INFUSÃO. FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
RMOPROTÉICA DE BAIXA 

OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML SISTEMA SEMI 
ABERTO.APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO. 

UND 2000 

 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
KCAL/ML), SEM 

GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, 
PROTEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 
SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 M. SISTEMA SEMI ABERTO. APRESENTAÇÃO 

UND 2400 

 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 

CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 200ML TETRA PACK VALIDADE: 12 

UND 1200 

 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE 
TOLERÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO COM 
UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLICEMIA. 
ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. LATA 
400 GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

LT 2400 

 

ASE DE PEPTÍDEOS, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 
% PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE HIDROLISADA. 
ISENTO DE FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
PARA PACIENTES EM SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS E NECESSIDADES CALÓRICO-PROTÉICA 

RICA MIN. 1,5 KCAL / ML. 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 

UND 2400 

 

UAÇÕES DE DISTÚRBIOS 
RENAIS PARA PACIENTES EM DIÁLISE, COM UREMIA. 
PACIENTES RENAIS AGUDOS OU CRÔNICOS EM 
TRATAMENTO DIALÍTICO.FONTE DE PROTEÍNAS 95% 
DE CASEINATO DE CÁLCIO E SÓDIO E 5% DE L- 
ARGININA. ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 

KCAL/ML FRASCO 1L - 
SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 
DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO 

UND 1800 

 

DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
PARA AUXILIAR NO CONTROLE DE QUADROS DE 
DIARRÉIA AGUDA OU CRÔNICA. FONTE DE 
PROTEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 100% E FONTE DE 
CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. ISENTO DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 

UND 1200 
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CALÓRICA MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

10 

DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTÉICA, CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS 
ISOLADAS DA SOJA E CARBOIDRATOS DE BAIXO 
ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PACIENTES 
COM DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1
ML. FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO. FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

11 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRI
VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 
SABORES , LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ DESNATADO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ INTEGRAL E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), SACAROSE, 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, INOSITOL, ACETATO DE DL
TOCOFEROL, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 
VITAMINA K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, ACETATO DE RETINOL, VITAMINA B12, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 
TIAMINA, RIBOFLAVINA, COLECALCIFEROL, ÁCIDO 
FÓLICO, CLORETO DE CROMO, BIOTINA, 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 40
GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA

12 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, L
PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ 
DESNATADO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
FOSFATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, 
ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERIL, FERRO CARBONIL, 
NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, PALMITA
DE RETINIL, GLUCONATO DE COBRE, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE TIAMINA, 
VITAMINA K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, IODETO 
DE POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE E ESTABILIZANTE CARRAGENA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE.EMBALAGEM 
LATA COM 380G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA 

13 

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES DE 
0-6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS LACTEAS E 
PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E 
NUCLEOTIDEOS. APRESENTAÇÃO LATA 400GR. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA.

14 

FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES (100%), FONTE DE 
CARBOIDRATOS MALTODEXTRINA (100%), FONTE DE 
LIPIDIOS ÓLEOS VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES DE 
CADEIA MÉDIA (TCM) 35%, DISTRIBUIÇÃO CALORICA 
PROTEINAS (10%), CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), 
RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/GN OSMOLARIDADE  
(MOSN/L) 520, CARGA DE SOLUTO RENAL (MOS/L)273, 
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ÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

CA E 
NORMOPROTÉICA, CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS 
ISOLADAS DA SOJA E CARBOIDRATOS DE BAIXO 
ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PACIENTES 
COM DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES DE 
HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1,0 KCAL/ 
ML. FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO. FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 

UND 2400 

 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 
SABORES , LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ DESNATADO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), MALTODEXTRINA, LEITE EM PÓ 
INTEGRAL INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ INTEGRAL E 

JA), SACAROSE, 
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, INOSITOL, ACETATO DE DL-ALFA 
TOCOFEROL, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 
VITAMINA K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO DE 

, VITAMINA B12, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO DE 
TIAMINA, RIBOFLAVINA, COLECALCIFEROL, ÁCIDO 
FÓLICO, CLORETO DE CROMO, BIOTINA, 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 400 
GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU SAÚDE. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA 

LT 1800 

 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, LEITE EM 
PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ 
DESNATADO E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
FOSFATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO DE ZINCO, 

ALFA TOCOFERIL, FERRO CARBONIL, 
NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, PALMITATO 
DE RETINIL, GLUCONATO DE COBRE, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, VITAMINA B12, CLORIDRATO DE TIAMINA, 
VITAMINA K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, IODETO 
DE POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE 

SÓDIO, 
AROMATIZANTE E ESTABILIZANTE CARRAGENA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE.EMBALAGEM 
LATA COM 380G. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

LT 1800 

 

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES DE 
6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS LACTEAS E 

S (GOS/FOS), DHA, ARA E 
NUCLEOTIDEOS. APRESENTAÇÃO LATA 400GR. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

LT 3000 

 

FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES (100%), FONTE DE 
CARBOIDRATOS MALTODEXTRINA (100%), FONTE DE 

00%), TRIGLICÉRIDES DE 
CADEIA MÉDIA (TCM) 35%, DISTRIBUIÇÃO CALORICA 
PROTEINAS (10%), CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), 
RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/GN OSMOLARIDADE  
(MOSN/L) 520, CARGA DE SOLUTO RENAL (MOS/L)273, 

LT 300 
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NÃO CONTEM GLÚTEN.LATA COM 400G. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA 

15 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE A PARTIR DE 06 MESES DE VIDA, COM 
PREBIÓTICOS. RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60, 
98%GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL. ACRESCIDA 
DE COLINA.EMBALAGEM: LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

16 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES APARTIR DO 
10º MÊS DE VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), 
DHA, VITAMINA C, ZINCO E FERRO. EMBALAGEM:LATA 
400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO.

17 

COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E 
ZINCO. RICO EM VITAMINA C E D. FONTE DE 
VITAMINAS A, B2, B12, B5, E E K. CONTÉM SORO DE 
LEITE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (SACAROSE), PARA 
CRIANÇAS ATÉ 5 ANOS.EMBALAGEM: LATA DE 400G. 
VALIDADE MÍNIMA: UM ANO 

18 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM SOJA.FONTE DE 
CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.NÃO CONTÉM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA DE 400 G. VALIDADE 
MÍNIMA: UM ANO. 

19 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA. CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS-ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO 
ALFA-LINOLÊNICO (ÔMEGA 3). ISENTA DE SACAROSE, 
LACTOSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 
400G.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO 

20 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE. EMBALAGEM : 
LATA 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO

21 

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM GOMA 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR 
VISCOSIDADE DA FÓRMULA. PARA LACTENTES COM 
REFLUXO GASTROESOFÁGICO DESDE O 
NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 400G. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

22 

FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR PARA LACTENTES, EM 
PÓ, COM FERRO, À BASE DE HIDROLISADO DE 
PROTEÍNAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM 
ADIÇÃO DE LACTOSE E SACAROSE, HIDRATOS D
CARBONO: MALTODEXTRINA COM OU SEM AMIDO, 
CONTENDO TCM COMO UMA DAS FONTES DE 
GORDURA. LATA CONTENDO 400 A 460 G. VALIDADE: 
12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

23 

LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FERRO, 
ZINCO E VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS PARA A 
NUTRIÇÃO DAS CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. 
VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

24 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCALORICO, 
- (MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 
PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, MINIMO 80% 
DE PROTEINA AVB, ISENTO DE FIBRA E 
PRONTO PARA USO - DISTRIBUIDOS EM 25% 
BAUNILHA, 25% CAPUCCINO, 25% CHOCOLATE, 25% 
MORANGO. EMBALAGEM ATE 200 ML. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

25 

SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO ESPECIFICO PARA 
TRATAMENTO DE LESAO - POR PRESSAO, 
HIPERPROTEICO, COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE 
ALTO VALOR BIOLOGICO, ISENTO DE SACAROSE E 
ENRIQUECIDO COM ARGININA E MICRONUTRIENTES 
ESPECIFICOS PARA A CICATRIZACAO (ZINCO, 
SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA DA IDR. PRONTO 
PARA USO. EMBALAGEM COM ATE 250ML. VALIDA
12 MESES DO ATO DA ENTREGA. 

26 
DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
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NÃO CONTEM GLÚTEN.LATA COM 400G. VALIDADE: 12 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE A PARTIR DE 06 MESES DE VIDA, COM 
PREBIÓTICOS. RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60, 
98%GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL. ACRESCIDA 

UM ANO. VALIDADE: 12 

LT 900 

 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES APARTIR DO 
10º MÊS DE VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E FOS), 
DHA, VITAMINA C, ZINCO E FERRO. EMBALAGEM:LATA 
400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

LT 900 

 

LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO E 
ZINCO. RICO EM VITAMINA C E D. FONTE DE 
VITAMINAS A, B2, B12, B5, E E K. CONTÉM SORO DE 
LEITE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (SACAROSE), PARA 
CRIANÇAS ATÉ 5 ANOS.EMBALAGEM: LATA DE 400G. 

LT 240 

 

PREPARO DE BEBIDA COM SOJA.FONTE DE 
CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO CONTÉM 

LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA DE 400 G. VALIDADE 
LT 200 

 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE DE 
OS GRAXOS 

ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO 
LINOLÊNICO (ÔMEGA 3). ISENTA DE SACAROSE, 

LACTOSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 

LT 120 

 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 
ISOLADA DE SOJA, 

ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE. EMBALAGEM : 
LATA 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO 

LT 240 

 

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM GOMA 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR 
VISCOSIDADE DA FÓRMULA. PARA LACTENTES COM 

DESDE O 
NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 400G. VALIDADE: 12 

LT 240 

 

ELEMENTAR PARA LACTENTES, EM 
PÓ, COM FERRO, À BASE DE HIDROLISADO DE 
PROTEÍNAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM 
ADIÇÃO DE LACTOSE E SACAROSE, HIDRATOS DE 
CARBONO: MALTODEXTRINA COM OU SEM AMIDO, 
CONTENDO TCM COMO UMA DAS FONTES DE 
GORDURA. LATA CONTENDO 400 A 460 G. VALIDADE: 

LT 240 

 

LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FERRO, 
ZINCO E VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS PARA A 
NUTRIÇÃO DAS CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. 

LT 300 

 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCALORICO, 
(MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 

PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, MINIMO 80% 
DE PROTEINA AVB, ISENTO DE FIBRA E SACAROSE. 

DISTRIBUIDOS EM 25% 
BAUNILHA, 25% CAPUCCINO, 25% CHOCOLATE, 25% 
MORANGO. EMBALAGEM ATE 200 ML. VALIDADE: 12 

Unid. 1200 

 

SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO ESPECIFICO PARA 
POR PRESSAO, 

PERPROTEICO, COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE 
ALTO VALOR BIOLOGICO, ISENTO DE SACAROSE E 
ENRIQUECIDO COM ARGININA E MICRONUTRIENTES 
ESPECIFICOS PARA A CICATRIZACAO (ZINCO, 
SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA DA IDR. PRONTO 
PARA USO. EMBALAGEM COM ATE 250ML. VALIDADE: 

Unid. 1200 

 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAIXA 

Unid. 2400 
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OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 500 ML SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

27 

MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS, 
SEM SABOR, SEM AÇÚCARES, ATUA COMO AUXILIAR 
NA REGULARIZAÇÃO INTESTINAL DE ADULTOS E 
CRIANÇAS A PARTIR DE 4 ANOS. APRESENTAÇÃO 
LATA A PARTIR DE 260G. 

28 
FIBRA ALIMENTAR COM PROBIÓTICO, SEM SABOR. 
SEM GLÚTEN E SEM DERIVADOS DO LEITE. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM SACHÊS DE 5G

29 

ESPESSANTE E GELEIFICANTE PARA ALIMENTOS. 
CONTÉM AMIDO DE MILHO MODIFICADO, SEM SABOR, 
SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO LATA 
A PARTIR DE 225 G 

30 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
HIPERCALÓRICA COM ALTO TEOR DE ÔMEGA 3 COM 
ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 750KCAL E 19G 
DE PROTEÍNA EM 500ML. PARA CRIANÇAS DE 1 A 10  
ANOS, COM NECESSIDADE CALÓRICA ELEVADA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML

31 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, ALTO TE
DE ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. 
POSSUI 500KCAL E 12,5G DE PROTEÍNA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML

32 

SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICO DESTINADO A NUTRIÇÃO 
PARENTERAL EM BOLSAS PLÁSTICAS DE CÂMARA 
TRIPLA, VOLUME DE 1250 ML COMPOSTO POR 
POLIAMINOÁCIDOS, GLICOSE, EMULSÃO LIPÍDICA E 
ELETRÓLITOS. CONTENDO: GLICOSE 
MONOIDRATADA, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 
DI-HIDRATADO, ACETATO DE ZINCO DI
ISOLEUCINA, LEUCINA, CLORIDRATO DE LISINA, 
METIONINA, FENILALANINA, TREONINA, TRIPTOFANO, 
LEVOVALINA, ARGININA, CLORIDRATO DE HISTIDINA 
MONOIDRATADA, ALANINA, ÁCIDO ASPÁRTICO, ÁCIDO 
GLUTÂMICO, GLICINA, PROLINA, SERINA, HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ACETATO DE SÓDIO 
TRI-HIDRATADO, ACETATO DE POTÁSSIO, ACE
DE MAGNÉSIO TETRAIDRATADO, CLORETO DE 
CÁLCIO DI-HIDRATADO, ÓLEO DE SOJA, 
TRIGLICERÍDEO DE CADEIA MÉDIA, Na, k, Ca, Mg, 
H2PO4, Zn, CH3COO. EXCIPIENTES: ÁCIDO CÍTRICO 
MONOIDRATADO, GLICEROL, LECITINA DE OVO, 
OLEATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJETÁVEIS. 
CALORIA TOTAL: 5300 KJ (1265 KCAL), 
OSMOLARIDADE: 1215 mOsmo/L, OSMOLALIDADE: 1540 
mOsmo/KG, PH: 5,0-6,0. 

  VALOR TOTAL  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECEDOR,
ATRIBUIÇÕES   

3.1 O(s) fornecedor(es) desta Ata de Registro de Preços é(são) ...................
empresária(s)). 

3.1.1 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como toda
convocatório, quando houver, e no Termo de Referência
condições de participação.  
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OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 500 ML SISTEMA 

FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 
DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 

MÓDULO DE FIBRAS COM MIX DE FIBRAS SOLÚVEIS, 
ATUA COMO AUXILIAR 

NA REGULARIZAÇÃO INTESTINAL DE ADULTOS E 
CRIANÇAS A PARTIR DE 4 ANOS. APRESENTAÇÃO 

LT 120 

 

FIBRA ALIMENTAR COM PROBIÓTICO, SEM SABOR. 
SEM GLÚTEN E SEM DERIVADOS DO LEITE. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM SACHÊS DE 5G 

CX 120 
 

ESPESSANTE E GELEIFICANTE PARA ALIMENTOS. 
CONTÉM AMIDO DE MILHO MODIFICADO, SEM SABOR, 
SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE. APRESENTAÇÃO LATA 

LT 120 

 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
HIPERCALÓRICA COM ALTO TEOR DE ÔMEGA 3 COM 

DIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. POSSUI 750KCAL E 19G 
DE PROTEÍNA EM 500ML. PARA CRIANÇAS DE 1 A 10  
ANOS, COM NECESSIDADE CALÓRICA ELEVADA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML 

Unid. 1800 

 

FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA USO ENTERAL 
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA, ALTO TEOR 
DE ÔMEGA 3 COM ADIÇÃO DE ÓLEO DE PEIXE. 
POSSUI 500KCAL E 12,5G DE PROTEÍNA. 
APRESENTAÇÃO EASY BAG DE 500 ML 

Unid. 1200 

 

SISTEMA FECHADO DE INFUSÃO INTRAVENOSA, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICO DESTINADO A NUTRIÇÃO 
PARENTERAL EM BOLSAS PLÁSTICAS DE CÂMARA 

PLA, VOLUME DE 1250 ML COMPOSTO POR 
POLIAMINOÁCIDOS, GLICOSE, EMULSÃO LIPÍDICA E 
ELETRÓLITOS. CONTENDO: GLICOSE 
MONOIDRATADA, FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 

HIDRATADO, ACETATO DE ZINCO DI-HIDRATADO, 
ISOLEUCINA, LEUCINA, CLORIDRATO DE LISINA, 

ILALANINA, TREONINA, TRIPTOFANO, 
LEVOVALINA, ARGININA, CLORIDRATO DE HISTIDINA 
MONOIDRATADA, ALANINA, ÁCIDO ASPÁRTICO, ÁCIDO 
GLUTÂMICO, GLICINA, PROLINA, SERINA, HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, ACETATO DE SÓDIO 

HIDRATADO, ACETATO DE POTÁSSIO, ACETATO 
DE MAGNÉSIO TETRAIDRATADO, CLORETO DE 

HIDRATADO, ÓLEO DE SOJA, 
TRIGLICERÍDEO DE CADEIA MÉDIA, Na, k, Ca, Mg, 
H2PO4, Zn, CH3COO. EXCIPIENTES: ÁCIDO CÍTRICO 
MONOIDRATADO, GLICEROL, LECITINA DE OVO, 
OLEATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA INJETÁVEIS. 

IA TOTAL: 5300 KJ (1265 KCAL), 
OSMOLARIDADE: 1215 mOsmo/L, OSMOLALIDADE: 1540 

BOLSA 360 

 

    
 

 

DO FORNECEDOR, DO GERENCIADOR, DOS PARTICIPANTES E DAS 

Ata de Registro de Preços é(são) ................... (indicar a(s) sociedade(s) 

O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas 

e no Termo de Referência, inclusive as referentes à habilitação e às 
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DO GERENCIADOR, DOS PARTICIPANTES E DAS 

(indicar a(s) sociedade(s) 

O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a 
s as condições exigidas no instrumento 

, inclusive as referentes à habilitação e às 
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3.2 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços é ................... 

3.2.1 São atribuições do gerenciador:

a) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados;

b) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do Estado do Rio de Janeiro; 

c) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de Preços e 
de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades; 

d) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, se
fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade, obedecendo à ordem 
de classificação do certame e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da respectiva 
ata;  

e) deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em participar 
do registro de preços durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços; 

f) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata
48.843/2023, observada a ordem de classificação; 

g) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; e

h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias 
contratações. 

3.3 São participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Estado do Rio de Janeiro. 

3.3.1 São atribuições dos participantes:

 a) auxiliar tecnicamente, por solicitação do gerenciador;

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições;  

c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda 
destinada ao seu órgão ou entidade; 

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no 
instrumento convocatório, quando houver,
Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e 

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Títul
Lei nº 14.133/2021, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações.

CLÁUSULA QUARTA: DOS NÃO-PARTICIPANTES

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do Estado, que não 
tenha participado do certame , ora denominados 

4.2 Podem também ser considerados 
outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente. 

4.3 Os não-participantes poderão aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que observados os 
seguintes requisitos, cumulativamente:

4.3.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 19012
 
Ass.____________    Fl.  

desta Ata de Registro de Preços é ................... (indicar o órgão ou

3.2.1 São atribuições do gerenciador: 

a) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados;

b) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do Estado do Rio de Janeiro; 

) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de Preços e 
de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades;  

d) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade, obedecendo à ordem 
de classificação do certame e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da respectiva 

à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em participar 
do registro de preços durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços; 

f) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata
48.843/2023, observada a ordem de classificação;  

g) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; e 

h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias 

os órgãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

tribuições dos participantes: 

a) auxiliar tecnicamente, por solicitação do gerenciador; 

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
 

solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda 
destinada ao seu órgão ou entidade;  

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no 
instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro de 
Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e 

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Títul
Lei nº 14.133/2021, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações.

PARTICIPANTES 

A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do Estado, que não 
participado do certame , ora denominados não-participantes.   

Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, distritais, de 
outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente.  

poderão aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que observados os 
seguintes requisitos, cumulativamente: 

4.3.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
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(indicar o órgão ou entidade). 

a) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados; 

b) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do Estado do Rio de Janeiro;  

) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de Preços e 
 

mpre que solicitado, dos 
fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade, obedecendo à ordem 
de classificação do certame e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da respectiva 

à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em participar 
do registro de preços durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços;  

f) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo Decreto nº 

h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias 

os órgãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda 

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no 
, firmadas na Ata de Registro de 

Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e  

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 
Lei nº 14.133/2021, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações. 

A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do Estado, que não 

os órgãos ou entidades municipais, distritais, de 

poderão aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que observados os 

4.3.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
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4.3.2 apresentação de estudo que demonstre eficiência, viabilidade e economicidade para a Administração 
contratante;  

4.3.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

4.3.4 prévia consulta e aceitação do 

4.4 O fornecedor poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, d
não prejudique as obrigações presentes e futuras derivadas da Ata
participantes, quando houver. 

4.5 Após a autorização do gerenciador, o não
90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

4.5.1 O prazo acima poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa e autorização pelo 
gerenciador, e requerimento do não
Preços. 

4.6 São atribuições dos não-participantes:

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições;  

c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação
destinada ao seu órgão ou entidade; 

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no 
instrumento convocatório, quando houver,
Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e 

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 
Lei nº 14.133/2021, no Termo de Referên

CLÁUSULA QUINTA: DO QUANTITATIVO 

5.1 As quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência e reunidas 
na Ata de Registro de Preços, são as seguintes: 

a) previsão de contratação pelo gerenciador e pelos 
quantidade). 

b) previsão de contratação pelos não

5.2 As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b do
implicam obrigatoriedade de contratação 
vigência da Ata de Registro de Preços.

5.3 As contratações adicionais de que trata o item 4 não poderão exced
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o 
gerenciador e para os participantes, quando houver

5.3.1 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro d
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata para o gerenciador e pelos 
participantes, quando houver, independentemente do número de órgãos ou entidades não
que aderirem. 
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4.3.2 apresentação de estudo que demonstre eficiência, viabilidade e economicidade para a Administração 

4.3.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
a Lei nº 14.133/2021; e  

4.3.4 prévia consulta e aceitação do gerenciador e do fornecedor. 

poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, d
não prejudique as obrigações presentes e futuras derivadas da Ata, assumidas com o 

gerenciador, o não-participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.  

ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa e autorização pelo 
não-participante, respeitado o prazo de vigência da Ata de Registro de 

participantes: 

es fixadas na Ata de Registro de Preços; 

tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
 

c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda 
destinada ao seu órgão ou entidade;  

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no 
instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro
Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e 

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 
Lei nº 14.133/2021, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações.

DO QUANTITATIVO  

5.1 As quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência e reunidas 
Ata de Registro de Preços, são as seguintes:  

gerenciador e pelos participantes, quando houver: 

não-participantes: .......... (descrever quantidade). 

As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b do item 5.1 são meramente estimativas e não 
implicam obrigatoriedade de contratação pelo gerenciador e pelos participantes, quando houver, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.3 As contratações adicionais de que trata o item 4 não poderão exceder, por órgão ou entidade aderente, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o 

participantes, quando houver.  

5.3.1 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata para o gerenciador e pelos 

, quando houver, independentemente do número de órgãos ou entidades não
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4.3.2 apresentação de estudo que demonstre eficiência, viabilidade e economicidade para a Administração 

4.3.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 
, assumidas com o gerenciador e os 

participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa e autorização pelo 
, respeitado o prazo de vigência da Ata de Registro de 

tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

e à execução da demanda 

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no 
, firmadas na Ata de Registro de 

Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e  

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 
cia e no contrato, com relação às suas próprias contratações. 

5.1 As quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência e reunidas 

participantes, quando houver: ............ (descrever 

item 5.1 são meramente estimativas e não 
participantes, quando houver, durante a 

er, por órgão ou entidade aderente, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o 

e Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata para o gerenciador e pelos 

, quando houver, independentemente do número de órgãos ou entidades não-participantes 
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5.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

5.5 As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão 
ser remanejadas, pelo gerenciador, entre os 
houver.  

5.5.1 Caberá ao gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os 
participantes, desde que haja anuência daquele q

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO REGISTRADO

6.1 O preço unitário de cada item registrado é o constante da(s) proposta(s) final(is), cujos valores estão 
reunidos no Anexo I – Consolidação das Informações da 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea 
d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado, na ordem de classificação.

6.3.1 Caso o(s) fornecedor(es) cadastrado(s) para o item ou lote não aceite(m) reduzir seu preço ao valor 
praticado pelo mercado deverá(ão) ser liberado(s) do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas.   

6.3.2 Havendo a liberação do(s) fornecedor
convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no art. 2, II do Decreto Munici
052/2024. 

6.3.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o 
Registro de Preços, de acordo com a cláusula décima desta Ata, com a adoção das medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.3.5 Caso haja a redução do preço registrado, o 
que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 
contratados. 

6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir 
Preços, ser-lhe-á facultado requerer ao 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.4.1 O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação 
comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 
condições inicialmente pactuadas, cabendo ao 

6.4.2 Na hipótese de deferimento do pedido, o 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão 
, entre os participantes do procedimento para registro de preços, quando 

Caberá ao gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os 
, desde que haja anuência daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO REGISTRADO 

6.1 O preço unitário de cada item registrado é o constante da(s) proposta(s) final(is), cujos valores estão 
Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços. 

Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, em caso de 

rtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea 

do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

ndo o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado, na ordem de classificação. 

fornecedor(es) cadastrado(s) para o item ou lote não aceite(m) reduzir seu preço ao valor 
praticado pelo mercado deverá(ão) ser liberado(s) do compromisso assumido, sem aplicação de 

6.3.2 Havendo a liberação do(s) fornecedor(es), nos termos do item 6.3.1, o órgão gerenciador
convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no art. 2, II do Decreto Munici

6.3.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  

6.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, de acordo com a cláusula décima desta Ata, com a adoção das medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  

6.3.5 Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades 
em formalizado contratos, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 

uando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir as obrigações contidas na Ata de Registro de 

á facultado requerer ao gerenciador a alteração dos preços registrados, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

everá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação 
comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 
condições inicialmente pactuadas, cabendo ao gerenciador a análise e deliberação a re

6.4.2 Na hipótese de deferimento do pedido, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  
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efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 

As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão 
do procedimento para registro de preços, quando 

Caberá ao gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os 
ue vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.  

6.1 O preço unitário de cada item registrado é o constante da(s) proposta(s) final(is), cujos valores estão 
Ata de Registro de Preços.  

Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, em caso de 

rtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea 

ndo o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar a redução dos preços aos valores praticados 

fornecedor(es) cadastrado(s) para o item ou lote não aceite(m) reduzir seu preço ao valor 
praticado pelo mercado deverá(ão) ser liberado(s) do compromisso assumido, sem aplicação de 

órgão gerenciador deverá 
convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no art. 2, II do Decreto Municipal nº 

6.3.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

deverá proceder ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, de acordo com a cláusula décima desta Ata, com a adoção das medidas cabíveis para 

deverá comunicar aos órgãos e as entidades 
em formalizado contratos, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 

uando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
as obrigações contidas na Ata de Registro de 

a alteração dos preços registrados, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

everá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação 
comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

a análise e deliberação a respeito do pedido. 

procederá à atualização do preço registrado, de 
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6.4.3 O fornecedor do compromisso assumido poderá ser liberado pelo 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidades administrativas, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

6.4.4 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne
o pedido será indeferido pelo gerenciador,
na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, no instrumento convocatório, quando houver,
em outras legislações aplicáveis. 

6.4.4.1 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 6.4.4, o 
convocar os proponentes do Cadas
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no art. 29 do Decreto Municipal nº 
052/2024. 

6.4.4.2 Não havendo êxito nas negociações, o 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.5 Os novos valores a serem registrados, conforme itens 6.3.5 e 6.4.2, deverão ser formalizados mediante 
termo aditivo à Ata de Registro de P

6.6 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório, quando houver,

6.6.1 O reajustamento ou repactuação poderá ser

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS LOCAIS DE ENTREGA/EXECUÇÃO

7.1 Os locais de entrega/execução do objeto do registro de preços estão listados no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

8.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediant
termo aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, observados os seguintes 
requisitos: 

8.2.1 somente o saldo remanescente será mantido; 

8.2.2 deverá ser indicado expressamente o prazo de prorrogação; e

8.2.3 deverá ser confirmado se os preços registrados permanecem atualizados, por meio de pesquisa de 
preços realizada na forma dos Decretos nº 009 e 052/ 2024.

CLÁUSULA NONA: DO CADASTRO DE RESERVA

9.1 Fazem parte do Cadastro de Reserva os 
preços iguais aos do proponente vencedor do certame, observada a ordem de classificação, e os 
proponentes que mantiveram sua proposta original, conforme informações reunidas no Anexo II 
de Reserva.  

9.2 A ordem de classificação dos reg
ao gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

9.3 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efet
houver necessidade de contratação dos proponentes remanescentes, na forma do art. 21 do Decreto nº 
052/2024. 
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do compromisso assumido poderá ser liberado pelo gerenciador
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidades administrativas, se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

6.4.4 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, 
gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas 

na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
º 14.133/2021, no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência

6.4.4.1 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 6.4.4, o 
convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no art. 29 do Decreto Municipal nº 

6.4.4.2 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao canc
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.5 Os novos valores a serem registrados, conforme itens 6.3.5 e 6.4.2, deverão ser formalizados mediante 
termo aditivo à Ata de Registro de Preços.  

6.6 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021.

6.6.1 O reajustamento ou repactuação poderá ser efetuado mediante apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS LOCAIS DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

7.1 Os locais de entrega/execução do objeto do registro de preços estão listados no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  

8.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediant
termo aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, observados os seguintes 

8.2.1 somente o saldo remanescente será mantido;  

8.2.2 deverá ser indicado expressamente o prazo de prorrogação; e 

e os preços registrados permanecem atualizados, por meio de pesquisa de 
preços realizada na forma dos Decretos nº 009 e 052/ 2024. 

CLÁUSULA NONA: DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1 Fazem parte do Cadastro de Reserva os proponentes que aceitaram cotar os bens ou se
preços iguais aos do proponente vencedor do certame, observada a ordem de classificação, e os 
proponentes que mantiveram sua proposta original, conforme informações reunidas no Anexo II 

9.2 A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo 
ao gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

9.3 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efet
houver necessidade de contratação dos proponentes remanescentes, na forma do art. 21 do Decreto nº 
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enciador, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidades administrativas, se confirmada a 

insubsistente o preço registrado, 
ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas 

na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
e no Termo de Referência, e 

6.4.4.1 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 6.4.4, o gerenciador deverá 
tro de Reserva, observada a ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no art. 29 do Decreto Municipal nº 

deverá proceder ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

6.5 Os novos valores a serem registrados, conforme itens 6.3.5 e 6.4.2, deverão ser formalizados mediante 

6.6 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, conforme estabelecido no 
, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021. 

efetuado mediante apostilamento. 

7.1 Os locais de entrega/execução do objeto do registro de preços estão listados no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 

8.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediante 
termo aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, observados os seguintes 

e os preços registrados permanecem atualizados, por meio de pesquisa de 

proponentes que aceitaram cotar os bens ou serviços em 
preços iguais aos do proponente vencedor do certame, observada a ordem de classificação, e os 
proponentes que mantiveram sua proposta original, conforme informações reunidas no Anexo II – Cadastro 

istrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo 
ao gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização. 

9.3 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos proponentes remanescentes, na forma do art. 21 do Decreto nº 
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9.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos no instrumento convocatório, quando houver,
os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.5 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do fornecedor da Ata de Registro 
de Preços, nas seguintes ocorrências: 

 a) cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas na cláusula décima; ou 

b) cancelamento do registro de preços, nas hipóteses p
052/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem motivo justif

b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
parágrafos 4º e 5º do referido dispositivo. 

10.2 Na hipótese de que trata a alínea d do item 10.1, caso a penalidade aplicad
ultrapasse o prazo de vigência da ata, poderá o gerenciador, desde que não seja o responsável pela 
aplicação da sanção, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir 
pela manutenção do registro de preços. 

10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas das alíneas a, b e d do item 10.1 será formalizado 
por decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO D

11.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 
que devidamente comprovados e justificados: 

a)  por razão de interesse público;  

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  

12.1 As condições gerais de execução do objet
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
inclusive, o prazo de vigência dos contratos a serem celebrados, a garantia, o pagamento, o reajuste ou 
repactuação, encontram-se definidos no instrumento convocatório, quando houver,
e no contrato. 

12.1.1 Os contratos decorrentes de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 
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9.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
umento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência

os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

erá ser empregado no caso de exclusão do fornecedor da Ata de Registro 
de Preços, nas seguintes ocorrências:  

a) cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas na cláusula décima; ou 

b) cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas nos arts. 31 e 32 do Decreto Municipal nº 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  

10.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado os 
parágrafos 4º e 5º do referido dispositivo.  

10.2 Na hipótese de que trata a alínea d do item 10.1, caso a penalidade aplicad
ultrapasse o prazo de vigência da ata, poderá o gerenciador, desde que não seja o responsável pela 
aplicação da sanção, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir 

eços.  

10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas das alíneas a, b e d do item 10.1 será formalizado 
por decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 
que devidamente comprovados e justificados:  

 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
inclusive, o prazo de vigência dos contratos a serem celebrados, a garantia, o pagamento, o reajuste ou 

se definidos no instrumento convocatório, quando houver, no Termo de Referência 

Os contratos decorrentes de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
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9.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
e no Termo de Referência, convocar 

lo em igual prazo e nas 

erá ser empregado no caso de exclusão do fornecedor da Ata de Registro 

a) cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas na cláusula décima; ou  

revistas nos arts. 31 e 32 do Decreto Municipal nº 

 

icado; 

b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado os 

10.2 Na hipótese de que trata a alínea d do item 10.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata, poderá o gerenciador, desde que não seja o responsável pela 
aplicação da sanção, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir 

10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas das alíneas a, b e d do item 10.1 será formalizado 
por decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor. 

E PREÇOS:  

11.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 

) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

o, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
inclusive, o prazo de vigência dos contratos a serem celebrados, a garantia, o pagamento, o reajuste ou 

no Termo de Referência 

Os contratos decorrentes de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
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12.2 A contratação realizada pelo gerenciador e pelos participantes
validade da Ata de Registro de Preços, por intermédio de instrumento contratual (A
Minuta de Contrato). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INF

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 
no instrumento convocatório, quando houver,

13.2 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a am
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, 
encaminhamentos e registros cabíveis.

13.3 Compete aos participantes e aos 
as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis.

13.5 A aplicação das penalidades deverá observar o procedimento estabelecido no instrumento 
convocatório e contrato, quando houver,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão 
por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do 
dos não-participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 -Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

15.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

15.1.2 - demonstração de que os valores 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

15.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.2 - A autorização do órgão ou entidade gere
pelo fornecedor. 

15.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

15.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

15.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, re
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro

15.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 15.1.
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gerenciador e pelos participantes será formalizada, dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, por intermédio de instrumento contratual (A

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 
no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência. 

13.2 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, 

stros cabíveis. 

13.3 Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

licações, encaminhamentos e registros cabíveis. 

13.5 A aplicação das penalidades deverá observar o procedimento estabelecido no instrumento 
convocatório e contrato, quando houver, e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão 
por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do gerenciador, dos participantes e 

A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

ição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

s a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 15.1. 

 
74 

PROCESSO Nº 19012/2024 

Ass.____________    Fl.  74 

será formalizada, dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, por intermédio de instrumento contratual (Anexo IV do Edital – 

RAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 

pla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, 

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

13.5 A aplicação das penalidades deverá observar o procedimento estabelecido no instrumento 

14.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão 
gerenciador, dos participantes e 

A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

nciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

s a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

lativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
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Dos limites para as adesões 

15.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade
por cento dos quantitativos dos itens
preços para o gerenciador e para os participantes.

15.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

15.8 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências volun
de que trata o item 15.6, desde que seja des
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

15.9 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO DE ELEIÇÃO

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Araruama para dirim
Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

or e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 15.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

3 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

DO FORO DE ELEIÇÃO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Araruama para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

Araruama, ....... de .................... de 202..... 
 

_______________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

dades da Administração Pública estadual, 
tárias, não ficando sujeita ao limite 

nada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

ir qualquer litígio decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

Item 
do 
TR 

Fornecedor 

X 
Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

   

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item 
do 
TR 

Fornecedor 

X 
Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 
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ANEXO VII 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima

    

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Quantidade 
Mínima 

Valor  
Un 

Prazo 
garantia ou 

validade 
  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Quantidade 
Mínima 

Valor  
Un 

Prazo 
garantia ou 

validade 
  


